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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

01.12.004  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE

01.12.004.27.812.0029.2.023 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.700.0000 224.800,00                   5255

TOTAL 224.800,00                   

art.2

01.13  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
01.13.013  DEPTO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS OPERACIONAIS
01.13.013.16.482.0030.1.039 Regularização Fundiária de Assentamentos Precários, Loteamentos e Conjuntos Habitacionais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.700.0000 224.800,00                   5207

TOTAL 224.800,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.888, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 224.800,00 (duzentos e vinte e quatro mil, 
oitocentos reais), de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 04 de novembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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Dotação

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.148 Residências e Internações

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.510.0000 36.000,00                     5211

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 05.510.0000 100.000,00                   2482

TOTAL 136.000,00                   

art.2

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 04 de novembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.889, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), de 
acordo com o §4º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:
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01.32  SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
01.32.001  GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
01.32.001.06.422.0048.2.107 Manutenção de Políticas de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02.801.0000 200.000,00                   

TOTAL 200.000,00                   

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Débora Missiano Lapas
Secretária Executiva de Política para Mulher da Promoção da Diversidade

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 05 de novembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.890, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com o 
§4º do art. 4º da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, 
conforme segue:
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01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

01.12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ

01.12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.100.0000 272.227,25                   

01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
01.12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
01.12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.50.30 MATERIAL DE CONSUMO 08.100.0000 123.091,00                   

01.12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
01.12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
01.12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.50.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 08.100.0000 59.681,75                     

TOTAL 455.000,00                   

01.99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
01.99.999.99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 08.100.0000 455.000,00                   

TOTAL 455.000,00                   

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do art. 44 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 05 de novembro de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 14.863, de 26 de outubro de 2025, nº 14.866, de 20 de outubro de 2025, e nº 14.877, de 24 de outubro de 
2025.

DECRETO  N.º 14.891, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil 
reais), de acordo com o §§ 2º e 3º do art. 9º da Lei nº 5.351/2024, corroborados no PD nº 202503050651 da Lei n° 5.380, de 20 de dezembro de 
2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.892, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a revogação da permissão de 

uso de área pública à Associação Padre 

Domingos Barbé. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogada a permissão de uso da área pertencente ao Patrimônio Municipal 

localizada na Rua Conceição Scigliano, esquina com Manoel Florentino dos Santos, no 

Jardim Brasília, para a Associação Padre Domingos Barbé, nos termos do contido nos 

autos do Processo Administrativo nº 202502026970. 

Art. 2º A área fica automaticamente reincorporada ao Patrimônio Público Municipal, 

integrada das benfeitorias nela introduzidas, sem que caiba qualquer indenização ao 

permissionário. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta 

de dotação constante no orçamento vigente. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

ERRATA 

No Decreto nº 14.879 publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, 

Edição nº 2918, do dia 24 de outubro de 2025 – ANO XXVI 

ONDE SE LÊ: 

“DECRETO Nº 14.879, DE 24 DE AGOSTO DE 2025” 

LEIA-SE: 

“DECRETO Nº 14.879, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025” 

Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 

CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 

Procurador-Chefe da Procuradoria de Assessoria  

Técnico-Legislativa 
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ATA (n°11) DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS OSASCO 

REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h 

na Secretaria de Assistência Social, na Rua Dom Ercílio Turco, 180 - Centro, Osasco – SP 

em consonância com a Lei Municipal n°3.388 de 04 de dezembro de 1997, revogada 

pela lei 4.638 de 15/05/2014 e seu Regimento Interno, foi realizada reunião com os 

membros representantes do Poder Executivo Municipal e representantes das 

Organizações da Sociedade Civil, membros titulares, suplentes, que integram o 

plenário, aberto ao público e convidados. Às 09h45 a Presidente Katia Gonçalves de 

Lima deu início à reunião ordinária cumprimentando a todos e na sequência fez a 

apresentação da Organização Inovar Sustentável, que estava expondo seus trabalhos 

na Reunião, agradeceu a presença do Sr. Oswaldo Diretor do Departamento de 

Transferência e Renda – DTR, da Sra. Emiliana, Assistente Social e da Sra. Elaine 

Presidente  do Instituto 3º Setor -I3S.  Em seguida a Secretária Executiva Marcia 

Fernanda fez a chamada nominal dos Conselheiros, realizou a verificação do quórum 

de presenças e informou a todos a justificativa de ausências dos Conselheiros do Poder 

Executivo Municipal: Bruna Yuukari Sumida, Aparecido Amorina e Rodolfo Alberto da 

Silva. A lista de presença assinada constatou, conforme regimento interno, quórum 

para o início dos trabalhos com os seguintes: Presentes - Conselheiros Titulares 

representantes do Governo: Talita Luzia Alves Tecedor, Lucilene de Andrade Souza, 

Hermes da Silva Cavalcante Souza e Walker Aparecido Oliveira. Presentes – 

Conselheiros Suplentes representantes do Governo: Rafaela da Silva Paes. Presentes - 

Conselheiros Titulares representantes da Sociedade Civil: Katia Gonçalves de Lima, 

Gilberto dos Santos Cunha, Ana Paula Medeiros de Lima, Marcos Miguel da Silva, 

Jonatas Giovani Venturini e Lucas Alcântara Marques. Presentes - Conselheiros 

Suplentes representantes da Sociedade Civil: Gilma Maria Ramos da Silva. Presentes 

também: Marcia Fernanda Rosa da Silva (Secretária Executiva – CMAS), Andreia Vieira 

de Morais (Provimento Efetivo – CMAS). Assinaram a lista de presença os seguintes 

Convidados: Fabio Souza Maganha de Brito (PIA Sociedade de São Paulo – PAULUS 

Projeto de Olho no Futuro), Elaine de Oliveira Tavares Melo (Instituto Inovar 

Sustentável), Maria Rúbia Cardoso Souza (Instituto Inovar Sustentável), Thais Emiliana 
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Saraiva (DTR/SAS), Osvaldo R.Santos (DTR/SAS), Fabio R. Sena (DTR/SAS), Kelly Maximo 

da Silva (OGM), Jessica da Mota Silva (OGM), Karina Leme (Instituto Sophia Vercelli), 

Yasmin da Silva Araújo (Secretaria da Habitação – SEHAB), Elaine Ribeiro Cardoso (I3S), 

Meliana Regina Emiliana (GOAS e I3S), Isabela Paiva da F. Falcane (Instituto Caminhos 

Contra Injustiça – ICCI), Juvêncio Assis (ATUS Social), Ademir Izaias da Silva (7 de 

Setembro Futebol Clube), Jhonatan Pereira (Instituto Eclésia), Quezio de Sousa 

(Instituto Eclesia), Felipe de Deus (Instituto Eclesia), Talyssa Dantas Marques 

(Associação Comunitária Nossa Senhora do Carmo – ANOSCAR).A Secretária Executiva 

do CMAS, Marcia Fernanda leu a Convocação da Reunião Ordinária para os presentes 

publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco-IOMO nº 2899 página 6 de 15 

de setembro de 2025. Na sequência para atender a pauta de convocação os seguintes 

itens foram abordados: Item 3- o 1º Secretário Marcos Miguel informou que a Ata da 

reunião anterior, conforme deliberação do Conselho, fora aprovada por todos por 

meio de plataforma on-line, com aquiescência do plenário. Item 4 -Quanto aos 

relatórios de presenças o Conselheiro Marcos ressaltou a importância da participação 

dos conselheiros titulares e suplentes  nas reuniões e nas Comissões. Enfatizou 

também que o as aprovações para deliberações do pleno são elaboradas pelas 

Comissões e reafirmou a importância e a urgência de recompor as que estão 

desfalcadas. O Conselheiro lembrou a todos que os membros das  Comissões devem 

participar e contribuir nas demandas das políticas do Sistema Único de Assistência 

Social-SUAS. Conselheira Gilma informou que a Comissão na qual é coordenadora 

atualmente participam somente 3 ( três) Conselheiros atuantes, incluindo ela e os 

Conselheiros Rodolfo e Lucas. O 1º Secretário esclareceu que devido mudanças de 

representações do Poder Executivo Municipal e das  Organizações da Sociedade Civil, 

será apresentada as novas composições na  próxima reunião. Item 4.1.-Comissão de 

Gestão Orçamentária e do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS: Deliberar 

sobre o parecer da prestação de contas e recursos do Fundo Estadual de Assistência 

Social-FEAS- Primeiro Semestre de 2025: A Conselheira Gilma, Coordenadora da 

Comissão, solicita que seja agendada uma reunião com o Secretário da SAS, o Prefeito 

e os Conselheiros da Comissão Orçamentária para deliberar sobre o Fundo do CMAS. A 

conselheira propôs  contratar uma Assessoria para  dar suporte ao Conselho quanto as 
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análises da prestação de contas da Secretaria, bem como realizar estudos, estabelecer 

protocolos, fluxos, e  instrumentais de prestação de contas para apresentação  à 

Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo. Com isso dar maior transparência e 

clareza  das análises da utilização destes recursos e o Conselho possa ser subsidiado 

com  transparência e segurança para os e as conselheiros (as) votarem e deliberar a 

aprovação em plenário.  O Conselheiro Lucas ressaltou que houve avanços, mas 

considerou importante rever a questão dos prazos para análises e aprovações e 

concordou que a prestação de contas não pode depender de apenas um servidor da 

SAS. O conselheiro considerou importante ainda ter um relatório de providências e 

não apenas o relato na ATA. A conselheira Gilma reforçou a necessidade de contratar, 

em caráter de urgência, uma assessoria externa para assessoramento ao Conselho e à 

Comissão na prestação de contas. Na sequência a Secretária executiva fez a votação 

para contratação de uma Assessoria externa temporária para organizar o FMAS  e com 

9 (nove) votos foi aprovada pelo plenário a proposta. A Presidente Katia explica que na 

prestação de contas da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial faltaram 

algumas informações e por esse motivo a aprovação será com ressalvas. O conselheiro 

Hermes reforçou as considerações do Conselheiro Lucas e sugeriu que haja uma 

ferramenta personalizada da Assistência Social a fim de relatar as providências. Na 

sequência a Secretária executiva fez a votação da  prestação de contas que foi 

aprovada pelo Conselho com 9 ( nove)  votos. A conselheira Gilma chamou a atenção 

de todos para o Fundo que está parado na conta e mencionou que os municípios criam 

planos para utilização desses recursos e afirmou que a SAS deve ter um plano para a 

Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial. A Conselheira Gilma ressaltou 

ainda que não aprovaram esse plano que foi apresentado pela Secretaria, mas que 

aguardam a apresentação de um novo plano. Na sequência a Secretaria Executiva 

realiza votação de  não aprovação do plano apresentado pela Secretaria para utilização 

do recurso, e com 9 (nove) votos o Plano não foi aprovado. Item 4.2.- Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização Social – Programas de Transferência de Renda: O 

Conselheiro Marcos é o Coordenador dessa Comissão e, portanto, para entender  as 

atividades dessa política, convidou o responsável  Diretor Osvaldo do Departamento 

de Transferência e Renda da SAS para apresentar ao Plenário o trabalho desenvolvido. 
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O Diretor Osvaldo agradeceu a presença dos colegas de trabalho Fabio, Gerente do 

Cadastro Único e Thaís sua Assessora. O Diretor explicou que quando  Departamento 

de Transferência de Renda- DTR fazia parte da Secretaria de Trabalho e Renda - SETRE 

tinha o controle de tudo, porém, hoje, que a DTR faz parte da SAS não tem mais esse 

controle e que o Gestor do IGD – Índice de Gestão Descentralizada é o Secretário da 

Pasta. O Diretor afirmou ainda que a DTR não acessa mais a conta do IGD. O Diretor 

ressaltou também a importância do Cadastro Único correto para os resultados 

esperados e o sucesso do trabalho. Mencionou que, atualmente há 101.000 ( cento e 

uma mil)  pessoas cadastradas no Cadastro Único e 37.000 ( trinta e sete mil)  pessoas 

com o Benefício Bolsa Família. O Conselheiro Marcos Miguel destacou  que após a 

recomposição da Comissão realizará acompanhamento mensal, considerando a “ 

Resolução CNAS/MDS Nº 202,  de  25  de julho de  2025 que orienta os Conselhos de 

Assistência Social, nas três esferas de governo, quanto à sua organização e 

funcionamento como instância de participação e controle social do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal, bem como 

quanto à aplicação obrigatória dos percentuais dos índices de gestão descentralizada 

destinados ao controle social e dá outras providências social do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal, bem como 

quanto à aplicação obrigatória dos percentuais dos índices de gestão descentralizada 

destinados ao controle social e dá outras providências”. Item 4.3- Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização e OSCs de Assistência Social: A conselheira e 

Coordenadora da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das OSCs , Ana Paula 

Medeiros de Lima, informou que a Comissão aprovou a Inscrição da OSC, F.I.A. - Força, 

Inteligência em Ação que oferece Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Não havendo considerações foi aprovada pelo Pleno. A Conselheira informou ainda 

que a Comissão fará visitas ( que serão agendadas) em todas as OSCs a fim de verificar 

se o que foi planejado está sendo executado. Informou também que a Comissão estará 

visitando os Serviços de Acolhimento Institucional de Criança e Adolescente-SAICA 

privados e públicos. Na sequência, a Presidente do Instituto 3º Setor- I3S, apresentou 

ao Plenário seu trabalho de Pesquisa, pela Universidade Federal de São Paulo- 

UNIFESP, do  mapeamento das Organizações que atuam com a Política de Assistência 
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Social na cidade de Osasco. A pesquisa será disponibilizada para todas as organizações 

que participarem e ao CMAS. E relação as OSCs inscritas no CMAS a Presidente Katia 

informou sobre reclamações recebidas por parte das OSCs das fiscalizações da 

Controladoria e visitas sem aviso prévio e comportamentos inadequados. Observou 

que deverá ser enviado Oficio para a Controladoria solicitando esclarecimentos e 

reunião . Item 5.- Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil-

COMPETI. A Comissão apresentou um relatório solicitando providências do CMAS e o 

encaminhamento  foi de promover uma reunião  dessa Comissão com CMAS/ CMDCA 

e DTR, para atender  ao Art. 16 da  Resolução CNAS/MDS nº 204 de 15 de agosto  de 

2025 onde define que Compete aos Conselhos Municipais, Estaduais e do Distrito 

Federal de Assistência Social o acompanhamento das ações estratégicas do PETI na 

consecução dos objetivos e seu efetivo controle social e  em seu  Parágrafo único: os 

órgãos gestores da assistência social nas três instâncias deverão apresentar relatórios 

anuais com informações qualitativos, quantitativos e de execução orçamentária e 

financeira aos respectivos conselhos. Item 6.1.-Comissão Temporária de  

Monitoramento da 13ª Conferência de Assistência Social de Osasco. Após realização da 

Conferencia Estadual, que acontecerá em outubro de 2025 o Conselheiro Marcos, que 

Coordenou a Conferencia Municipal sugeriu convidar os Delegados que participarão da 

Etapa Estadual para compor essa Comissão. Item 6.2.Comissão  Temporária- Proposta 

de criação da Comissão de Apoio ao Terceiro Setor (OSCs da Assistência Social): O 

Conselheiro Marcos apresentou a proposta de constituir uma  Comissão de Apoio ao 

Terceiro Setor. O conselheiro Lucas explicou que essa Comissão surge para apoiar e dar 

suporte às Organizações, resolver problemas pertinentes ao Terceiro Setor, valorizar o 

papel das OSCs enquanto parceiras do município, fortalecer o Terceiro Setor e torná-lo 

equânime à disputa de editais e à formação da equipe técnica capacitações. A 

presidente Katia  relatou que em conjunto com o conselheiro Lucas sobre a 

constituição dessa comissão será formalizado um regimento interno que estabelecerá 

os critérios de atuação. Na sequência a Secretária Executiva submeteu ao pleno para 

votação a aprovação da Comissão de Apoio ao Terceiro Setor, que foi aprovada com 9  

( nove) votos. A conselheira Lucilene  informou que  tem interesse em  participar e 

contribuir com a nova Comissão, bem como o Conselheiro Lucas. Item 6.3.- Comissão  
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Temporária- Proposta de constituição da Comissão de Adequação do Regimento 

Interno do CMAS: Em seguida, o conselheiro Marcos sugeriu que essa Comissão  seja 

constituída pela  Mesa Diretora  que convidará outros Conselheiros interessados 

(respeitando a paridade) e posteriormente apresentar  uma proposta ao  Plenário. 

Após considerações foi aprovada a instalação dessa Comissão. Item 7.- Informes 

gerais: a) Dia 16/09/2025 das 09h00 às 11h00  O Instituto Vivereh promoveu, de seu 

Programa Novo Olhar,  a Palestra no SENAC sobre “Longevidade e Mais Vida” com a 

participação da Casa Neri  e a Dra. Simone Neri, Médica Dermatologista. A proposta é 

compartilhar a palestra com outros territórios. b) Dia 16/09/2025 na SAS, aconteceu a 

Reunião de Conselheiros do CMAS com Conselheiros do Conselho Nacional de 

Assistência Social-CNAS e representantes da Sociedade Bíblica do Brasil. c) A OSC 

Inovar Sustentável apresentou o trabalho da Organização que já atua sete anos com 

mulheres em situação de vulnerabilidade utilizando material reciclável como banner 

que se transformam em bolsas e sacolas e a organização também oferece cursos para 

mulheres nessa condição. A OSC se colocou à disposição para todos que tenham 

interesse em visitá-la no Jardim Aliança, em frente à Maternidade Amador Aguiar, de 

2ª à 6ª feira, das 8h às 17h. d) Presidente  informou a presença da Diretora Kelly 

Máximo da Silva,  e a Assessora Jessica da Mota Silva da Ouvidoria Geral do Município 

(OGM). A Diretora informou que atualmente fazem um trabalho que busca diferenciar 

uma reclamação de uma proposta de melhoria (156) e participaram da reunião do 

CMAS no proposito de aproximar uma interface com o Conselho e as OSCs. Item 8- 

Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, a Presidente Katia fez os 

agradecimentos finais e deu por encerrada a reunião às 12h05 e eu, Marcos Miguel, 1º 

Secretário, lavrei a presente que vai ser assinada por mim e pela Presidente, Sra. Katia 

Gonçalves de Lima.  

Osasco, 19 de setembro de 2025 

 

Marcos Miguel da Silva 

1º secretario 

Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA/OSASCO 
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e-mail: cmdca.seij@osasco.sp.gov.br  / site : fumcadosasco.com.br 
 

 

 

 

 

COMUNICADO – EXPEDIENTE DO CMDCA (07/11/2025) 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco – 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e suas alterações, bem como nas Leis 
Municipais nº 4.583/13 e nº 2.980/94, e no Decreto Municipal nº 9.624/06, que dispõem 
sobre o pleno exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política 
de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, informa que, em razão de 
comunicado da ENEL sobre manutenção programada da rede elétrica, será necessário 
o desligamento temporário da energia na região. 

Por motivos técnicos e de segurança, o expediente na sede do CMDCA estará 
suspenso na sexta-feira, dia 07 de novembro de 2025. 

As atividades retornarão normalmente na segunda-feira, dia 10 de novembro de 2025. 

Agradecemos a compreensão de todos. 

 

 

Osasco, 05 de novembro de 2025 

 

 

GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO 
Presidente do CMDCA 
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COMUNICADO 
 

Assunto: Informe sobre alteração de representante da Procuradoria Geral do Municipio perante 

o Conselho. 

 

Foi realizada uma solicitação de pronunciamento para a Procuradoria Geral do Munucipio 

quanto às indicações dos conselheiros que a representam perante o Conselho, em razão da 

exoneração, a pedido, da servidora Tábata Mascarenhas, conforme Portaria nº 4035/25, 

publicada no IOMO nº 2894. 

Em resposta ao protocolo digital, Ofício nº 202503206446, datado de 17 de outubro de 2025, a 

Chefe Gabinete do Procurador-Geral, Rita de Cassia Avena de Oliveira, indicou como Conselheira 

Titular a servidora Margaret Vaz Figueira, matrícula 3652.9078, e como Conselheiro Suplete o 

sevidor Antenor José Domingues Junior, matricula 3652.9329. 

Diante do exposto, a informação fornecida se faz necessária e pertinente sobre a recente 

atualização de conselheiro. 

 
 
 

Presidente do CMI: Hamilton Galvão 
Vice-Presidente do CMI: Bruna Marcelle Tiezzi Galhardo Molinari 

1º Secretário do CMI: Edionaldo Bomfim 
Tesoureira do CMI: Deborah Cristiane 

 
 

Biênio 2024/2026 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
05.11.2025 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 4343/25 - EXONERAR, A PEDIDO, ISABEL DE LIMA FRANCO, 
203.792 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 
de Outubro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4344/25 - EXONERAR, A PEDIDO, KESSIA KELLY MACHADO DA 
COSTA, 180.998 do cargo de provimento efetivo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27 de Outubro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4345/25 - EXONERAR, A PEDIDO,  MARIA MARLI BAPTISTA DA 
SILVA, 175.588 do cargo de provimento efetivo de  COZINHEIRO -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 
de Outubro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4346/25 - EXONERAR, A PEDIDO,  ANA AMÉLIA MATTOS DOS 
REIS, 204.088 do cargo de provimento efetivo de  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
E APOIO ESCOLA -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de Outubro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 4347/25 - EXONERAR, A PEDIDO, RODOLFO RODRIGUES CARA, 
40.103.967-5 do cargo em comissão de  SECRETARIO EXECUTIVO DA INFANCIA E 
JUVENTUDE -  da Secretaria Executiva da Infância e Juventude. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
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EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4348/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAFAEL JOSE DOS SANTOS do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO DE HABITACAO 
da SECRETARIA DE HABITAÇÃO na data de 03/11/2025. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA 
ATENCAO PRIMARIA EM SAUDE da SECRETARIA DE SAÚDE com efeitos a partir 
de 04/11/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
PORTARIA Nº 4349/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DAVID ARANTES DA SILVA do 
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO da SECRETARIA 
EXECUTIVA DA INFANCIA E JUVENTUDE na data de 05/11/2025. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO EXECUTIVO 
DA INFANCIA E JUVENTUDE da SECRETARIA EXECUTIVA DA INFANCIA E 
JUVENTUDE com efeitos a partir de 06/11/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 4350/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAQUEL FERNANDA DA 
SILVA do cargo em comissão de GERENTE DE MIDIAS DIGITAIS da SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO na data de 05/11/2025. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de GERENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAL da SECRETARIA 
EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES com efeitos a partir de 06/11/2025. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4351/25 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MICHELE FERNANDES DOS 
SANTOS do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMAÇÕES 
ESTRATÉGICAS da SECRETARIA DE FINANÇAS na data de 05/11/2025. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE ELABORAÇÃO 
DE EDITAL da SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES com 
efeitos a partir de 06/11/2025. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 4352/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) AILANE ROMA ROCHA, 
RG. 36.558.613-4, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETARIO,  da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4353/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALEXANDRE MIRANDA 
SANTOS, RG. 38.289.243-4, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS,  da (do) Secretaria de Finanças. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4354/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALEXANDRE SANTOS 
STOPA, RG. 42.072.587-8, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E GESTAO,  da (do) Secretaria de Planejamento e 
Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4355/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GABRIELLE CAROLINA 
L. C. SANTOS, RG. , para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MIDIAS 
DIGITAIS,  da (do) Secretaria de Comunicação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 06 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4356/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CLEVERSON 
MARTINUCHO SILVA, RG. 42.158.516-X, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE,  da (do) Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 4357/25 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) AUGUSTO CESAR 
TOLEDO, RG. 33.973.526-0, para exercer a função de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
DO CONSELHO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,  da (do) Secretaria de Governo. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 4333 / 2025 -  EXONERAR, a pedido, SÉRGIO LUIZ SANCHEZ 
ANTONIO, matricula /IPMO nº14.385, do cargo de Conselheiro Fiscal do Instituto de 
Previdência do Município de Osasco – IPMO, representantes dos servidores ativos indicado 
pelo Instituto.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 4334 / 2025 - NOMEAR, o(a) Senhor (a), APARECIDA FREITAS DE 
PALMA, matricula /IPMO nº 12.812, para o  cargo de Conselheiro Fiscal do Instituto de 
Previdência do Município de Osasco – IPMO, representantes dos servidores ativos indicado 
pelo Instituto. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

PORTARIA Nº 4335 / 2025 - DISPENSA DO PONTO, os servidores AELITON DA 
SILVA, matrícula - 190.843 e RICHARD LOPES, matrícula – 190.908, para participar do 
“CURSO DE INSTRUTOR DE CQB NO CFAP – GUARDA CIVIL DE PAULÍNIA”, na 
cidade de Paulínia – SP, no período de 11/11/2025 a 14/11/2025.  Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 4336 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  a  servidora PATRICIA 
MOREIRA CORRIPIO – MATRÍCULA – 93.356, para participar do “34º CONGRESSO 
DO SINPEEM”,  na cidade de São Paulo - SP, no período de 07/10/2025 a 10/10/2025. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 4337 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  as  servidoras TARCIANA DOS 
SANTOS PINHEIRO – MATRÍCULA – 198.899 e AMANDA MIRTES DE MORAIS 
LEAL – MATRICULA – 194.946, para participar do “VII CONGRESSO NACIONAL DE 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES E NO XVII CONGRESSO ESTATUAL PAULISTA 
SOBRE FORMAÇÃO DE EDUCADORES”,  na cidade de São Paulo - SP, no período de 
11/11/2025 a 13/11/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 4338 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor FELIPE CARVALHO 
ROCHA, matricula 151.739, para compor a delegação para a “ CONFERÊNCIA DAS 
NAÇÕES UNIDAS SOBRE AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS DE 2025 – COP 30 ”,  na 
cidade de Belém do Pará - PA, no período de 12/11/2025 a 19/11/2025. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 4339 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO os servidores GUILHERME DE 
ALBUQUERQUE CAMACHO, matrícula – 201.407 e QUEREN HAPUQUE BORGES, 
matricula – 193.834, para participar do  “ CURSO DE FORMAÇÃO EM INOVAÇÃO NO 
SETOR PÚBLICO”, na cidade de São Paulo – SP, nos período de 10/11/2025 a 14/11/2025. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 4341 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  a servidora MONICA ARAUJO, 
matricula 96.800, para acompanhar os Adolescentes da Equipe Osasco na “ 9ª COPA DE 
VOLEIBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO ”, na cidade de Borborema - SP no período de 
14/11/2025 a 23/11/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
PORTARIA Nº 4342 / 2025 - DESIGNAR os servidores da COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
devidamente habilitados e, portanto, responsáveis pela realização das Licitações Prefeitura 
Municipal de Osasco no mês de OUTUBRO de 2025, sejam eles: 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

CAPS (SS) 

Processo Administrativo n° 00.080/2025. 

Concorrência n°. 90.002/2025. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde – CAPS AD.  

Data da publicação no IOMO: 22/08/2025. 

 

Presidente da Comissão:  

Rosemarie Duwe Santos – Servidora Efetiva – Matrícula n° 32.988. 

 

Integrantes da Comissão: 

Filipe de Lima Santos - Servidor Efetivo – Matrícula n° 177.460; 

Meire Regina Hernandes – Servidora Comissionada – Matrícula nº 188.968; 

Otavio Oliveira Medeiros - Servidor Efetivo – Matrícula n° 195.887. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP CAMA MESA E BANHO (PMO) 

Processo Administrativo n° 03.642/2024. 

Pregão Eletrônico n°. 90.021/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Roupas de Cama, Mesa e Banho. 

Data da publicação no IOMO: 19/03/2025. 
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Presidente da Comissão:  

Daiana Brehmer Pereira – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 200.860. 
 

 

Integrantes da Comissão: 

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo – Servidora Efetiva – Matrícula n°. 50.411; 

Ednea Barbosa da Conceição – Servidora Efetiva – Matrícula n°. 192.127; 

Suelânya Patrícia de Medeiros Silva Cinque – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 200.856. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP INSUMOS ODONTOLÓGICOS 

(SS) 

Processo Administrativo n°. 02.316/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 90.026/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Fornecimento de Insumos Odontológicos (SS). 

Data da publicação no IOMO: 24/03/2025. 

 

Presidente da Comissão:  

Thaís da Silva Buri – Servidora Efetiva – Matrícula n°. 178.732. 

Integrantes da Comissão:  

Debora Santos Bonfim – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 203.751 

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo – Servidora Efetiva – Matrícula n°. 50.411; 

Ednea Barbosa da Conceição – Servidora Efetiva – Matrícula n°. 192.127. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP ELETROELETRÔNICOS E 

ELETRODOMÉSTICOS (PMO) 

Processo Administrativo n°. 03.654/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 90.038/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos.  
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Data da publicação no IOMO: 21/05/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Daiana Brehmer Pereira – Servidora Comissionada - Matrícula n°. 200.860. 

Integrantes da Comissão:  

Marco Antônio de Souza - Servidor Efetivo – Matrícula n°. 198.995;  

Vithória Miguel Campos – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 200.869; 

Vitória Alves Dias de Jesus - Servidora Efetiva – Matrícula n°. 195.102. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP LENÇÓIS (SED) 

Processo Administrativo n°. 288/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.042/2025. 

Objeto: Registro de preços para aquisição de lençóis para os alunos da educação infantil 

pertencentes a rede municipal de educação de Osasco.  

Data da publicação no IOMO: 21/05/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Daiana Brehmer Pereira – Servidora Comissionada - Matrícula n°. 200.860.  

Integrantes da Comissão:  

Anderson Ferreira Silva – Servidor Efetivo - Matrícula n°. 188.932;  

Debora Santos Bonfim – Servidora Comissionada – Matrícula nº. 203.751 

Marco Antônio de Souza - Servidor Efetivo – Matrícula n°. 198.995.  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP LIVROS PORTUGUES E 

MATEMÁTICA (SED) 

Processo Administrativo n°. 02.717/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 90.055/2025. 
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Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Kits de Materiais de Apoio Didático e Pedagógico 

nas Áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 

Data da publicação no IOMO: 28/07/2025. 

 

Presidente da Comissão:  

Ricardo Nogueira de Amaral – Servidor Efetivo - Matrícula n° 198.485.  

Integrantes da Comissão:  

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo – Servidora Efetiva – Matrícula n° 50.411; 

Ednea Barbosa da Conceição – Servidora Efetiva – Matrícula n° 192.127; 

Vithória Miguel Campos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.869.   

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

DE SAÚDE – MÉDICOS (SS) 

Processo Administrativo n°. 187/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.060/2025. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Disponibilidade de Profissionais de Saúde 

para Atendimento da Diretoria Geral de Urgência e Emergência da Secretaria de Saúde do 

Município de Osasco.  

Data da publicação no IOMO: 14/07/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Luciana Braga dos Santos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.013.  
 

 

Integrantes da Comissão:  

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo – Servidora Efetiva - Matrícula n° 50.411; 

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457;  

Leonardo de Souza Munir - Servidor Comissionado – Matrícula n° 200.859. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – REFIL PARA BEBEDOUROS (SED) 

Processo Administrativo n°. 335/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.066/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Refil para os Bebedouros das Unidades Escolares.  

Data da publicação no IOMO: 15/08/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Lorena Leão de Castro – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 195.167. 

Integrantes da Comissão:  

Lara Campos da Silva – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887; 

Everton Henrique da Silva – Servidor Efetivo – Matrícula n°. 198.457. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP ALIMENTOS ESTOCÁVEIS 

(PMO) 

Processo Administrativo n°. 01.738/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.067/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Alimentos Estocáveis – Itens Fracassados. 

Data da publicação no IOMO: 05/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Thaís da Silva Buri – Servidora Efetiva – Matrícula n° 178.732. 
 

Integrantes da Comissão: 

Gabriel Henrique de Amorim Liberal Costa – Servidor Comissionado – Matrícula n° 200.886; 

Talitha Catelani – Servidora Efetiva – Matrícula n° 199.938; 

Vitória Alves Dias de Jesus - Servidora Efetiva – Matrícula n° 195.102. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP LIVROS PARA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (SED) 

Processo Administrativo n°. 01.622/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.070/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Livros para compor o Processo de 

Aprendizagem da Educação Infantil. 

Data da publicação no IOMO: 03/09/2025 
 

Presidente da Comissão:  

Domingos Barone Filho – Servidor Comissionado – Matrícula n° 192.528. 

Integrantes da Comissão: 

Anderson Ferreira Silva – Servidor Efetivo - Matrícula n°. 188.932;  

Francisco das Chagas Silvino Filho – Servidor Comissionado – Matrícula n° 196.734. 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – LICENÇA PARA SERVIÇOS DE 

OPERAÇÃO ASSISTIDA (SETIDE)  

Processo Administrativo n°. 01.873/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.072/2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a renovação e atualização de versões das 

licenças do fabricante Senha Segura e serviços de operação assistida. 

Data da publicação no IOMO: 26/09/2025. 
 

 

Presidente da Comissão:  

Carla Regina Pais Fontes – Servidora Efetiva – Matrícula n° 193.722  
 

Integrantes da Comissão: 

Anderson Ferreira Silva – Servidor Efetivo - Matrícula n°. 188.932;  

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457; 
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Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – SOFTWARE (CGM) 

Processo Administrativo n°. 01.038/2025.  

Pregão Eletrônico nº. 90.073/2025. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Disponibilização de Ferramenta Tecnológica 

em Ambiente Web, com instalação na infraestrutura local da Contratante (on-premise), para 

auxiliar o controle interno e as atividades financeiras, em conformidade com a legislação 

aplicável e inclusão dos serviços de implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico – 

operacional pelo prazo determinado da licença de uso. 

Data da publicação no IOMO: 05/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Lorena Leão de Castro - Servidora Comissionada - Matrícula n° 195.167.  
 

Integrantes da Comissão: 

Filipe de Lima Santos - Servidor Efetivo – Matrícula n° 177.460;  

Leonardo de Souza Munir - Servidor Comissionado – Matrícula n° 200.859;  

Talitha Catelani – Servidora Efetiva – Matrícula n° 199.938.  
 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP ACESSÓRIOS PARA PINTURA 

(PMO) 

Processo Administrativo n°. 01.378/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.074/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Acessórios para Pintura. 

Data da publicação no IOMO: 15/09/2025 
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Presidente da Comissão:  

Daiana Brehmer Pereira – Servidora Comissionada – Matrícula n°. 200.860. 

Integrantes da Comissão: 

Filipe de Lima Santos - Servidor Efetivo – Matrícula n° 177.460; 

Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887; 

Suelânya Patrícia de Medeiros Silva Cinque – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.856.  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP TAPETES PEDAGÓGICOS (SED) 

Processo Administrativo n°. 02.928/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 90.075/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Fornecimento de Tapetes Pedagógicos para as Unidades de 

Educação do Município de Osasco.  

Data da publicação no IOMO: 01/10/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Luciana Braga dos Santos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.013. 

Integrantes da Comissão: 

Cleonice de Sousa Santos - Servidora Efetiva - Matrícula n° 188.571; 

Ednea Barbosa da Conceição – Servidora Efetiva – Matrícula n° 192.127; 

Riquelme Ferreira de Jesus – Servidor Comissionado – Matrícula n° 201.816.  

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP FIOS CIRÚRGICOS (SS) 

Processo Administrativo n°. 01.095/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.076/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento Parcelado de Fios Cirúrgicos para o 

Abastecimento da Rede Municipal. 
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Data da publicação no IOMO: 19/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana - Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775. 

Integrantes da Comissão: 

Bruna Martins de Oliveira – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.883; 

Islana Silva Santos – Servidora Efetiva – Matrícula n° 198.596; 

Suelânya Patrícia de Medeiros Silva Cinque – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.856. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP OXIGÊNIO (SS) 

Processo Administrativo n°. 00.144/2025 

Pregão Eletrônico nº. 90.077/2025. 

Objeto: Registro de Preços para a Prestação de Serviços de Locação, Instalação e Manutenção 

Domiciliar de Concentradores de Oxigênio, acompanhados dos Acessórios e Cilindros de 

Oxigênio, e Fornecimento Continuado de Oxigênio Gasoso Medicinal – Oxigenoterapia. 

Data da publicação no IOMO: 15/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Luciana Braga dos Santos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.013. 

Integrantes da Comissão: 

Talitha Catelani – Servidora Efetiva – Matrícula n° 199.938; 

Vitória Alves Dias de Jesus - Servidora Efetiva – Matrícula n° 195.102. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP KIT LANCHE (PMO)  

Processo Administrativo n°. 01.207/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.078/2025. 

Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento de Kit Lanche. 

Data da publicação no IOMO: 19/09/2025 
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Presidente da Comissão:  

Mariana Macedo de Souza – Servidora Efetiva - Matrícula n° 198.401. 

Integrantes da Comissão: 

Kethelyn Gracieli da Silva Gomes - Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.078; 

Marco Antônio de Souza - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.995; 

Talitha Catelani – Servidora Efetiva – Matrícula n° 199.938. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP INFRAESTRUTURA (SETIDE) 

Processo Administrativo n°. 01.202/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.079/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 

Serviços de Infraestrutura de Rede de Cabeamento Metálico e Óptico Interno, incluindo o 

Fornecimento de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Destinado as Unidades da 

Prefeitura do Município de Osasco. 

Data da publicação no IOMO: 26/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana – Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775. 

Integrantes da Comissão: 

Bruna Martins de Oliveira – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.883;  

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457; 

Marco Antônio de Souza - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.995. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP DIETAS ENTERAIS (SS) 

Processo Administrativo n°. 01.215/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.080/2025. 
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Objeto: Registro de Preços visando a Contratação de Empresa Especializada para o 

Fornecimento de Dietas Enterais Sistema Aberto e Fechado, Fórmulas Infantis e Suplementos 

Nutricionais.  

Data da publicação no IOMO: 01/10/2025 
 

Presidente da Comissão:  

Mariana Macedo de Souza – Servidora Efetiva - Matrícula n° 198.401. 

Integrantes da Comissão: 

Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887; 

Gabriela de Souza Silva Augusto – Servidora Efetiva – Matrícula n° 198.411; 

Vitória Alves Dias de Jesus - Servidora Efetiva – Matrícula n° 195.102. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 

(SETIDE) 

Processo Administrativo n°. 146/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.081/2025. 

Objeto: Aquisição, Instalação e Desinstalação de Ar – Condicionado, para atender as demandas 

da Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. 

Data da publicação no IOMO: 29/09/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Luciana Braga dos Santos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.013. 

Integrantes da Comissão: 

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457; 

Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (SS) 

Processo Administrativo n°. 877/2025. 
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Pregão Eletrônico nº. 90.082/2025. 

Objeto: Aquisição de Veículo para o Atendimento da Vigilância Sanitária. 

Data da publicação no IOMO: 06/10/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana – Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775. 

Integrantes da Comissão: 

Anderson Ferreira Silva – Servidor Efetivo - Matrícula n° 188.932; 

Bruna Martins de Oliveira – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.883; 

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457.  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP MATERIAL ESPORTIVO (SED) 

Processo Administrativo n°. 02.713/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 90.083/2025. 

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Esportivos para as Unidades 

Escolares. 

Data da publicação no IOMO: 06/10/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Ricardo Nogueira de Amaral – Servidor Efetivo - Matrícula n° 198.485.  

Integrantes da Comissão: 

Debora Santos Bonfim – Servidora Comissionada – Matrícula n° 201.819; 

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo – Servidora Efetiva - Matrícula n° 50.411; 

Islana Silva Santos – Servidora Efetiva – Matrícula n° 198.596. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – AQUISIÇÃO DE MÓDULOS PARA 

EXPANSÃO (SETIDE) 

Processo Administrativo n°. 01.275/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.084/2025. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Módulos para Expansão de 

Processamento, Armazenamento de Produção e Armazenamento de Backup, da Capacidade 

Atualmente Instalada no Parque Tecnológico do Município. 

Data da publicação no IOMO: 06/10/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana - Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775 

Integrantes da Comissão: 

Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887; 

Marco Antônio de Souza - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.995; 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – LOCAÇÃO DE GERADORES (SS) 

Processo Administrativo n°. 793/2025 

Pregão Eletrônico nº. 90.085/2025. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Locação de Grupos Geradores de Energia 

Elétrica, Incluindo Transporte, Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva, Desinstalação e 

Retirada, para Atender a Rede de Saúde do Município de Osasco. 

Data da publicação no IOMO: 22/10/2025.  
 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana - Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775. 
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Integrantes da Comissão: 

Bruna Martins de Oliveira – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.883; 

Filipe de Lima Santos - Servidor Efetivo – Matrícula n° 177.460; 

Islana Silva Santos – Servidora Efetiva – Matrícula n° 198.596. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

DESARMADA (PMO) 

Processo Administrativo n°. 728/2025.  

Pregão Eletrônico nº. 90.087/2025. 

Objeto: Registro de Preços para a Contratação de Serviços de Segurança Desarmada, Bombeiro 

Civil, Carregador de Materiais e Apoio. 

Data da publicação no IOMO: 24/10/2025. 
 

Presidente da Comissão:  

Luciana Braga dos Santos – Servidora Comissionada – Matrícula n° 193.013. 

Integrantes da Comissão: 

Anderson Ferreira Silva – Servidor Efetivo - Matrícula n° 188.932; 

Bruna Martins de Oliveira – Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.883; 

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457.  
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO – ARP SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO 

(SA)  

Processo Administrativo n°. 01.290/2025. 

Pregão Eletrônico nº. 90.088/2025. 

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Diagramação e Fornecimento de Brindes Personalizados para Escola de Gestão e 

Desenvolvimento do Servidor. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 33    Osasco, 5 de novembro de 2025

Data da publicação no IOMO: 31/10/2025. 

Presidente da Comissão:  

Marcelo Silva de Santana - Servidor Efetivo – Matrícula n° 196.775 

Integrantes da Comissão: 

Ednea Barbosa da Conceição – Servidora Efetiva – Matrícula n° 192.127; 

Everton Henrique da Silva - Servidor Efetivo – Matrícula n° 198.457; 

Lara Campos da Silva - Servidora Comissionada – Matrícula n° 200.887; 

 

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando disposições com contrário. 
 

PORTARIA Nº 4358 / 2025 - TORNA NULA a portaria 4331/2025, publicada em 03 de 
novembro do ano em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria nº 4332/25, publicada em 03 de novembro do ano em curso, leia-se:  
“NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARLOS EDUARDO DOS SANTOS, RG. 
33.191.540, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETARIO DE HABITAÇÃO,  da (do) Secretaria de Habitação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de Novembro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
 

1 
 

 
EXTRATOS: 
 
Processo Administrativo n° 25.379/2022; Termo de Aditamento n° 242/2025 ao 

Contrato n° 114/2023; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: a 

COOAAFAPP – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 

PARAGUAÇU PAULISTA E REGIÃO; Assunto: Fica prorrogado o Contrato nº 114/2023, por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 08 de outubro de 2025, conforme manifestação da Secretaria de 

Educação às fls. 1.740 e 1.798/1800, da CONTRATADA às fls. 1.709 e 1.717, Parecer Jurídico à fl. 

1.826 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 1.828; Valor de R$ 

3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais); e vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo n° 25.379/2022; Termo de Aditamento n° 241/2025 ao 

Contrato n° 113/2023; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: a 

COAPAR – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INDUSTRIALIZAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DOS ASSENTADOS E AGRICULTORES 

FAMILIARES DA REGIÃO NORDESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO; Assunto: Fica 

prorrogado o Contrato nº 113/2023, por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de outubro de 2025, 

conforme manifestação da Secretaria de Educação às fls. 1.740 e 1.798/1800, da CONTRATADA às 

fls. 1.707 e 1.729, Parecer Jurídico à fl. 1.826 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito às fls. 1.828; Valor de R$ 4.480.740,00 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta mil e 

setecentos e quarenta reais); e vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo n° 25.379/2022; Termo de Aditamento n° 240/2025 ao 

Contrato n° 112/2023; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: a 

ASCOP – AGRICULTORES FAMILIARES E COOPERATIVAS DO BRASIL; Assunto: Fica 

prorrogado o Contrato nº 112/2023, por mais 12 (doze) meses, a partir de 15 de outubro de 2025, 

conforme manifestação da Secretaria de Educação às fls. 1.740 e 1.798/1800, da CONTRATADA às 

fls. 1.705 e 1.711, Parecer Jurídico à fl. 1.826 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito às fls. 1.828; Valor de R$ 3.759.750,00 (três milhões, setecentos e cinquenta e nove mil e 

setecentos e cinquenta reais); e vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo n° 10.669/2021; Termo de Aditamento n° 246/2025 ao 

Contrato n° 121/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Assistência Social/ 

Gabinete do Prefeito; Contratada: GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL & CIA LTDA.; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 121/2022, por mais 12 (doze) meses, a contar 

de 21 de dezembro de 2025, conforme manifestação da Secretaria de Assistência Social à fl. 

1.971/1.972, 2.057 e 2.059, Parecer Jurídico às fls. 2.037/2.038 e Despacho de Autorização do 

Secretário de Assistência Social às fls. 2.043; Valor de R$ 141.754,00 (cento e quarenta e um mil e 

setecentos e cinquenta e quatro reais); e vigência: 12 (doze) meses. 
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Processo Administrativo n° 00.187/2025; Contrato n° 073/2025; Contratante: Município 

de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: NAJA SAÚDE S/A.; Assunto: Constitui objeto do 

presente contrato a DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSASCO, sob regime de empreitada por menor 

preço global, conforme exigências e especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I - e 

Proposta da CONTRATADA presente à fl. 1.396; Valor total de R$ 36.559.571,40 (trinta e seis 

milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta centavos); 

e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo Administrativo n° 02.011/2025; Contrato n° 074/2025; Contratante: Município 

de Osasco/Secretaria de Assistência Social; Contratada: CASA DE REPOUSO ALVORECER 

LTDA.; Assunto: Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 

DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSO EM ATENDIMENTO AO PACIENTE SENHOR 

NELSON BARBOSA, GRAU DE DEPENDÊNCIA III, CID 10, F79 E G40, em cumprimento à liminar 

nº 1510247-41.2025.8.26.0405, conforme relatórios médicos e de enfermagem às fls. 22/24, Termo 

de Referência às fls. 25/34, proposta da CONTRATADA à fl. 80 e Despacho de Autorização do 

Secretário de Assistência Social à fl. 92; Valor total de R$ 70.572,00 (setenta mil e quinhentos e 

setenta e dois reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 
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Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  006666//22002255  DDEE  IINNSSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO          

AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR    
  

    
    
  
  

O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nnºº  

220022550022002299771100 em face do(a) servidor(a) de MMaattrrííccuullaa  nnºº  9999..556677,, por 

configurar em conduta desidiosa e/ou abandono de cargo e/ou inassiduidade 

habitual, violando o artigo 3°, incisos I, II, III, XI, XVI, artigo 4º, inciso XII, 

enquadrando-se nos artigos 15 e/ou 17, incisos I e/ou II,  todos da Lei 

Complementar nº 138/2005, devendo ser CCIITTAADDOO  ((AA))  ee  IINNTTIIMMAADDOO((AA)) para 

interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao final 

ser aplicada a pena máxima de demissão.  

  
     

     Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 
  

              EErrnneessttoo  ddee  OOlliivveeiirraa  SSiillvvaa  
   Procuradoria de Procedimentos  

 Disciplinares 
         Procurador-Chefe 
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     Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010.  Fone: 3652-9059 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

 
 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

 
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 136/2025 

 
      
 

          O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, no uso das atribuições previstas no artigo 3º, Parágrafo 
Único, inciso II, da Lei Complementar nº 133, de 22 de setembro de 2005, 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Designar SUZANA AZENGO PONTES, 

inscrita na OAB/SP nº 222.078, Procuradora do Município, para apuração 
de eventual conduta funcional irregular descrita no Processo 
Administrativo nº 202502029743; bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.  

 
Artigo 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 

a conclusão dos trabalhos.  
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

      Osasco, 04 de novembro de 2025. 
  

  
 

   Ernesto de Oliveira Silva 
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares   
Procurador-Chefe 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

 

EDITAL DE 08ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE DENTISTA DIARISTA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos os 
candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO edição 2711, de 16/09/2024 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO:  
 

ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS: 

AV. ANTONIO CARLOS COSTA, 203  - BELA VISTA - OSASCO - SP, CEP- 06053-010 - 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXAMES A SEREM ENTREGUES 

a) Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde 
(original e cópia) 

b) Hemograma Completo 

c) Anti – HBs com titulação 

d) HBSAg – Sorologia Hepatite 

e) Anti HCV – Sorologia Hepatite C 

f) Raio X coluna total (total ou frações) 

g) Atestado de Sanidade Mental (emitido por Médico Psiquiatra registrado no CRM – RQE) 

Obs.: Todos os exames solicitados, e os que poderão ser solicitados em caráter complementar, 
serão de responsabilidade e ônus do próprio candidato. 

 
 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 
 

 
CLASSIFICAÇÃO: 21º ao 28º- LISTA GERAL - DIA 01/12/2025 - às 10h00 
 

CLASS NOME CPF 
21 ROMULO FISCHER 978*****75 
22 HELENA AYRES ALONSO DOS SANTOS 565*****64 
23 DANILO DAVANCO BATISTA 288*****86 
24 FABIO KENJI TAKAYASU 423*****03 
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25 CRISLAINE MARIA DOS SANTOS MIRANDA 453*****09 
26 RENATA DE SALDANHA DA GAMA 678*****59 
27 JOYCE NAYARA FAUSTINO LOPES 402*****01 
28 SORAIA APARECIDA DE SOUZA CAMARNEIRO 201*****99 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Carteira de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

https://www.tre-sp.jus.br/servicos-eleitorais/carta-de-servicos/emissao-de-certidoes, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (candidatos até 45 anos); 
 
h)  Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento SE SOLTEIRO,  Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo / 
emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se 
é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; - Federal: 
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
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- Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 
 

p)  Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria 
certidão, quando houver: 
- Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ 
- Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 
 
r) Diploma do ensino exigido, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar desse Ensino, fornecido(s) por instituição de ensino reconhecida pelo órgão 
competente. 

s) Registro ativo no Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo (quando for o caso); 
 

t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
v) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso); 
w) A Prefeitura Municipal de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 

complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a 
realização dos exames solicitados correrão por conta do candidato aprovado neste Concurso 
Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

DENTISTA DIARISTA 

Ensino Superior Completo em Odontologia. Registro no respectivo Conselho Regional de 
Classe. 

  
    

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público: 
 

1. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo 

que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

 
 

Osasco, 5 de novembro de 2025. 
 

CLAUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

E DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA 
  

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 
 
 
A Prefeitura Municipal de Osasco DIVULGA, aos candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 002/2025, o que 
segue: 
 
1. A análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova objetiva. 
2. A classificação prévia. 
3. Prazo para interposição de recurso relativo à classificação prévia. 
 
1. ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 
 
 

Recurso Nome Do 
Candidato 

Inscriçã
o 

Opção Resultado Parecer 

601595 Charlie Gabriel 
Jaracevskis 
Rozendo De Souza 

6605230 Agente Comunitário de 
Saúde - UBS Padre 
Guerrino Riciotti (ACS - 
UBS Vila dos Remédios) 

Indeferido Recurso interposto fora 
da forma, sendo, 
portanto, indeferido 
liminarmente, de acordo 
com o item  12.6, do 
capítulo XII "DOS 
RECURSOS" do Edital 
de Abertura de 
Inscrições. 
 

601594 Karen Grasiele Silva 
Rodrigues Dos 
Santos 

5413923 Agente Comunitário de 
Saúde - UBS Vasco da 
Rocha Leão (ACS - UBS 
Jardim Veloso) 

Indeferido Recurso interposto fora 
da forma, sendo, 
portanto, indeferido 
liminarmente, de acordo 
com o item  12.6, do 
capítulo XII "DOS 
RECURSOS" do Edital 
de Abertura de 
Inscrições. 
 

601587 Ladjane Dos Santos 
Ferreira 

6999611 Agente Comunitário de 
Saúde - UBS Darcy 
Alves Evangelista 
Robalinho (ACS - UBS 
Ayrosa I) 

Indeferido Recurso interposto fora 
da forma, sendo, 
portanto, indeferido 
liminarmente, de acordo 
com o item  12.6, do 
capítulo XII "DOS 
RECURSOS" do Edital 
de Abertura de 
Inscrições. 
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2. A CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA 

 
 

Lista de Candidatos Habilitados em Ordem Alfabética 
 
Lista Especial 
 
Cargo - 004  Agente Comunitário de Saúde - UBS Francisca Lima de Lira (ACS - UBS Portal) 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

JEAN CARLOS RODRIGUES 

BEZERRA 

0529072-4 17/04/2005 N 5 7 14 26 65,00     1 º 

 
Cargo - 008  Agente Comunitário de Saúde - UBS Maria Girade Cury (ACS - UBS Novo Osasco) 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

RAMIREZ BALBINO DA SILVA 0687899-7 28/02/1997 N 7 6 13 26 65,00     1 º 
 
Cargo - 012  Agente Comunitário de Saúde - UBS Vasco da Rocha Leão (ACS - UBS Jardim Veloso) 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

JOYCE GONCALVES MARCAL 0513292-4 29/03/1997 N 5 5 11 21 52,50     3 º 

KELWIN GABRIEL DOS SANTOS 0522068-8 24/02/2006 N 8 6 11 25 62,50     1 º 

ROGERIO DIAS FERREIRA 0664938-6 25/01/1982 N 6 5 11 22 55,00     2 º 
 
Lista Geral 
 
Cargo - 001  Agente Comunitário de Saúde - UBS Darcy Alves Evangelista Robalinho (ACS - UBS Ayrosa I) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

AMANDA CRISTINA GOTARDE DA 

SILVA 

0682889-2 19/11/1995 N 7 1 13 21 52,50     21 º 

ANA HELENA MESSIAS NOVAIS 0538315-3 15/05/1992 N 6 3 12 21 52,50     23 º 

CAMILA DE SOUZA GONCALVES 0511573-6 12/02/1988 N 7 3 11 21 52,50     24 º 

DARLENE MARIA FERREIRA DA 

SILVA 

0523001-2 14/06/1996 N 7 3 12 22 55,00     19 º 

DEBORA CARDOSO BISPO 0709723-9 24/10/1989 N 7 2 12 21 52,50     22 º 
FATIMA FAUSTINO VENTURA 0679627-3 13/05/1996 N 7 9 12 28 70,00     5 º 

FRANCIELLE DO NASCIMENTO 

SOUZA 

0558435-3 31/03/1995 N 7 7 17 31 77,50     2 º 

FRANCIVANE DE SOUSA LEAL 0543613-3 24/10/1981 N 6 2 16 24 60,00     12 º 

GABRIEL ALVES FEITOSA 0675321-3 21/08/2002 N 3 2 15 20 50,00     26 º 

GABRIELA RODRIGUES ROCHA 0709840-5 13/08/2000 N 10 10 13 33 82,50     1 º 

IGOR ALVES DE MOURA 0684637-8 17/12/1998 N 7 4 15 26 65,00     6 º 

JACKELINE DAMACENO MATIOLI 0688287-0 18/05/1996 N 3 6 14 23 57,50     16 º 

JENNIFER ELEN TEIXEIRA 0714447-4 30/04/1996 N 8 5 13 26 65,00     8 º 

JOELMA LUIZ DA SILVA 0518279-4 01/11/1974 N 4 2 14 20 50,00     27 º 

JOYCE PEREIRA ANTUNES 0512745-9 17/01/1999 N 6 1 16 23 57,50     15 º 

LAIS SAMPAIO DE AZEVEDO 0682785-3 04/03/1993 N 5 8 11 24 60,00     14 º 

LILIAN APRO DE OLIVEIRA 0676980-2 19/12/1991 N 7 4 9 20 50,00     31 º 

LUCAS ALEXANDER GOMES 

MENDES 

0517711-1 26/12/2003 N 9 6 15 30 75,00     3 º 

LUCAS SILVA TEIXEIRA 0712662-0 09/10/2006 N 7 5 17 29 72,50     4 º 

LUIZ ANTONIO MAROCHI JUNIOR 0659372-0 02/03/2005 N 5 4 11 20 50,00     30 º 

LYRITH GEOVANA SOUSA DA 0668407-6 12/04/2002 N 6 3 15 24 60,00     13 º 
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CRUZ 

MERIAN RODRIGUES DIAZ 

OLIVEIRA 

0523311-9 22/08/1989 N 7 3 12 22 55,00     18 º 

MICAEL JUNIOR SILVA BARBOSA 0692806-4 29/06/1996 N 5 6 10 21 52,50     25 º 

MICHELE FREITAS MASSELANI 0670417-4 04/01/1983 N 7 4 11 22 55,00     20 º 

NAOMY BARBOZA DE CRISTO LEAL 0560087-1 23/05/1999 N 7 5 14 26 65,00     7 º 

PAULA HENRIQUE DA SILVA 0531822-0 08/11/1991 N 7 3 15 25 62,50     10 º 

REGIANE APARECIDA DE SOUZA 

REZENDE DEL REI 

0681798-0 08/01/1983 N 3 4 13 20 50,00     28 º 

SAMANTHA BORGES DA COSTA E 

SILVA 

0711491-5 06/01/2004 N 6 7 13 26 65,00     9 º 

TELMA REGINA FERREIRA DA 

SILVA 

0551831-8 25/07/1974 N 5 2 17 24 60,00     11 º 

VALERIA ANTONIA AGUIAR SOUSA 0671495-1 03/08/1976 N 7 2 11 20 50,00     29 º 

WANDERSON WENDEL SOUSA 

SILVA 

0576524-2 28/02/2003 N 5 3 14 22 55,00     17 º 

 
Cargo - 002  Agente Comunitário de Saúde - UBS Dr. Adauto Ribeiro (ACS - UBS Três Montanhas) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

LEIVA NUNES GAMA 0521030-5 10/02/1986 N 5 5 10 20 50,00     4 º 

MARIA EDUARDA DE ARAUJO 

OLIVEIRA 

0659554-5 08/01/2005 N 5 4 11 20 50,00     3 º 

SABRINA DA SILVA ALMEIDA 0516915-1 24/11/2005 N 6 4 12 22 55,00     1 º 

VALERIA LETICIA FERREIRA 

SOUZA 

0520236-1 09/01/2007 N 4 2 14 20 50,00     2 º 

 
 
Cargo - 003  Agente Comunitário de Saúde - UBS Emília Cosme Cerqueira (ACS - UBS Munhoz II) 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

GUSTAVO SANTOS ROCHA 0654360-0 06/09/1994 N 5 7 10 22 55,00     6 º 

JACKELLINE LIRA ANDRADE 0709971-1 01/07/2000 N 5 4 12 21 52,50     7 º 

LUCAS TORRES COELHO DE 

SANTANA 

0699365-6 25/03/2005 N 6 4 10 20 50,00     9 º 

NAYARA DE SOUZA DOS SANTOS 0518774-5 02/08/1995 N 9 4 13 26 65,00     2 º 

PATRICIA CONSOLI LEMOS DOS 

SANTOS CARRASCO 

0539143-1 31/10/1976 N 7 5 15 27 67,50     1 º 

RAQUEL VIEIRA RODRIGUES 0711125-8 14/04/1998 N 7 4 13 24 60,00     3 º 

RENATA BARROS DA SILVA 

ALMEIDA 

0551571-8 24/03/1981 N 9 3 10 22 55,00     5 º 

ROBERTA SHAIANE BRITO 

OLIVEIRA 

0685390-0 26/06/1989 N 6 6 12 24 60,00     4 º 

VANDA APARECIDA DE NOVAES 

SILVA 

0692123-0 28/03/1968 N 9 2 10 21 52,50     8 º 

 
 
Cargo - 004  Agente Comunitário de Saúde - UBS Francisca Lima de Lira (ACS - UBS Portal) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ALESSANDRO DE SOUZA CORREIA 0699858-5 07/09/1998 N 8 10 11 29 72,50     2 º 

DEBORA FERNANDES DE MELO 0714396-6 26/10/1998 N 7 3 12 22 55,00     12 º 

ELIANE DOS SANTOS ARAUJO 0515527-4 13/02/1983 N 6 5 11 22 55,00     13 º 

HENRIQUE SOARES PINHEIRO 0514986-0 18/07/1998 N 5 4 13 22 55,00     10 º 

INGRIDE CHAVES DE OLIVEIRA 0711040-5 25/09/1989 N 7 3 12 22 55,00     11 º 

ISAAC MELO DE SOUZA 0540168-2 30/05/2007 N 7 10 13 30 75,00     1 º 
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JEAN CARLOS RODRIGUES 

BEZERRA 

0529072-4 17/04/2005 N 5 7 14 26 65,00     3 º 

JOSE CLEMERSON MARTINS DO 

NASCIMENTO 

0540438-0 19/03/2004 N 5 8 10 23 57,50     6 º 

KAUE BENEDITO GEOVANE DE 

FREITAS CAETANO 

0515585-1 02/07/2005 N 4 4 14 22 55,00     8 º 

KLAUS MIGUEL ALVES DE LIMA 0518287-5 09/07/1996 N 3 4 13 20 50,00     15 º 

LIDIANA DE SOUZA SOARES 0513976-7 20/11/1995 N 5 4 11 20 50,00     17 º 

MAROLI RODRIGUES DE SOUZA 0514387-0 01/10/1974 N 2 4 14 20 50,00     14 º 

MONIQUE LISBOA DOS SANTOS 

MERCHAN 

0685639-0 08/12/2001 N 6 3 11 20 50,00     16 º 

RICARDO HENRIQUE DE AGUIAR 

MIRANDA 

0565235-9 20/09/2001 N 6 2 14 22 55,00     7 º 

ROSANGELA DA SILVA MOREIRA 0511100-5 19/12/1993 N 7 2 13 22 55,00     9 º 

THALIA COSTA DA SILVA 0707861-7 14/06/2001 N 6 5 13 24 60,00     4 º 

VITORIA VASCONCELOS BRANDAO 0629099-0 11/11/1999 N 4 7 12 23 57,50     5 º 

WALLACE FERREIRA MESSIAS 0567819-6 06/01/1997 N 5 5 10 20 50,00     18 º 

YNAJARA RITA DA SILVA 0532323-1 26/09/2006 N 4 6 10 20 50,00     19 º 
 
Cargo - 005  Agente Comunitário de Saúde - UBS José Sabino Ferreira (ACS - UBS Baronesa) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

AUDREY FERNANDES GRAZIADEI 

DA COSTA 

0595562-9 09/09/1998 N 9 10 11 30 75,00     2 º 

CECILIA SANTANA RODOLPHO 0575807-6 03/05/1992 N 5 5 11 21 52,50     14 º 

DANIELLE DIAS DA SILVA 0688232-3 07/07/1984 N 6 5 12 23 57,50     4 º 

ELIANA VIANA DOS SANTOS 0658517-5 27/08/1977 N 4 4 12 20 50,00     17 º 

ERICK MATHEUS GARCIA 

BARBOSA 

0714895-0 24/10/1998 N 4 5 12 21 52,50     11 º 

FERNANDA SILVA 0610935-7 16/02/1991 N 7 5 10 22 55,00     9 º 

FRANCINE APARECIDA JUSTO 

SILVA 

0660477-3 20/04/1994 N 2 6 14 22 55,00     6 º 

HENRIQUE PIRES 0662029-9 04/07/1999 N 7 3 12 22 55,00     7 º 

LAURA RABELO FELIX 0614521-3 01/09/2003 N 9 8 14 31 77,50     1 º 

LUCAS FELIPE RIBEIRO DA SILVA 0663790-6 28/01/1997 N 4 6 12 22 55,00     8 º 

LUCAS THIAGO VIEIRA DE SOUZA 

AGUIAR 

0520194-2 19/07/1994 N 7 5 10 22 55,00     10 º 

PATRICIA MARIA DE JESUS 0565709-1 01/01/1987 N 4 2 14 20 50,00     16 º 

RAFAEL LANDGRAF 0560981-0 23/12/1988 N 5 5 11 21 52,50     13 º 

RAFAEL NEVES DE SOUSA 0660134-0 13/10/1997 N 6 5 10 21 52,50     15 º 

RAYSSA DO NASCIMENTO SILVA 0714806-2 28/09/2005 N 7 3 11 21 52,50     12 º 

SUELY DA SILVA CARVALHO 0683545-7 24/05/1981 N 6 6 12 24 60,00     3 º 

VILMA ROCHA 0511239-7 03/11/1992 N 7 5 11 23 57,50     5 º 
 
 
 
Cargo - 006  Agente Comunitário de Saúde - UBS Lia Buarque Macedo Gasparine (ACS - UBS Vila da Justiça - ACS - UBS 
Conceição) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ANALY DA SILVA RODRIGUES DE 

ALMEIDA 

0698196-8 30/03/2007 N 5 7 12 24 60,00     4 º 

CLAUDETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 0700506-7 14/08/1977 N 7 4 11 22 55,00     8 º 

CLEBIA LUCIA DE LIMA ARAUJO 0714822-4 15/01/1989 N 6 4 11 21 52,50     15 º 

DEBORA MIRANDA SOUZA DE 0511791-7 21/07/1985 N 4 5 11 20 50,00     18 º 
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OLIVEIRA 

EDUARDO DA SILVA LIMA 0614212-5 26/03/2005 N 7 6 7 20 50,00     20 º 

ELIANA CRISTINA DA COSTA 

ALBUQUERQUE 

0661602-0 02/06/1989 N 7 4 11 22 55,00     9 º 

JULIETE MARIA NASCIMENTO DA 

SILVA 

0539455-4 28/11/1989 N 5 4 11 20 50,00     17 º 

LEANDRO RAMOS DE LIMA 0698337-5 19/11/1983 N 7 3 11 21 52,50     14 º 

LEONICE GOMES DOS SANTOS 0665826-1 16/11/1969 N 7 5 11 23 57,50     6 º 

LUCAS CARDOSO DA SILVA 0685676-4 27/08/1994 N 4 3 14 21 52,50     12 º 

MARIA LUIZA DE LIMA CORREIA 

PIMENTEL 

0567532-4 13/05/1996 N 6 4 12 22 55,00     7 º 

MARYANA JOYCE DUTRA DE LIMA 0661471-0 16/03/2002 N 8 5 12 25 62,50     3 º 

METOZALEM TAVARES FARIA 0520979-0 20/05/2000 N 9 7 12 28 70,00     1 º 

MILENE VICTORIA LOPES 

MACEDO 

0513626-1 15/01/2004 N 6 3 12 21 52,50     13 º 

PAULO HENRIQUE FERNANDES 

DA SILVA 

0699916-6 25/06/1997 N 4 7 10 21 52,50     16 º 

SORAIA SOBRAL SANTANA 0528874-6 28/09/1993 N 8 5 9 22 55,00     10 º 

THAMIRES GOMES DOS SANTOS 0653385-0 13/03/2001 N 6 5 9 20 50,00     19 º 

TIAGO SOUZA DE OLIVEIRA 0563357-5 16/02/1993 N 2 3 16 21 52,50     11 º 

WELLINGTON DE ALMEIDA 

ARAUJO 

0521297-9 31/10/1994 N 5 3 15 23 57,50     5 º 

WESLEY RAFAEL DA SILVA 

FREIRE 

0706697-0 11/12/1994 N 7 9 12 28 70,00     2 º 

 
Cargo - 007  Agente Comunitário de Saúde - UBS Márcio Valdevino (ACS - UBS Vila Menck) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ANA CELIA DA SILVA COSTA 

AGUIAR 

0664268-3 03/07/1986 N 7 3 13 23 57,50     7 º 

ANA PAULA FRANCO DIAS 0544905-7 09/10/1991 N 5 3 16 24 60,00     5 º 

EMERSON GABRIEL BUENO 0678747-9 08/11/1995 N 6 5 11 22 55,00     8 º 

GABRIEL HENRIQUE DE SA 

CORDEIRO 

0542611-1 21/01/1997 N 9 7 15 31 77,50     2 º 

GISELIA MARIA DA SILVA 0520191-8 06/12/1983 N 4 5 14 23 57,50     6 º 

GIULIA FERNANDA DA SILVA 

AGUIAR 

0664290-0 13/12/2007 N 6 6 14 26 65,00     3 º 

JULIA OLIVEIRA BARROS 0685035-9 15/06/2006 N 8 7 16 31 77,50     1 º 

LETICIA FERREIRA BARSOTTI 0673002-7 15/08/1995 N 5 5 10 20 50,00     10 º 

NICOLE DA SILVA SANTOS 0655398-2 15/10/2000 N 5 3 12 20 50,00     9 º 

THAINA BORBA MACEDO 0661462-0 02/10/1998 N 5 3 17 25 62,50     4 º 
 
 
Cargo - 008  Agente Comunitário de Saúde - UBS Maria Girade Cury (ACS - UBS Novo Osasco) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ADRIANA OQUENDO DURAN 0657736-9 29/04/1974 N 8 3 9 20 50,00     36 º 

ALEXANDRE PERES SEFERIAN 0543281-2 20/11/1976 N 6 3 14 23 57,50     13 º 

AMABILE REGINA GARCIA 0638223-1 27/02/1979 N 7 4 13 24 60,00     10 º 

AMANDA ELLEN DOS SANTOS SILVA 0687433-9 28/03/1993 N 8 3 9 20 50,00     37 º 

ANA CARLA SILVA GARANTIDO 0710727-7 25/11/2004 N 6 4 17 27 67,50     4 º 

ARTHUR RICARDO ARAUJO 

JERONIMO 

0662526-6 19/02/2004 N 6 6 8 20 50,00     38 º 

DIEGO PEREIRA DA SILVA 0714765-1 22/10/1983 N 9 4 15 28 70,00     2 º 
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ELAINE CRISTINA SOARES BICALHO 0694730-1 28/07/1986 N 5 5 12 22 55,00     22 º 

ELAINE VERONICA VIEIRA ROSEIRA 0525780-8 04/01/1988 N 7 2 13 22 55,00     19 º 

FABIANE DA SILVA MOTTA 0694978-9 07/03/1978 N 5 3 14 22 55,00     17 º 

GUILHERME XAVIER DOS SANTOS 0577068-8 23/02/2008 N 10 9 15 34 85,00     1 º 

GUSTAVO HENRIQUE GOMES BUENO 0697726-0 15/09/2000 N 5 8 12 25 62,50     8 º 

ISABELA GUIMARAES PIAZZA 0656006-7 05/06/2007 N 5 3 15 23 57,50     12 º 

JOAO VITOR DE SOUSA LUZ 0713693-5 22/11/2005 N 5 7 10 22 55,00     25 º 

JOAO VITOR MACHADO RODRIGUES 

DA SILVA 

0619333-1 04/08/2001 N 4 8 11 23 57,50     15 º 

JOHNATHAN GREGORIO DE VALEIRO 

DIAS 

0702476-2 17/07/1995 N 5 4 11 20 50,00     34 º 

JUCIMAR DE BRITO BOMFIM 0517211-0 26/04/1997 N 7 4 11 22 55,00     23 º 

JULIA MUNYCK XAVIER LIMA 0515431-6 22/04/2004 N 3 4 14 21 52,50     28 º 

LAURA CONCEICAO CERQUEIRA 0511362-8 22/01/1987 N 6 3 14 23 57,50     14 º 

LORENA FRANCO 0547970-3 04/11/1999 N 5 3 14 22 55,00     18 º 

MAI COSTA TORRES 0713400-2 05/08/2005 N 6 1 13 20 50,00     33 º 

MARCELO TAKAMOTO 0708363-7 18/07/1969 N 8 5 13 26 65,00     6 º 

MARCIO MACHADO 0553472-0 11/01/1978 N 4 5 11 20 50,00     35 º 

MARIA DAILANY ARAUJO PASSOS 0515445-6 23/12/2006 N 4 3 14 21 52,50     27 º 

MARIA EDUARDA SANTANA DA 

COSTA 

0582993-3 19/10/2004 N 5 3 15 23 57,50     11 º 

MARYLIA SOARES MENDES 

MARQUES 

0675798-7 09/10/2004 N 6 6 8 20 50,00     39 º 

MONIQUE GUERRA 0713958-6 19/07/1995 N 4 2 14 20 50,00     31 º 

NATALI ORDAS RODRIGUES 0511826-3 30/01/1993 N 6 1 13 20 50,00     32 º 

NATANNA LIMA BATISTA 0661705-0 23/01/1998 N 7 4 11 22 55,00     24 º 

NILSO RIOS DE ARAUJO 0712038-9 20/03/1962 N 6 5 10 21 52,50     26 º 

PATRICIA MARQUES SILVA 0598026-7 02/10/1985 N 4 2 14 20 50,00     30 º 

PEDRO HENRIQUE SAMPAIO 

FIRMINO 

0511336-9 12/12/1988 N 5 5 14 24 60,00     9 º 

PRISZELEN BARASSA LELIS 0624662-1 17/06/1985 N 6 9 13 28 70,00     3 º 

RAMIREZ BALBINO DA SILVA 0687899-7 28/02/1997 N 7 6 13 26 65,00     7 º 

ROGERIO BALBINO DA SILVA 0623491-7 30/03/1992 N 9 2 15 26 65,00     5 º 

SABRINA BEATRIZ REIS MEDEIROS 0516652-7 04/06/1990 N 7 1 14 22 55,00     16 º 

STEFANNIE CRISTINE ALVES 

ARCANJO 

0573364-2 15/02/1991 N 6 3 12 21 52,50     29 º 

VINICIUS BOMFIM SANTOS 0545475-1 06/09/2003 N 8 2 12 22 55,00     20 º 

VINICIUS STOCKER SANTOS 0548935-0 09/06/1993 N 6 4 12 22 55,00     21 º 
 
 
Cargo - 009  Agente Comunitário de Saúde - UBS Otacílio Firmino Lopes (ACS - UBS Ayrosa II) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ANDRE LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 0514268-7 11/12/1998 N 6 8 15 29 72,50     1 º 

BEATRIZ CLEMENTE 0512256-2 13/06/1975 N 6 5 14 25 62,50     2 º 

CAMILA ESTACIA DA SILVA 0713827-0 14/12/1997 N 7 1 13 21 52,50     4 º 

CLARISSA APARECIDA SOARES 

DE MELO 

0704184-5 02/06/1996 N 5 3 15 23 57,50     3 º 

JOSILEIDE GONCALVES DE LIMA 0712074-5 04/10/1998 N 5 2 13 20 50,00     7 º 

MARCELO ALVES DOS REIS 0708139-1 17/05/1980 N 6 5 9 20 50,00     9 º 

PAULA ADRIANA RODRIGUES DE 

AGUIAR 

0618382-4 27/07/1976 N 4 2 14 20 50,00     5 º 

ROSANGELA EVANGELISTA DE 0535623-7 02/02/1976 N 5 2 13 20 50,00     6 º 
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SOUZA SENA 

TALITA FERREIRA VIANA 0710886-9 29/03/1989 N 4 5 11 20 50,00     8 º 
 
 
 
 
Cargo - 010  Agente Comunitário de Saúde - UBS Padre Guerrino Riciotti (ACS - UBS Vila dos Remédios) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ALDRIA DIAS FRANCO 0711670-5 19/06/1980 N 8 3 10 21 52,50     9 º 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES 

DOS SANTOS 

0655339-7 29/12/1981 N 4 2 14 20 50,00     10 º 

CHARLIE GABRIEL JARACEVSKIS 

ROZENDO DE SOUZA 

0660523-0 08/11/1994 N 6 4 11 21 52,50     8 º 

KAYKE LUIZ DE SA TEIXEIRA 0666084-3 26/10/2004 N 8 4 11 23 57,50     5 º 

MARCELO JUVENCIO SANTOS 0513096-4 27/04/1970 N 7 7 13 27 67,50     2 º 

MATHEUS NEVES GONCALVES 0536958-4 05/09/2006 N 7 10 12 29 72,50     1 º 

MOISES RIZZO CAMPOS 0701624-7 28/08/1979 N 5 1 16 22 55,00     6 º 

SANDRA APARECIDA DE ASSIS 0662444-8 04/07/1973 N 7 3 13 23 57,50     4 º 

TARIK GUILHERME MACIEL DE 

MAGALHAES MATOS 

0568902-3 25/03/1998 N 5 5 15 25 62,50     3 º 

VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA 0533011-4 27/12/1966 N 5 4 13 22 55,00     7 º 
 
 
Cargo - 011  Agente Comunitário de Saúde - UBS Raimunda Cavalcante de Souza (ACS - UBS Munhoz I) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

ALDANI DE SOUSA PEREIRA 0517329-9 06/05/1971 N 5 4 12 21 52,50     7 º 

CIBELE GOMES DE MIRANDA 

SILVA 

0513194-4 17/06/1983 N 5 4 17 26 65,00     2 º 

FRANCIELE GUERRA DE 

ALMEIDA OKAMURA 

0678062-8 17/08/1993 N 5 5 10 20 50,00     13 º 

GABRIEL GOMES DA SILVA 0511278-8 23/10/1994 N 4 3 14 21 52,50     6 º 

JANETE SANTOS 0693704-7 21/06/1968 N 7 3 10 20 50,00     12 º 

JHONATA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 

0688220-0 30/03/1995 N 4 5 11 20 50,00     11 º 

PRISCILA BARRETO LEMES DE 

CARVALHO 

0528396-5 23/02/1991 N 9 7 10 26 65,00     4 º 

REGINA CELIA INACIO 

MOROSI 

0614853-0 01/09/1969 N 6 2 12 20 50,00     10 º 

SARAH DE MORAIS MENESES 0713895-4 07/03/2007 N 8 8 11 27 67,50     1 º 

SIMONE APARECIDA DA SILVA 

GAMA MOURA 

0653485-6 18/02/1974 N 5 2 13 20 50,00     9 º 

THAIS LOPES DE OLIVEIRA 0664279-9 26/08/1998 N 6 4 11 21 52,50     8 º 

WALLACE FERNANDES 

SANTOS 

0691302-4 04/01/2001 N 6 5 12 23 57,50     5 º 

WELSON FERREIRA SILVA 0599265-6 09/06/2006 N 6 7 13 26 65,00     3 º 
 
Cargo - 012  Agente Comunitário de Saúde - UBS Vasco da Rocha Leão (ACS - UBS Jardim Veloso) 
 

Nome Inscrição Data Nasc. Jurado LP MT CE Pontos Nota Obj Class. Prévia 

AMANDA NATERA DA SILVA 0664840-1 15/08/1990 N 7 5 10 22 55,00     25 º 

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 0586426-7 02/05/1986 N 6 3 16 25 62,50     7 º 

ANA PAULA CAETANO DA 

SILVA 

0511262-1 22/09/1972 N 7 4 10 21 52,50     39 º 

ANDRE FELIPE DOS SANTOS 0522172-2 23/05/1997 N 5 8 7 20 50,00     50 º 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 48    Osasco, 5 de novembro de 2025

8 
 

ANDREA THEODORO DE 

SOUZA CARVALHO 

0511456-0 07/08/1978 N 6 5 12 23 57,50     19 º 

BARBARA DA SILVA 

LIORBANO 

0569860-0 10/12/2006 N 7 4 10 21 52,50     42 º 

BEATRIZ DE ABREU KASAI 0585906-9 18/12/2000 N 9 2 14 25 62,50     8 º 

BIANCA DE SOUZA 

CONCEICAO 

0714298-6 13/05/1988 N 7 2 12 21 52,50     33 º 

CARMEM LUCIA DA SILVA 

FERREIRA 

0677010-0 16/03/1966 N 6 1 13 20 50,00     44 º 

CHRISTOPHER DA SILVA 

FREITAS 

0532158-1 05/08/2004 N 4 3 14 21 52,50     30 º 

CLEONILDA DE SOUSA 

NEGREIROS 

0690210-3 13/04/1985 N 8 2 11 21 52,50     36 º 

CRISTIANE FURTADO DE 

JESUS SOUSA 

0673114-7 09/09/1980 N 7 1 17 25 62,50     6 º 

DANILO VASCO DE ALMEIDA 0514750-6 08/02/2006 N 8 7 13 28 70,00     4 º 

DIANA DA SILVA SANTOS 0581062-0 01/01/1982 N 8 4 14 26 65,00     5 º 

ELIANA DA COSTA ARAUJO 0535644-0 21/12/1997 N 7 4 10 21 52,50     40 º 

GABRIEL ANDRADE ALVES DA 

SILVA 

0610872-5 06/03/1998 N 7 4 10 21 52,50     41 º 

GABRIELLE RAISSA SILVA 

SANTOS 

0565563-3 25/03/2000 N 5 4 12 21 52,50     35 º 

GLENDA KARLA GARCIA 

CORREA 

0657708-3 11/05/1992 N 7 6 17 30 75,00     2 º 

JAQUELINE ALVES RUSSO 0589859-5 08/07/1997 N 8 2 14 24 60,00     13 º 

JESSICA RODRIGUES DE 

SOUZA 

0689665-0 28/11/1992 N 8 2 12 22 55,00     20 º 

JOAO MARCIO FERREIRA 

BUENO 

0692506-5 04/08/1965 N 6 5 9 20 50,00     49 º 

JOYCE GONCALVES MARCAL 0513292-4 29/03/1997 N 5 5 11 21 52,50     38 º 

JULIA FERNANDES ALVES 0690377-0 04/06/2003 N 7 4 13 24 60,00     15 º 

KELLY CELINA LARANJEIRA 

DE ABREU 

0576646-0 12/07/1975 N 7 3 12 22 55,00     21 º 

KELWIN GABRIEL DOS 

SANTOS 

0522068-8 24/02/2006 N 8 6 11 25 62,50     12 º 

KETRYNE ISABELLE 

RODRIGUES ALBUQUERQUE 

0538389-7 16/11/2002 N 4 3 13 20 50,00     45 º 

LEANDRO JACINTO DO 

NASCIMENTO 

0663097-9 07/03/1987 N 10 9 10 29 72,50     3 º 

LETICIA ALVES DE ARAUJO 0691295-8 29/08/1994 N 7 3 11 21 52,50     37 º 

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA 

SILVA 

0699834-8 05/05/1988 N 6 6 10 22 55,00     26 º 

MARCELA SILVA DO AMARAL 0552603-5 30/05/2001 N 6 2 15 23 57,50     17 º 

MATHEUS ENRIQUE DE 

OLIVEIRA 

0710495-2 27/06/2002 N 6 10 15 31 77,50     1 º 

MILENA CONCEICAO 

SIQUEIRA 

0696779-5 19/04/1998 N 5 2 14 21 52,50     29 º 

OTAVIO FERREIRA SA 0546199-5 28/05/2006 N 5 8 8 21 52,50     43 º 

PABLINE SAMARA RIBEIRO 

LIMA 

0686496-1 13/11/1989 N 7 3 14 24 60,00     14 º 

PATRICIA FIGUEIREDO LIMA 0541322-2 05/10/1995 N 6 2 15 23 57,50     16 º 

RADSON MIRANDA 0662399-9 02/02/1981 N 6 7 9 22 55,00     27 º 
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RODRIGUES 

RENAN RANIELLY DE PAULA 

SOUZA 

0543577-3 23/11/1993 N 5 8 9 22 55,00     28 º 

RICARDO RENOLPHI OLIVEIRA 0699351-6 12/09/2006 N 5 4 11 20 50,00     48 º 

ROGERIO DIAS FERREIRA 0664938-6 25/01/1982 N 6 5 11 22 55,00     23 º 

ROGERIO HORN DE LIMA 0697664-6 26/02/1990 N 5 6 11 22 55,00     24 º 

SABRINA OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

0683313-6 09/10/2000 N 6 4 12 22 55,00     22 º 

SONIA MARIA VICENTE 

GONCALVES DA SILVA 

0553862-9 29/07/1974 N 5 4 12 21 52,50     34 º 

SUNAMITA DO NASCIMENTO 

JERONIMO 

0690576-5 17/02/2004 N 5 3 13 21 52,50     32 º 

TEREZINHA MARIA PEREIRA 0712331-0 06/08/1976 N 4 4 12 20 50,00     47 º 

THAIS SOKOLOWSKI 0708383-1 29/07/1981 N 7 1 12 20 50,00     46 º 

THIAGO AGUIAR DOMICIANO 0512115-9 23/06/1982 N 7 4 12 23 57,50     18 º 

VICTOR JOSE GRAZZIANO 

AMORIM 

0616993-7 02/12/2001 N 5 6 14 25 62,50     10 º 

VITOR SOUSA PINHEIROS 0547275-0 17/07/1997 N 5 6 14 25 62,50     9 º 

WILSON PEDRO GIAQUINTO 

JUNIOR 

0681826-9 20/11/1979 N 6 7 12 25 62,50     11 º 

WLIANA DA COSTA SILVA 0683349-7 09/09/1993 N 7 1 13 21 52,50     31 º 
 
 
 

3. PRAZO PARA INTERPOISIÇÃO DE RECURSO 
 
 
O candidato que intencionar recorrer contra o resultado da classificação prévia, deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na “Área 
do Candidato – Recursos”, bem como seguir as instruções ali contidas.  
O prazo para interposição de recurso deste resultado será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à data desta publicação.  
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.       

Osasco, 05 de novembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E DAS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

A Prefeitura Municipal de Osasco DIVULGA, aos candidatos inscritos no Concurso Público nº 001/2025, 
o resultado da análise das solicitações de inscrição na condição de candidato com deficiência e das 
solicitações de condição especial para a realização da prova objetiva, conforme adiante: 
 

1. SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

15870553 Adriana Antunes Alvares Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15346773 Adriana Damasio Martins Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15977021 Adriana Dos Santos Pires 
Gregorio Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13523767 Adriana Maria Da Silva Pereira 
Vitorio 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15924769 Adriano Souza Dos Anjos Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15035883 Agmaroes Pinheiro De Oliveira Oficial de Escola Deferido. 

12867560 Alberto Pelosi Pires Sylvestre 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

15979938 Alberto Silva Abreu Zelador de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14069865 Alexandre Cosme Manoel Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14458446 Aline Cristiane Sanches 
Domingues 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12551074 Allan Casagrande Oficial de Escola Deferido. 

14568136 Ana Alice Rodrigues De Lima Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

15972380 Ana Beatriz Candido Costa Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CRM do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo). 

12401250 Ana Caroline Voltani Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14769107 Ana Luiza Matias Guaiati Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12491799 Ana Maria Pradella Fonseca De 
Oliveira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14587939 Ana Patricia Da Conceicao 
Monteiro Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15721744 Ana Paula Goncalves Pereira 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14360535 Ana Paula Rodrigues Lopes Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13021290 Ana Paula Vargas Felix Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15960153 Analicio De Jesus Silva Saraiva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém assinatura do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo). 

13093347 Anderson Aguillar Da Silva 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

12413895 Andre Luiz Inacio Da Cruz Servente de Escola Deferido. 

12806170 Andrea Arten Leao 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido. 

12871745 Angelica Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15847349 Angelica Rodrigues Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

12653918 Antonio Marcos De Sousa Zelador de Escola Deferido. 

13630768 Ariadne Leite Yokada Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15688135 Ariane Barrence Da Silva Oficial de Escola Deferido. 

13207466 Barbara Chaves Da Rocha Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15447251 Beatriz Luciana Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14787857 Bianca Costa Silva Franca Oficial de Escola Deferido. 

12506974 Bruna Dos Santos Cardoso Da 
Silva Servente de Escola Deferido. 

15785963 Bruno Da Silva Conceicao 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

14486482 Bruno Franklim Nascimento Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15527018 Caio Dantas Rodrigues Oficial de Escola Deferido. 

13328778 Camila Cassiano Casari Laranjo Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Inglês Deferido. 

15815030 Camila Dos Santos Guerra Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise. 

14777274 Camila Isaias Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CRM do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo). 

14943891 Carlos Henrique Matos Dos 
Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

14197472 Carolina Ribeiro Da Silva Alves Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13398806 Caroline Cassimiro De Paula Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém nome do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo). 

15965376 Catia Benoni Ferreira Da Silva 
Soares Servente de Escola Deferido. 

15960706 Catia De Souza Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

12452793 Caua Sidrao Siqueira Barbosa Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). 

12394874 Cibele Ferreira Carvalho Do 
Amaral 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Inglês Deferido. 

14848384 Cirleia Santos De Vasconcelos 
Lima 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15529967 Cirlene Barbosa Dos Santos Oficial de Escola Deferido. 

15531031 Cirlene Barbosa Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15921182 Clarissa Aparecida Soares De 
Melo Oficial de Escola Deferido. 

15921891 Clarissa Aparecida Soares De 
Melo Servente de Escola Deferido. 

13400894 Cleber De Assis Da Silva Oficial de Escola Deferido. 

12589594 Clotilde Carvalho Oficial de Escola Deferido. 

15858375 Cristiane Aparecida Simao 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

12504645 Cristiane Mateus Nunes Oficial de Escola Deferido. 

12494992 Daniel Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15075923 Daniela Cristina De Souza Silva Oficial de Escola Deferido. 

14933578 Daniela Domingues Leao Rego Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12568236 Daniela Maria Feliciano Di Petta Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15784819 Daniela Paiva De Andrade Oficial de Escola Deferido. 

15833186 Daniele Cristina De Lima Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12988995 Davi Alves Da Silva 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15783405 David Marques De Oliveira Oficial de Escola Deferido. 

12731838 Debora Goncalves Govea Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

13421735 Debora Rosendo Dos Santos 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

13782312 Debora Vidal Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13575430 Denise Vitorio Da Silva Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15181260 Denize Pires Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12552925 Dione Sandim Gomes Horochk Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15425495 Dulcineia Miranda De Paula Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). 

15878937 Dulcineia Miranda De Paula Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). 

15981142 Edilaine Dos Santos Maia Viana Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12624683 Edjane Ferreira Da Silva Oficial de Escola Deferido. 

14792869 Edna Ferreira Da Mota Oficial de Escola Deferido. 

15978176 Eduardo De Santana Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13299069 Edvaldo Jose Antonio Fernandes Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15739775 Egivania Portela De Souza Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12992305 Eliete Ferreira Borges Oficial de Escola Deferido. 

15037657 Elisabete Ribeiro Farias Oficial de Escola Deferido. 

12781150 Elisangela Dos Santos Barata Zelador de Escola Deferido. 

14614839 Elizabete Alves Guilherme Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15909271 Elizama Santos Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

14097680 Emanuela Luiza Lopes Oficial de Escola Deferido. 

12479446 Emieri Otavio De Souza Lemos Oficial de Escola Deferido. 

14586649 Erick De Figueiredo Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15863492 Erika Dos Santos Goncalves Oficial de Escola Deferido. 

15949850 Erika Juvenal Barbosa Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12431109 Fabio Gomes Reginaldo Oficial de Escola Deferido. 

14367580 Fernanda Machado Chaves Oficial de Escola Deferido. 

12925128 Fernanda Spagiari De Morais Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14174545 Flavio Roberto Dos Santos Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12557331 Francisca Fabiana Costa Torres Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12845132 Francisca Fernandes Demetrio Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14052431 Francisco D Ugo Miele Gentil 
Vieira Oficial de Escola Deferido. 

12406325 Gabriel Araujo Gregorio Zelador de Escola Deferido. 

15750337 Gabriel Leandro Borges 
Alexandre Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14704579 Gabriel Martins Dos Santos Oficial de Escola Deferido. 

14797321 Gabrielle Da Silva Carneiro Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise. 

12386928 Gabrielly Carina Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido, conforme disposto no item 6.9, 
alínea “a”, do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: não serão avaliados 
documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou 
provenientes de arquivo corrompido. 

15970868 Gabrielly Carina Da Silva 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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15918661 Geise Ferreira Do Nascimento 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14418827 Genirlene De Almeida Carvalho 
Belarmino 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15966291 Geovane Mariano De Lima 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

15970310 Gerlei Sousa Fernandes Oficial de Escola Deferido. 

12724270 Gilberto Faria 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido. 

12389501 Gisele Pereira De Sousa Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15530787 Gracy Cardoso Simoes De 
Carvalho 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14369370 Greyce Ellen Brochado Araujo 
De Souza 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14148498 Gustavo Estevam Arantes 
Goncalves Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15889327 Gustavo Henrique Teixeira 
Lopes Oficial de Escola Deferido. 

12670499 Hulda Pereira De Araujo Oficial de Escola Deferido. 

15967352 Humberto De Almeida Gomes 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14847965 Ionas Alves Pereira Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12851809 Irislandia Dos Santos Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15795667 Ivana Gomes Moura Oficial de Escola Deferido. 

15772128 Ivanilde Pereira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15618080 Jacqueline Goncalves Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14747707 Jadson Alves Dos Santos Junior Oficial de Escola Deferido. 
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12531081 Jailma Inacio Silva Melo Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15828123 Jair Aires Zelador de Escola Deferido. 

13675877 Jairo Holandino De Vasconcelos Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13681044 Jairo Holandino De Vasconcelos Oficial de Escola Deferido. 

15973093 Jean Carlos Rodrigues Bezerra Oficial de Escola Deferido. 

12401870 Jeferson Escheterhof Freire Zelador de Escola Deferido. 

15457753 Jefferson Luis Laudino Silva Oficial de Escola Deferido. 

12393770 Jessica Lemes Azevedo 
Marcuzzo 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15909883 Joao Victor Silva Custodio Oficial de Escola Deferido. 

12815691 Jorge Gabriel Dos Santos Barata Oficial de Escola Deferido. 

12971847 Jose Adriano Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15944654 Jose Arnor Barbosa Macedo Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15733734 Joseneide Lima Carvalho Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12435848 Josileine Dos Santos Mota Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12466760 Josina Alves Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15779890 Julia Maria Pereira Gueiros Da 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Deferido. 

12439444 Julia Nathamy Do Nascimento Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15618781 Juliana Aparecida Gaia De 
Santana Oficial de Escola Deferido. 

15875210 Juliana Ferreira Correia Oficial de Escola Deferido. 

12531421 Juliana Francisquete Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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14741172 Juliana Leonardo Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID/não contém 
assinatura do profissional médico 
responsável pela emissão do laudo/não 
contém nome do profissional médico 
responsável e/ou CRM do profissional 
médico responsável pela emissão do laudo). 

15765598 Juliana Maria Rio Branco Tamas Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14458624 Julio Soares Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14231697 Jurandir Carlos Da Silva Zelador de Escola Deferido. 

15273920 Karina Nagai Ferreira Roma Oficial de Escola Deferido. 

15210235 Kassia Gracielle Barbosa Dos 
Santos Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12743810 Kathy Antunes Pereira Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). Indeferido, 
conforme disposto no item 6.9, alínea “a”, 
do Capítulo VI, do Edital de Abertura de 
Inscrições: não serão avaliados documentos 
ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes 
de arquivo corrompido. 

15815773 Katia Barbosa Ventura Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15860914 Katia Cesaria De Anduja Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15832198 Kayque De Lima Gois Oficial de Escola Deferido. 

12435414 Kelly Cristina Da Costa Oficial de Escola Deferido. 

15827453 Kelly Cristina De Oliveira Oficial de Escola Deferido. 

13892320 Kelly Rosane De Souza Azevedo Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13023586 Laiza Andrade Pires Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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12674893 Lara Coimbra Amaral Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13231049 Larissa Lopes Leal Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12666033 Larissa Paula Alves Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13066250 Leonardo Henrique Ferreira Da 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

14937980 Leonardo Santos Sirqueira Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12897132 Leopoldina Lira Lopes Pereira Oficial de Escola Deferido. 

13611747 Leticia Gozalo De Araujo Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12391948 Lilian Rocha Gazoli Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15740447 Lislian D Rine Neres Soares Da 
Silva Servente de Escola Deferido. 

12816507 Livia De Sousa Silva Oficial de Escola Deferido. 

12445770 Lucas Benevides Woltersdorf 
Lino Oficial de Escola Deferido. 

12746452 Lucas Goncalves Da Silva Servente de Escola Deferido. 

13784340 Lucas Matheus Dos Santos 
Souza 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15976823 Lucas Moura Vilela Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15748464 Lucas Pereira De Barros Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15809595 Luciana Correia Scalise Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise. 

14070596 Luciana Costa Silva Da Trindade Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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13064932 Luciana Elias Ferreira Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13633902 Luciana Soares Dias Servente de Escola Deferido. 

15957560 Luciano Alves Fernandes Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14646625 Luciano Vincenzo Costa Urso Servente de Escola Deferido. 

13426206 Luis Antonio Marinho Servente de Escola Deferido. 

15833100 Luis Paulo Morais Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15597687 Luiz Felipe De Moura Carvalho Servente de Escola Deferido. 

14730898 Luke Carvalho Prestes Oficial de Escola Deferido. 

15106020 Luzia Barbosa Vasconcelos Dias Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14294184 Luzinete De Sousa Oficial de Escola Deferido. 

14297086 Luzinete Dejesus Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15030962 Luzinete Neres Santana De 
Almeida 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15485552 Marcelo Ferreira Dantas Servente de Escola Deferido. 

12434140 Marcia Aparecida Da Silva 
Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15617734 Marcia Regina Vaz Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14436957 Marcio Yamazaki Correia Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Inglês 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15815269 Marco Antonio De Queiroz 
Pataro Moraes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14535483 Marcos Henrique Xavier Junior Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13219685 Marcos Massari Zelador de Escola Deferido. 
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15754499 Maria Aparecida Carvalho De 
Assis 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). 

15420930 Maria Aparecida Da Silva Oficial de Escola Deferido. 

15831760 Maria Aparecida Goncalves Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14802619 Maria Augusta Ferreira Marassi Oficial de Escola Deferido. 

15088170 Maria Caroline Ribeiro Ferraz Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15879348 Maria Das Gracas Dos Santos 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15306100 Maria Das Gracas Machado 
Miranda Cardoso Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12520861 Maria Edjane Bezerra Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14567814 Maria Luara Conceicao 
Nascimento Silva Oficial de Escola Deferido. 

13200836 Maria Luisa Mota Gan Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Inglês 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15826805 Maria Margareth Rodrigues 
Teixeira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14209870 Maria Victoria Myrella Queiroz 
Margarido 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12461571 Marina Jocelia De Lima Farias 
Galvao Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12405566 Mariselma Bernardo Da Silva Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14215071 Matheus Duarte Bomfim Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12739294 Matheus Santos Do Rosario Oficial de Escola Deferido. 

14249014 Mathias Nery Serafim De Lima Zelador de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15923665 Mauricio Laurindo Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 
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15425908 Mauricio Nunes Vieira Ramos Zelador de Escola Deferido. 

12689769 Mayara Veloso Cardoso Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12827193 Maycom Luiz De Sa Mereles Zelador de Escola Deferido. 

12845922 Maycom Luiz De Sa Mereles Oficial de Escola Deferido. 

14689987 Mesias Dias Lima De Jesus Oficial de Escola Deferido. 

15801420 Moises Silva Santana Oficial de Escola Deferido. 

12951870 Monica Souza Da Costa Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID). 

12845787 Naize De Freitas Sousa Oficial de Escola Deferido. 

15811115 Natalia Nespatti Servente de Escola Deferido. 

14741768 Natanael Florentino Dos Santos Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12444910 Nathalia Rodrigues Pinheiro Da 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12703630 Natiane Pereira Pires Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém o CID/não contém o 
nome completo do candidato/não contém 
assinatura do profissional médico 
responsável pela emissão do laudo/não 
contém nome do profissional médico 
responsável pela emissão do laudo /não 
contém o CRM do profissional médico 
responsável pela emissão do laudo). 

12447811 Nayara Leticia Campos Pantana Oficial de Escola Deferido. 

14065428 Nilson Da Silva Amorim Oficial de Escola Deferido. 

12573027 Nilva Da Silva Cardoso 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15846580 Nivia Da Silva Alcantara Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14436515 Noemi Maciel Conceicao Santos 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido. 
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15419550 Orlando Aljonas Marangoni Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15882519 Osmar Fogaca De Oliveira Zelador de Escola Deferido. 

15873595 Osnilde Lima Goncalves Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12711713 Patricia Cardoso Augusto 
Barbosa 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13221914 Patricia Vasconcelos Elias 
Mendes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15917827 Paula Aparecida Estevao C S S 
Pimentel 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Deferido. 

12452106 Paulo Mattos Da Silva Gomes Oficial de Escola Deferido. 

12585521 Pedro Johann Woltersdorf Lino 
Almeida Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15870146 Pedro Lucas De Godoy Contarini 
Dos Santos Oficial de Escola Deferido. 

15241521 Pedro Lucas Felipe De Almeida Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12453439 Priscila Costa De Santana 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15452204 Rafael Abreu Bezerra De 
Menezes Oficial de Escola Deferido. 

13543580 Rafael Kaoro Sugiura Zelador de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12409545 Raissa Fiori Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12412430 Raissa Fiori Silva Oficial de Escola Deferido. 

12722910 Renan Jesus Trindade Lima Oficial de Escola Deferido. 

12487783 Rita De Cassia Goncalves Dos 
Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12488275 Rita De Cassia Goncalves Dos 
Santos Oficial de Escola Deferido. 

15439984 Rodrigo Hiroshi Roemera Hotta 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

12928151 Rosalia Ferreira De De Jesus Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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15395898 Rosana Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13559800 Rosangela Aparecida De Souza 
Oliveira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14059649 Rosemeire Anastacio De Melo Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14095599 Rosenete Rodrigues Teixeira Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14035502 Saara Raquel Dos Santos 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

15008860 Sabrina De Fatima Cruz Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14716020 Sandra Maria De Lima 
Reguengo 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12841617 Sandra Silva E Melo Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14314932 Sandra Xavier De Arruda 
Candido 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido. 

12631892 Santana Ferreira De Oliveira 
Pereira Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12815241 Sara Reis Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12480258 Shirlane Aparecida Lemos 
Rodrigues 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13249657 Shirley Soares Silva Costa Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5.1 do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: o laudo médico 
encaminhado está em desacordo ao 
solicitado (não contém assinatura do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo/não contém nome do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo /não contém o CRM do 
profissional médico responsável pela 
emissão do laudo). 

12443751 Silvana Da Silva Barboza 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido. 

15918858 Silvia Regina Da Rosa Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13052101 Simone Maria Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12814733 Simone Moura Leite De Souza Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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14097591 Simone Rodrigues Matias De 
Souza Oficial de Escola Deferido. 

13489801 Solange Bispo Magalhaes Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14982285 Solange Dos Reis Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14098695 Sonia Josefa De Sousa Oficial de Escola Deferido. 

15806200 Sonia Josefa De Sousa Zelador de Escola Deferido. 

15900096 Sonia Regina Resende Oficial de Escola Deferido. 

13077082 Stefanny Cerqueira Azevedo Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12509302 Stephany Grossi Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14478714 Susi Maria Duarte Stephano Oficial de Escola Deferido. 

14957019 Tania Goncalves De Morais Servente de Escola Deferido. 

14024080 Tatiane Goncalves Da Silva 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

15560830 Thais Julia Salicio Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15923746 Thiago Silva Lopes Zelador de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14354853 Tiago Ferreira Dantas Servente de Escola Deferido. 

14746697 Vagner Dione Clementino Da 
Cruz Zelador de Escola Deferido. 

14194058 Valdir Luna Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

13938304 Valmira Teixeira De Sousa Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15318249 Valquiria Gomes Da Silva Oficial de Escola Deferido. 

14716364 Vanessa Alessandra Ciccato 
Fernandes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

13098373 Vanessa Passos De Araujo Mota Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 
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13176331 Vera Lucia Lima Bastos Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

14838052 Victor Andrade Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

15844900 Victor Dos Passos Araujo De 
Moura Oficial de Escola Deferido. 

14472732 Victor Muniz Longman Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

15967786 Victor Novais Pimentel Oficial de Escola Deferido. 

15353290 Victor Petroni Brito Oficial de Escola Deferido. 

14723530 Vilma Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

12515051 Vitoria Maximiano Siqueira Oficial de Escola Deferido. 

12591572 Wagner Jose Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido. 

12423629 Waleska Costa Reis Cesna 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido. 

15396851 Wender Ferreira De Souza Oficial de Escola Deferido. 

14134403 Wilson Teixeira De Azevedo 
Junior Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

14713179 Yasmin Maria Nunes Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.5, alínea “c”, do Capítulo VI, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
laudo médico para análise 

 
 

2. SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

14100436 Adriana Candido De Jesus Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15977021 Adriana Dos Santos Pires 
Gregorio Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15833941 Adriana Nunes Mendes 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido: local de fácil acesso. Deferido: 
cadeira adicional para apoio. 

15866459 Alda Artemisia De Araujo Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 28. 
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12798576 Alexsandro Lemos Dos Santos Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 
carteira separada). 

13460978 Aline De Azevedo Costa Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

14445190 Alline Vaz Bonifacio Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

14445328 Alline Vaz Bonifacio Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

14568136 Ana Alice Rodrigues De Lima Oficial de Escola deferido:amamentação 

12401250 Ana Caroline Voltani Oficial de Escola Deferido: local de fácil acesso. 

14478161 Ana Gleide Araujo De Goes Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

14769107 Ana Luiza Matias Guaiati Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: fiscal transcritor. 

14447673 Ana Paula Aparecida Perez Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15948110 Ana Paula Da Silva Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15555780 Ana Paula Nogueira Ferreira 
Gonzaga 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

14308380 Andrea Pereira Dos Santos 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: sentar-se longe da janela. 

12736627 Antonio Ricardo Cavalcante De 
Albuquerque Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 

carteira separada). 

15793796 Arianne Ribeiro Mazzola 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Visual 

Indeferido: uso de adereço 
cultural/religioso por falta de especificação 
do tipo de adereço. 

15045730 Beterson Goncalves Do 
Nascimento Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

12963119 Betijane De Sousa Silva De 
Santana 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

13052225 Bruna Vanessa Da Costa 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15880320 Carla Cristina Camilo Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: uso de glicosímetro e medicação 
(insulina). 

15910741 Carolina Chinarelli Campos 
Bezerra Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 

ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

14402114 Caroline Alves Duraes Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: uso de aparelho auditivo. 
Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 
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13192728 Cecilia Cristina De Morais 
Batista 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

15953025 Celia Martins Vieiira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20 

15684130 Cilene Maria Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido: local de prova perto da 
residência, em atendimento ao item 4.1.3. 
do Capítulo IV do Edital de Abertura de 
Inscrições: o atendimento às condições 
especiais ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
Deferido: uso de almofada (a ser 
providenciada pela candidata). Deferido: 
sala próxima ao banheiro (de acordo com a 
disponibilidade do local). 

13288903 Cintia Isabele Mariana Simiao 
Farias 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

deferido: gestante se possivel sala proxima 
ao banheiro e cadeira com assento 
alcochoado 

14992051 Claudia Roberta Tavares Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

15818608 Claudia Souza Dos Santos Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

12589594 Clotilde Carvalho Oficial de Escola Deferido: local de fácil acesso. 

15849597 Cristiana Da Silva Marques 
Guedes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15682501 Cristiane Machado Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

13268333 Cristiane Rosa Alves Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 24 

14933578 Daniela Domingues Leao Rego Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

14199149 Debora Cristina Dos Santos Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

13782312 Debora Vidal Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

13113828 Deise Azevedo Andrade Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

12552925 Dione Sandim Gomes Horochk Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: fiscal ledor. 
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15981142 Edilaine Dos Santos Maia Viana Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14772108 Edinaide Silveira Souza Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

12390976 Eduarda Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

13299069 Edvaldo Jose Antonio 
Fernandes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15528375 Elaine Aparecida Martins Dos 
Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

14232421 Elaine De Oliveira Costa Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

14044307 Elisangela Cristina De Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14044129 Elisangela Da Silva Nascimento Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

12741442 Elizabel Dos Santos Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15909271 Elizama Santos Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14097680 Emanuela Luiza Lopes Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal transcritor – fonte 24. 

15863492 Erika Dos Santos Goncalves Oficial de Escola 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 
Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

15926990 Erika Pereira Dos Santos Servente de Escola deferido:amamentação 

12683310 Erlan Severino De Lira Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

14157888 Ester Eduarda Alves Santos Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

14679310 Evelyn Alana Evangelista De 
Andrade Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 
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12614700 Felipe Lobo Guerra Oficial de Escola Deferido: uso de glicosímetro e medicação 
(insulina). 

15032337 Fernanda Da Cunha Peralta 
Siqueira Oficial de Escola Deferido: amamentação. 

12416851 Flavia Cristina De Carvalho 
Souza 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

14809850 Franceane Santana Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

15928020 Francilene Tenorio Ferreira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

12557331 Francisca Fabiana Costa Torres Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido conforme disposto no item 8.2.2. 
do Edital de Abertura de Inscrições. O 
candidato somente poderá realizar as 
provas na data, horário, turma, sala e local 
constantes do Edital de Convocação a ser 
publicado oficialmente na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco – IOMO (no 
endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br) e disponibilizado, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), não podendo ser 
alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

15750337 Gabriel Leandro Borges 
Alexandre Oficial de Escola 

Deferido: local de fácil acesso. Deferido: 
mobiliário adaptado (mesa e carteira 
separada). 

12400840 Gabriela Marinho Mota Oficial de Escola Deferido: amamentação. 

15592634 Gabriela Puliesi Estorce Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

14797321 Gabrielle Da Silva Carneiro Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15957586 Geanine Farias Da Silva Oficial de Escola Deferido: amamentação 

15918661 Geise Ferreira Do Nascimento 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido: local de fácil acesso. 

15966291 Geovane Mariano De Lima 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 

Educação Física 
Deferido: fiscal ledor 

12730645 Giasmini Balsante Raniti Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

15973808 Giovanna Carvalho Holanda Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15850099 Gleice De Oliveira Leao Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: uso de glicosímetro e medicação 
(insulina). 

15802515 Grasiela Aparecida Ramos Dos 
Santos Oficial de Escola Deferido: local de fácil acesso. 
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14369370 Greyce Ellen Brochado Araujo 
De Souza 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: tempo adicional de até 60 
minutos Deferido: sala separada. Deferido: 
uso de abafador de ruídos (mediante 
vistoria do Coordenador). 

14148498 Gustavo Estevam Arantes 
Goncalves Oficial de Escola deferido: fiscal ledor 

14824469 Helda Justiniana De Sousa Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 28. 

12851809 Irislandia Dos Santos Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15828123 Jair Aires Zelador de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

12859052 Jamile De Souza Bechara Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15807703 Janaina Rezaghi Da Silva Santos Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

14167549 Jefferson Douglas Sales Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15229254 Jessica Dos Santos Egidio Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

12815691 Jorge Gabriel Dos Santos 
Barata Oficial de Escola 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 24. 
Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

15733734 Joseneide Lima Carvalho Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15732460 Julia Graziela Alves Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24 

15779890 Julia Maria Pereira Gueiros Da 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Deferido: fiscal intérprete de Libras. 

14608405 Julia Rodrigues Nemeth Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 
carteira separada). 

12557188 Juliana Abdon Lopes Servente de Escola Deferido: amamentação. 

15618781 Juliana Aparecida Gaia De 
Santana Oficial de Escola Deferido: local de fácil acesso. 

15942872 Juliana Leao De Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: tempo adicional de até 60 
minutos. 

14741172 Juliana Leonardo Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15765598 Juliana Maria Rio Branco 
Tamas 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: uso de aparelho auditivo. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 72    Osasco, 5 de novembro de 2025

23 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

13891332 Jussara Da Conceicao Ricardo Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14741997 Karina Alves Biasoli Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

12743810 Kathy Antunes Pereira Oficial de Escola Deferido: fiscal ledor. 

15860914 Katia Cesaria De Anduja Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: local de fácil acesso. 

12538442 Katiane Caroline Ruiz Buriti Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 
carteira separada). 

12435414 Kelly Cristina Da Costa Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

13892320 Kelly Rosane De Souza 
Azevedo 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: local de fácil acesso. 

15851613 Kethellyn Pimentel Da Silva De 
Souza Oficial de Escola Indeferido: uso de calculadora básica. 

15742318 Lais Medeiros Vieira Castro Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

12666033 Larissa Paula Alves Oficial de Escola 

Deferido: fiscal intérprete de Libras. 
Indeferido: uso de aparelho auditivo. Não 
atendeu ao disposto no item 6.10.1, alínea 
“b1”, do Capítulo VI, do Edital de Abertura 
de Inscrições: no laudo médico 
encaminhado não consta solicitação de uso 
de aparelho auditivo. 

13040596 Leia Machado De Oliveira 
Ferreira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15076431 Leonardo De Angelo Ferreira Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

14937980 Leonardo Santos Sirqueira Oficial de Escola 
Deferido: Prova Impressa em Braille com 
Fiscal Ledor/Transcritor e software leitor de 
tela – NVDA. 

13548174 Leticia Araujo Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15791939 Lidiane Alves Da Silva Servente de Escola Deferido: amamentação. 

12391948 Lilian Rocha Gazoli Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 20. 

14029073 Luana Cristina Zagari De Freitas 
Brito Oficial de Escola 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 73    Osasco, 5 de novembro de 2025

24 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

15976823 Lucas Moura Vilela Oficial de Escola 

Deferido: auxílio no manuseio e transcrição 
das provas (fiscal transcritor). Indeferido: 
tempo adicional. Não atendeu ao disposto 
no item 6.7.1, do Capítulo VI, do Edital de 
Abertura de Inscrições: no laudo médico 
encaminhado não consta solicitação de 
tempo adicional. 

15748464 Lucas Pereira De Barros Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

12644056 Lucas Silva De Camargo Zelador de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15677192 Lucia Yuriko Kawabata Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 
carteira separada). Deferido: Candidato 
autorizado a levar sua almofada. 

14070596 Luciana Costa Silva Da 
Trindade 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

13633902 Luciana Soares Dias Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

15957560 Luciano Alves Fernandes Oficial de Escola Deferido: local de fácil acesso. Deferido: uso 
de muletas de apoio. 

14646625 Luciano Vincenzo Costa Urso Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 28. 

15833100 Luis Paulo Morais Da Silva Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14730898 Luke Carvalho Prestes Oficial de Escola Deferido: fiscal ledor. 

14294184 Luzinete De Sousa Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15863999 Marcelo De Lira Feliciano Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

12434140 Marcia Aparecida Da Silva 
Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: uso de aparelho auditivo. 

12984124 Marcia Regina Serrano Ribeiro Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

14685426 Marco Antonio Alves De Araujo 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15815269 Marco Antonio De Queiroz 
Pataro Moraes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Deferido: fiscal intérprete de Libras. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 74    Osasco, 5 de novembro de 2025

25 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

14535483 Marcos Henrique Xavier Junior Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal transcritor – fonte 24. 

15879348 Maria Das Gracas Dos Santos 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 20. 

15432564 Maria Das Montanhas Da Silva 
Santos Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

15288323 Maria Do Carmo Da Silva 
Pereira Oficial de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

12659924 Maria Dos Anjos Pereira Otoni Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

12520861 Maria Edjane Bezerra Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal transcritor – fonte 20. 

14724146 Maria Genilza Da Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15899209 Maria Lopes Da Silva Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita 

12716405 Marilene Oliveira Jesus 
Teixeira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15425908 Mauricio Nunes Vieira Ramos Zelador de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20 

15868052 Michelly Karolyne De Oliveira 
Teixeira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: uso de glicosímetro e medicação 
(insulina). 

15868702 Monica De Abreu 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Mental 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

15930998 Natalia Da Silva Sena Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

12703630 Natiane Pereira Pires Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: auxílio no manuseio e transcrição 
das provas (fiscal transcritor). 

15882519 Osmar Fogaca De Oliveira Zelador de Escola Deferido: fiscal intérprete de Libras 

14892995 Pamela Natany Da Silva Souza Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15681858 Pammella Nayara Alepique 
Serra 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 
carteira separada). 

15681920 Pammella Nayara Alepique 
Serra Oficial de Escola Deferido: mobiliário adaptado (mesa e 

carteira separada). 

12711713 Patricia Cardoso Augusto 
Barbosa 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

13376950 Patricia De Jesus Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15917827 Paula Aparecida Estevao C S S 
Pimentel 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Deficiência Auditiva 

Deferido: local de fácil acesso. 
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12452106 Paulo Mattos Da Silva Gomes Oficial de Escola Deferido: uso de aparelho auditivo. 

12595292 Pedro Henrique Cabral Pedutti Oficial de Escola Deferido: prova impressa para daltônico. 

13543580 Rafael Kaoro Sugiura Zelador de Escola 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

14037637 Ricardo Magalhaes Lima Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

12526452 Rita Maria Silva Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

12419214 Rodrigo Augusto Terra Servente de Escola Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15903362 Rosana Maria Gomes Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

15298809 Roseli De Jesus Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

15300226 Roseli De Jesus Silva Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

15905624 Selma Maria Da Silva Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15473619 Silene Lopes Do Nascimento 
Garcia 

Professor Adjunto de 
Educação Básica II – Inglês 

deferido: sentar-se próximo à janela, de 
acordo com a disponibilidade da sala 

15854000 Silvani Rosa Ribeiro Dias Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

14685469 Simone Bezerra De Souza Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

12504017 Sonia Aparecida Pereira Da 
Silva 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

15900096 Sonia Regina Resende Oficial de Escola Deferido: uso de aparelho auditivo 

12509302 Stephany Grossi Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 
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14560798 Sthephany Maiden De Sousa 
Alves Fernandes De Oliveira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1, alínea “b”, do Capítulo V, do Edital 
de Abertura de Inscrições: não especificou a 
condição especial de que necessita. 

14478714 Susi Maria Duarte Stephano Oficial de Escola 
Deferido: tempo adicional de até 60 
minutos, sala separada e mobiliário 
adaptado (mesa e carteira separada). 

15945529 Suzan Melissa Gualberto 
Ferreira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

15585603 Suzane Fogaca Morais Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

14554151 Tamara Almeida De Santana 
Dos Santos 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: amamentação. 

14957019 Tania Goncalves De Morais Servente de Escola 

Indeferido: tempo adicional. Não atendeu 
ao disposto no item 6.7.1, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: no laudo 
médico encaminhado não consta solicitação 
de tempo adicional. 

14024080 Tatiane Goncalves Da Silva 
Professor Adjunto de 
Educação Básica II - 
Educação Artística 

Deferido: uso de aparelho auditivo. 

12725331 Telma Souza Pena Ferreira Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados com fiscal ledor – fonte 16 

14196174 Valquiria Aparecida Valente 
Braga De Oliveira 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

13147897 Valquiria Pinto Mendes Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

14716364 Vanessa Alessandra Ciccato 
Fernandes 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: uso de aparelho auditivo. 

14410117 Vanessa Lopes Rodrigues Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: auxílio no manuseio e transcrição 
das provas (fiscal transcritor). 

15690717 Vanessa Mendes Dos Santos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: mobiliário adaptado (carteira de 
canhoto). 

13098373 Vanessa Passos De Araujo 
Mota 

Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 24. 

15917991 Vania Dias Santos Silva Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

15340490 Vera Lucia Gomes Zelador de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

15583554 Vera Lucia Gomes Oficial de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20. 

13176331 Vera Lucia Lima Bastos Professor Adjunto de 
Educação Básica I 

Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 16. 

15858537 Vinicius Matheus Da Silva Lima Servente de Escola 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 
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15917592 Yara Lilian Da Silva Souza Servente de Escola Deferido: prova impressa em caracteres 
ampliados sem fiscal ledor – fonte 20 

14713179 Yasmin Maria Nunes Oliveira Professor Adjunto de 
Educação Básica I Deferido: sala separada. 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital. 
 

 
Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025 

 
EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E DAS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

A Prefeitura Municipal de Osasco DIVULGA, aos candidatos inscritos no Concurso Público nº 002/2025, 
o resultado da análise das solicitações de inscrição na condição de candidato com deficiência e das 
solicitações de condição especial para a realização da prova objetiva, conforme adiante: 
 

1. SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

15547701 Danny Kelso Tejada Médico Psiquiatra Plantonista Deferido 

12864730 Fabio Keven Baptista Cassara Técnico em Farmácia Deferido 

13961438 Haissa Almeida Mindelli Técnico em Farmácia Deferido 

14111012 Katiane Souza Benicio Médico Psiquiatra Plantonista Deferido 

14032104 Lucrecia Goncalves Alves Técnico de Enfermagem do 
Trabalho Deferido 

12458660 Mabson Breno Lopes Técnico em Farmácia 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.6, alínea “c”, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico para análise 

15854175 Michele Cristiane Mateus Técnico de Enfermagem do 
Trabalho 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.6, alínea “c”, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico para análise 

13132245 Ricardo Ilva Barreto Técnico em Farmácia 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 6.6, alínea “c”, do Capítulo VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico para análise 

14647575 Sandro Hideki Takahashi Técnico em Farmácia Deferido 

 
 

2. SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

Inscrição Nome Nome Opção Resultado / Justificativa da Análise 

13961438 Haissa Almeida Mindelli Técnico em Farmácia 

Indeferido. Não atendeu ao disposto no 
item 5.1.1, alínea “b”, do Capítulo V, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não 
encaminhou laudo médico/documentação 
comprobatória para análise. 

14032104 Lucrecia Goncalves Alves Técnico de Enfermagem do 
Trabalho Deferido: Fiscal Ledor. 

14913941 Semira Brum Ribeiro Médico do Trabalho Deferido: tempo adicional de até 60 
minutos. 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital. 
 

 
Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

RERRATIFICAÇÃO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 4326 / 2025 

 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, RERRATIFICA a Portaria de Nomeação nº 4326 / 2025 para o cargo AGENTE 
DE TRÂNSITO, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – Edição nº 2921, de 
03/11/2025, para informar o que segue: 

 

Onde se lê: 

... jornada de 40 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 

CLASS NOME CPF 
6º PCD DANIELA OLIVEIRA DE PAULA MILOGRAMA 190*****28 

 

Leia-se: 

... jornada de 40 horas semanais, em deferimento expedido pela Secretaria de Administração 
deste Município no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202502025174, o(a) senhor(a) abaixo 
relacionado(a):  

CLASS NOME CPF 
6º PCD DANIELA OLIVEIRA DE PAULA MILOGRANA 190*****28 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ficam ratificadas as demais informações constantes na Portaria de Nomeação nº 4326 / 2025 
para o cargo de AGENTE DE TRÂNSITO. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido a presente rerratificação. 

 

Osasco, 5 de novembro de 2025. 

GERSON PESSOA 

Prefeitura do Município de Osasco 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

RERRATIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2023 
 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O  CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO 

O Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais, RERRATIFICA o Edital de 
convocação para o cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco – Edição nº 2916, de 22/10/2025, para informar o que segue: 

Onde se lê: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202402000158 

Leia-se: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202502025174 
 

Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de convocação para o cargo de 
AGENTE DE TRÂNSITO. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

          Osasco, 5 de novembro de 2025. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
                                                        SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                              
                                           DGA-DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2486/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSUNTO: Contratação de Vaga em Instituição de Longa Permanência para Idoso – ILPI – 
para Sra Maria Aparecida dos Santos. 
 
 

 

DESPACHO 

 

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento no 
Artigo 74 da Lei Federal n. 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação por inexigibilidade de licitação da empresa  CASA DE 
REPOUSO ALVORECER LTDA., declarada vencedora, inscrita no CNPJ n. 
09.130.247/0001-05, pelo valor  mensal de R$5.881,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta e 
um reais),por um  período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de R$70.572,00 
(setenta mil, quinhentos e setenta e dois reais), para instituição de Longa Permanência para 
Idosa – ILPI – para Sra . Maria Aparecida dos Santos 
 

 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à SECRETARIA DE FINANÇAS, para 

providências cabíveis. 

 

 

 

Osasco, 03 de novembro de 2025 

 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  
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                                           DGA-DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2645/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSUNTO: Contratação de Vaga em Instituição de Longa Permanência para Idoso – ILPI – 
para Sra Iracema Germano. 
 
 

 

DESPACHO 

 

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento no 
Artigo 74 da Lei Federal n. 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação por inexigibilidade de licitação da empresa CASA DE 
REPOUSO RENASCER NA TERCEIRA IDADE LTDA, declarada vencedora, inscrita no 
CNPJ n. 05.562.427/0001-05, pelo valor  mensal de R$7.000,00 (sete mil reais),por um  
período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de R$84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), para instituição de Longa Permanência para Idosa – ILPI – para Sra Iracema 
Germano. 
 

 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à SECRETARIA DE FINANÇAS, para 

providências cabíveis. 

 

 

 

Osasco, 03 de novembro de 2025 

 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 84    Osasco, 5 de novembro de 2025

                              
                                           DGA-DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2646/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSUNTO: Contratação de Vaga em Instituição de Longa Permanência para Idoso – ILPI – 
para Sra Joana Carolina Barbosa dos Santos. 
 
 

 

DESPACHO 

 

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento no 
Artigo 74 da Lei Federal n. 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação por inexigibilidade de licitação da empresa  CASA DE 
REPOUSO RENASCER NA TERCEIRA IDADE LTDA, declarada vencedora, inscrita no 
CNPJ n. 05.562.427/0001-05, pelo valor  mensal de R$7.000,00 (sete mil reais),por um  
período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de R$84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais), para instituição de Longa Permanência para Idosa – ILPI – para Sra . Joana Carolina 
Barbosa dos Santos 
 

 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à SECRETARIA DE FINANÇAS, para 

providências cabíveis. 

 

 

 

Osasco, 03 de novembro de 2025 

 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 85    Osasco, 5 de novembro de 2025

 
 

GERÊNCIA DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

AATTOO  DDOO  SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  

  

PROCESSO ADM Nº 0950/2025 

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social 

ASSUNTO: Celebração de Termo de Colaboração por Dispensa de Chamamento Público  

 

DDEESSPPAACCHHOO  

  

I - Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, 

em face ao parecer da Controladoria Geral do Município, assim como parecer da 

Procuradoria Consultiva, AAUUTTOORRIIZZOO a celebração de Termo de Fomento por Dispensa de 

Chamamento Público, a ser firmado com a OSC “AAssssoocciiaaççããoo  NNeeggoo  DDrraammaa” inscrita no CNPJ 

52.841.761/0001-70”, pelo valor de R$ 364.869,98 (trezentos e sessenta e quatro mil, 

oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), por 12 (doze) meses. 

 

II - PPUUBBLLIIQQUUEE--SSEE; e a seguir encaminhe o presente à Secretária de Finanças para 

empenho.  

 

III - Com posterior envio à PGM, para elaboração de respectivo Termo/Contrato.  

 

 

Osasco, 30 de outubro de 2025. 

 

 

_________________________________ 

JJoosséé  CCaarrllooss  VViiddoo  

Secretário de Assistência Social 
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DGA - Diretoria de Gestão Administrativa 

  

 
 

"ATO DO SECRETÁRIO" 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.730/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos de Informática Para Atendimento das Demandas da 
Vigilância Socioassistencial - SUAS. 
 
 

 
“AUTORIZAÇÃO DE COMPRA” 

 
 

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Artigo 75, Inciso II, em atendimento ao disposto no Artigo 72, Inciso VIII, 

ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas cabíveis 

para a contratação direta das empresas: 28.964.155 SILVIA APARECIDA FORTUNATO, 
CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS e 57.907.399 JOSÉ FERREIRA VIANA, 
declaradas vencedoras, inscritas nos respectivos CNPJ’s 28.964.155/0001-67, 
11.855.692/0001-76 e 57.907.399/0001-06, pelos valores de R$ 5.400,00 (Cinco mil e 
quatrocentos reais), R$ 887,52 (Oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois 
centavos) e R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais), Aquisição de Equipamentos de 

Informática Para Atendimento das Demandas da Vigilância Socioassistencial - SUAS. 

 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à SECRETARIA DE 

FINANÇAS, para providências cabíveis. 

 

Osasco, 03 de novembro de 2025 
 
 
 

José Carlos Vido 
Secretário de Assistência Social  
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SECRETARIA DA CULTURA

 

DESPACHO AUTORIZATIVO 

Processo Administrativo nº 2667/2025 
Interessado: Secretaria de Cultura 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 09/2024 – CIM.AMLAP 

Considerando: 

I – A necessidade de climatização adequada de ambientes nos equipamentos culturais 
administrados por esta Pasta, garantindo melhores condições de atendimento ao público, bem 
como de saúde e segurança ocupacional dos servidores; 

II – A Ata de Registro de Preços nº 09/2024, originada do Pregão Eletrônico SRP nº 04/2024, 
gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Associação dos Municípios do 
Litoral Agreste Potiguar – CIM.AMLAP, que contempla aquisição e instalação de aparelhos 
de ar-condicionado, conforme Termo de Referência constante dos autos; 

III – O Termo de Anuência da empresa O Moveleiro Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 
08.773.990/0001-02, autorizando a adesão à referida Ata e garantindo a capacidade de 
fornecimento e manutenção do equilíbrio contratual, para fornecimento dos itens constantes do 
Lote 01, totalizando R$ 198.150,00 (cento e noventa e oito mil cento e cinquenta reais); 
 

TERMO DE ANUÊNCIA - PREF. DE OSASCO 

IV – A vantajosidade econômica demonstrada pelos preços registrados, a padronização e a 
celeridade processual que a adesão proporciona, atendendo aos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público; 

V – O disposto no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza o uso do sistema de 
registro de preços por órgãos não participantes mediante autorização do órgão gerenciador; 

VI – O disposto no art. 161 do Decreto Municipal nº 13.877/2023, que condiciona a adesão à 
Ata de Registro de Preços à autorização expressa da autoridade máxima do órgão requisitante, 
com demonstração de necessidade e justificativa de vantajosidade; 

RESOLVO: 

1. AUTORIZAR a adesão da Secretaria de Cultura do Município de Osasco à Ata de 
Registro de Preços nº 09/2024 – CIM.AMLAP, em favor da empresa O Moveleiro Cia 
Ltda., até o limite do valor global autorizado neste despacho. 
 

2. Determinar que, após juntada e saneamento dos autos, a unidade requisitante adote as 
providências necessárias para a formalização do instrumento contratual ou 
documento equivalente, em observância ao art. 150 do Decreto Municipal nº 
13.877/2023, às disposições da Ata e às condições estabelecidas pela contratada no 
Termo de Anuência, especialmente quanto ao prazo de entrega e instalação. 
 

Publique-se. 
Cumpra-se. 
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Osasco, 05 de Novembro de 2025. 

 
Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 
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DESPACHO AUTORIZATIVO 

Processo Administrativo nº 2226/2025 
Interessado: Secretaria de Cultura 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 016/2024 – Consórcio COMAR 

Considerando: 

I – O interesse desta Secretaria na aquisição de mobiliário destinado à melhoria da 
infraestrutura administrativa dos equipamentos culturais, promovendo condições adequadas de 
atendimento ao público e de ambiente de trabalho para os servidores; 

II – A Ata de Registro de Preços nº 016/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 010/2025, 
gerenciada pelo Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio Pardo – 
COMAR, cujo objeto contempla fornecimento de mobiliário escolar, equipamentos e armários; 

III – As condições comerciais apresentadas pela empresa detentora da Ata, CEJOM Comércio 
e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ nº 39.882.029/0001-80, que confirmou a capacidade de 
fornecimento e autorizou formalmente esta adesão, conforme documentos inseridos nos autos, 
prevendo a aquisição dos itens constantes nos Lotes 02 e 04, totalizando o valor global de R$ 
379.906,96 (trezentos e setenta e nove mil novecentos e seis reais e noventa e seis centavos); 

IV – A vantajosidade econômica evidenciada pelos preços registrados, compatíveis com os 
valores atualmente praticados no mercado, bem como a celeridade e padronização 
proporcionadas pela adesão à ARP, evitando realização de nova licitação e atendendo aos 
princípios da economicidade e eficiência; 

V – O disposto no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 161 do Decreto Municipal 
nº 13.877/2023, que condicionam a adesão a Ata de Registro de Preços à autorização da 
autoridade competente, com a devida motivação quanto à necessidade e à vantagem do ato; 

RESOLVO: 

1. Autorizar a adesão da Secretaria de Cultura do Município de Osasco à Ata de Registro 
de Preços nº 016/2024 – Consórcio COMAR, em favor da empresa CEJOM Comércio 
e Serviços Ltda., para a futura e eventual contratação dos itens constantes dos autos, até 
o limite do valor global autorizado. 
 

2. Determinar que, após a conferência e o devido saneamento processual, sejam adotadas 
as medidas necessárias para a formalização do instrumento contratual ou documento 
equivalente, observando as regras do art. 150 do Decreto Municipal nº 13.877/2023, 
bem como as condições da referida Ata de Registro de Preços. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Osasco, 04 de novembro de 2025. 

Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 2701/2025 

CREDENCIAMENTO UNIFICADO DE EMPRESAS DE 
ALIMENTAÇÃO E ESTRUTURAS SIMILARES PARA EVENTOS 
CULTURAIS – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE OSASCO 

 

1. Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de empresas 
especializadas na operação de food trucks, trailers, barracas e estruturas similares, 
para exploração de praças de alimentação e fornecimento de produtos alimentícios e 
bebidas em eventos culturais, artísticos, comunitários e institucionais promovidos, 
apoiados ou executados pela Secretaria Municipal de Cultura de Osasco, durante o 
período de vigência do credenciamento. 

O credenciamento formará um cadastro de empresas aptas, que poderão ser 
convocadas conforme a necessidade e o cronograma de eventos da Secretaria, 
observada a disponibilidade de espaço físico e as condições operacionais de cada ação. 

 

2. Justificativa 

A Secretaria Municipal de Cultura realiza, ao longo do exercício, diversos eventos e 
festivais em espaços públicos, como praças, centros culturais, escolas de artes e o 
próprio estacionamento da Prefeitura. 

Essas ações exigem estrutura de alimentação adequada para o público participante, 
garantindo diversidade gastronômica, preços acessíveis e boas condições de higiene e 
segurança. 

Atualmente, a cada evento é necessário publicar um edital de credenciamento 
específico, como o realizado para o Movimenta Osasco (Processo Administrativo nº 
2284/2025). Essa prática, embora regular, torna o processo repetitivo e burocrático, 
impactando na agilidade administrativa. 

Dessa forma, justifica-se a abertura de credenciamento unificado e contínuo, que 
permitirá à Administração convocar empresas previamente habilitadas para diferentes 
eventos, mediante comunicação e publicação específicas, mantendo os princípios da 
legalidade, transparência e impessoalidade. 
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3. Fundamentação Legal 

O presente Termo de Referência fundamenta-se nas seguintes normas: 

● Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, XLII e art. 74, IV (credenciamento como 
hipótese de contratação direta); 
 

● Decreto Municipal nº 13.877/2023, art. 129 (credenciamento no âmbito do 
Município de Osasco); 
 

● Constituição Federal, art. 37, caput (princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência). 
 

 

4. Condições de Participação 

Poderão participar do credenciamento empresas legalmente constituídas, que atendam 
cumulativamente aos seguintes requisitos: 

● Possuam CNPJ ativo e objeto social compatível com a comercialização de 
alimentos e bebidas; 
 

● Apresentem regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, Receita Federal, 
CNDT e Fazenda Estadual e Municipal); 
 

● Possuam licença sanitária válida ou protocolo de solicitação junto ao órgão 
competente; 
 

● Disponham de estrutura operacional adequada (food truck, trailer, barraca, 
tenda ou similar); 
 

● Comprometam-se a cumprir normas sanitárias, ambientais e de segurança 
alimentar; 
 

● Não estejam suspensas ou impedidas de contratar com o Poder Público. 
 

 

5. Forma de Seleção e Convocação 

5.1. Serão credenciadas todas as empresas que atenderem às exigências do edital. 
5.2. As convocações ocorrerão conforme o calendário de eventos da Secretaria 
Municipal de Cultura, por meio de publicação no site institucional e/ou Diário Oficial 
(IOMO). 
5.3. A Comissão designada Comissão de Avaliação (instituída pela portaria interna 
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n° 15/2025) analisará a documentação apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do primeiro dia útil subsequente ao protocolo, conforme art. 126, IV, ‘g’, do 
Decreto Municipal nº 13.877/2023 

5.4. Cada convocação resultará na assinatura de Termo de Permissão de Uso de 
Espaço Público, que definirá local, datas, condições de instalação e obrigações 
específicas. 

5.5. Contendo mais de 2 (dois) credenciados, a mesma empresa só poderá ser chamada 
para no máximo 2 eventos seguidos.  

5.6. Para convocação do mesmo credenciado em mais de dois eventos seguidos, só será 
permitido após justificativa da vantajosidade, aprovação da comissão e autorização 
expressa do Secretário. 

 

6. Tabela de Preços Máximos 

Os valores máximos de comercialização seguirão o padrão estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme tabela abaixo, podendo ser atualizados por deliberação 
da Comissão de Avaliação: 

Categoria Produto Valor Máximo 

Salgados Cachorro-quente R$ 15,00 

 Pastel R$ 13,00 

 Crepe R$ 15,00 

 Pipoca R$ 10,00 

 Batata frita R$ 12,00 

 Espetinho R$ 12,00 

Doces Churros R$ 10,00 

 Algodão doce R$ 10,00 

 Pipoca doce R$ 12,00 

 Brigadeiro R$ 10,00 

 Maçã do amor R$ 10,00 

Bebidas Água com e sem gás R$ 6,00 

 Cerveja Pilsen 269 ml R$ 7,00 
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 Cerveja Premium 269 ml R$ 8,00 

 Cerveja Pilsen 350 ml R$ 10,00 

 Cerveja Premium 350 ml R$ 12,00 

 Refrigerante R$ 6,00 

 Energético R$ 15,00 

 Destilado R$ 30,00 

Os preços deverão permanecer visíveis ao público e só poderão ser alterados mediante 
autorização formal da Secretaria. 

 

7. Obrigações das Empresas Credenciadas 

● Montar e operar sua estrutura no local designado, dentro do prazo estabelecido; 
 

● Manter higiene, limpeza e segurança alimentar; 
 

● Utilizar equipamentos em boas condições e atender às normas sanitárias 
vigentes; 
 

● Exibir preços de forma clara e respeitar o teto estabelecido; 
 

● Não comercializar produtos em embalagens de vidro; 
 

● Arcar integralmente com despesas de instalação, transporte e mão de obra; 
 

● Cumprir determinações da fiscalização municipal durante os eventos. 
 

 

8. Obrigações da Secretaria Municipal de Cultura 

● Disponibilizar e demarcar a área para instalação dos credenciados; 
 

● Fiscalizar o cumprimento das condições deste Termo; 
 

● Divulgar as convocações e eventos de forma ampla e transparente; 
 

● Manter controle e registro atualizado do credenciamento. 
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9. Vigência 

O credenciamento terá vigência de 14 (quatorze) meses, contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
justificativa e interesse público. 

 

10. Penalidades 

O descumprimento das obrigações implicará advertência, suspensão ou 
descredenciamento, conforme previsto no Decreto Municipal nº 13.877/2023, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

11. Conclusão 

O presente Termo de Referência justifica a criação de credenciamento unificado de 
empresas de alimentação e estruturas similares, garantindo à Administração Pública 
agilidade, transparência e regularidade na organização de praças de alimentação 
em diferentes eventos da Secretaria Municipal de Cultura de Osasco, conforme o 
interesse público e a legislação vigente. 

 
 
 
Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 24/2025 

CREDENCIAMENTO UNIFICADO DE EMPRESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
ESTRUTURAS SIMILARES PARA EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO 

A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Cultura, torna público para conhecimento dos interessados que realizará o 
CREDENCIAMENTO UNIFICADO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 
ALIMENTAÇÃO, por meio deste Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 13.877/2023, e demais normas 
pertinentes, observadas as condições a seguir estabelecidas. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas na 
operação de food trucks, trailers, barracas e estruturas similares, para exploração 
de praças de alimentação e fornecimento de produtos alimentícios e bebidas em eventos 
culturais, artísticos, comunitários e institucionais promovidos, apoiados ou 
executados pela Secretaria Municipal de Cultura de Osasco, durante o período de 
vigência do credenciamento. 

1.2. O credenciamento formará um cadastro de empresas aptas, sem direito de 
exclusividade, que poderão ser convocadas conforme a necessidade de cada evento, 
mediante publicação complementar e assinatura de Termo de Permissão de Uso de 
Espaço Público. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O credenciamento visa atender à necessidade contínua da Secretaria de Cultura de 
dispor de estrutura de alimentação em seus eventos, garantindo variedade, preços 
acessíveis, qualidade e segurança alimentar. 

2.2. O modelo unificado de credenciamento busca simplificar e agilizar os 
procedimentos administrativos, substituindo a abertura de editais específicos para 
cada evento. 

2.3. O credenciamento é o instrumento adequado previsto no art. 74, IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e art. 129 do Decreto Municipal nº 13.877/2023, assegurando 
transparência, impessoalidade e ampla participação. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar do credenciamento empresas que atendam às seguintes 
condições: 

a) Pessoa jurídica com CNPJ ativo e atividade compatível com o objeto deste edital; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista perante os órgãos competentes (INSS, FGTS, 
CNDT, Receita Federal, Fazenda Estadual e Municipal); 
c) Licença sanitária válida ou protocolo de solicitação junto ao órgão competente; 
d) Estrutura operacional própria (food truck, trailer, barraca ou similar) em condições 
adequadas de higiene e segurança; 
e) Comprometimento com o cumprimento das normas municipais de segurança, limpeza 
e fiscalização. 

3.2. É vedada a participação de empresas declaradas inidôneas, suspensas ou 
impedidas de contratar com o Poder Público. 

 

4. INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

4.1. As inscrições serão abertas de forma contínua, pelo prazo de 14 (quatorze) 
meses, contados da publicação deste edital, podendo ser prorrogadas conforme interesse 
público. 

4.2. As empresas interessadas deverão apresentar envelope lacrado identificado com a 
inscrição: 

“CREDENCIAMENTO UNIFICADO – PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE OSASCO”, 

contendo os documentos exigidos no item 5, protocolado no endereço: 

Secretaria Municipal de Cultura – Av. Visconde de Nova Granada, 513 
– Km 18 – Osasco/SP – CEP: 06194-025, 
 de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h. 

4.3. Os documentos também poderão ser encaminhados em formato PDF para o e-mail 
institucional: 

assessoriadegabinete.sc@osasco.sp.gov.br 

 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

a) Ficha de inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e assinada; 
b) Cópia do CNPJ e Contrato Social ou Estatuto atualizado; 
c) Prova de inscrição municipal e estadual compatível com o objeto; 
d) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, CNDT, Receita 
Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal); 
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e) Licença sanitária válida ou protocolo de solicitação; 
f) Portfólio da empresa, com fotos e breve descrição de eventos já atendidos; 
g) Declaração de que não possui impedimentos legais para contratar com o Poder 
Público. 

 

6. SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1. Serão credenciadas todas as empresas que apresentarem documentação completa 
e válida, sem caráter classificatório. 

6.2. O credenciamento tem natureza rotativa e não exclusiva, e os credenciados 
poderão ser convocados conforme o planejamento dos eventos culturais. 

6.3. Havendo número de credenciados superior à capacidade de um evento, será 
realizado sorteio público, em ato aberto, com registro em ata pela Comissão de 
Avaliação. 

6.4. A Comissão designada analisará a documentação apresentada no prazo de até 10 
(dez) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente ao protocolo, conforme art. 
126, IV, ‘g’, do Decreto Municipal nº 13.877/2023 

6.5. Cada convocação resultará na assinatura de Termo de Permissão de Uso de 
Espaço Público, que definirá condições específicas, período de montagem e operação. 

6.6. Contendo mais de 2 (dois) credenciados, a mesma empresa só poderá ser chamada 
para no máximo 2 eventos seguidos.  

6.7. Para convocação do mesmo credenciado em mais de dois eventos seguidos, só será 
permitido após justificativa da vantajosidade, aprovação da comissão e autorização 
expressa do Secretário. 

 

7. TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS 

Os preços máximos de venda ao público seguirão o padrão estabelecido abaixo, 
podendo ser atualizados pela Secretaria Municipal de Cultura mediante justificativa 
técnica: 

Categoria Produto Valor Máximo 

Salgados Cachorro-quente R$ 15,00 

 Pastel R$ 13,00 

 Crepe R$ 15,00 
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 Pipoca R$ 10,00 

 Batata frita R$ 12,00 

 Espetinho R$ 12,00 

Doces Churros R$ 10,00 

 Algodão doce R$ 10,00 

 Pipoca doce R$ 12,00 

 Brigadeiro R$ 10,00 

 Maçã do amor R$ 10,00 

Bebidas Água (com e sem gás) R$ 6,00 

 Cerveja Pilsen 269 ml R$ 7,00 

 Cerveja Premium 269 ml R$ 8,00 

 Cerveja Pilsen 350 ml R$ 10,00 

 Cerveja Premium 350 ml R$ 12,00 

 Refrigerante R$ 6,00 

 Energético R$ 15,00 

 Destilado R$ 30,00 

7.1. Os valores deverão estar fixados em local visível ao público durante todo o evento. 
7.2. Qualquer alteração nos valores dependerá de justificativa e autorização expressa 
da Comissão.  Comissão de Avaliação (instituída pela portaria interna n° 15/2025) 

 

8. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 

As empresas credenciadas deverão: 
 a) Operar o ponto de alimentação dentro das condições e horários definidos; 
 b) Cumprir as normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes; 
 c) Manter higiene e limpeza do local durante e após o evento; 
 d) Utilizar utensílios adequados e evitar o uso de recipientes de vidro; 
 e) Arcar com todas as despesas de transporte, montagem e mão de obra; 
 f) Atender às orientações da fiscalização e da organização do evento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
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a) Disponibilizar o espaço físico demarcado para instalação dos credenciados; 
b) Fiscalizar o cumprimento das normas e obrigações; 
c) Promover ampla divulgação das convocações e eventos; 
d) Garantir a realização dos eventos em condições adequadas de segurança e 
infraestrutura. 

 

10. VIGÊNCIA 

O credenciamento terá vigência de 14 (quatorze) meses, contados da data de 
publicação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa e interesse público. 

 

11. PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações implicará: 

● Advertência; 
● Suspensão do cadastro; 
● Descredenciamento; 
● E, se cabível, impedimento temporário de contratar com o Município, 

conforme o Decreto Municipal nº 13.877/2023. 

Será garantido ao interessado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O credenciamento não gera direito de exclusividade nem obrigação de 
convocação. 
12.2. As convocações serão publicadas no site oficial da Prefeitura e no IOMO. 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação (instituída pela 
portaria interna n° 15/2025) e pela Procuradoria Geral do Município. 
12.4. A participação neste processo implica aceitação integral e irretratável de todas 
as condições deste edital. 

 

Osasco, 05 de novembro de 2025. 

Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
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CREDENCIAMENTO UNIFICADO DE EMPRESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
ESTRUTURAS SIMILARES 

Secretaria Municipal de Cultura – Prefeitura de Osasco 
 Edital nº 24/2025 – Processo Administrativo nº 2701/2025 

 

1. Identificação da Empresa 

Razão Social: _________________________________________________ 
 Nome Fantasia: _______________________________________________ 
 CNPJ: ___________________________ Inscrição Estadual: ___________________ 
 Endereço Completo: ____________________________________________ 
 Bairro: ________________________ Cidade/UF: __________________________ 
 CEP: _________________________ Telefone: _____________________________ 
 E-mail: _______________________________________________________ 
 Representante Legal: __________________________________________ 
 CPF/RG: ______________________________________________________ 

 

2. Estrutura Oferecida 

( ) Food Truck  ( ) Trailer  ( ) Barraca  ( ) Outro (especificar): 
___________________________ 

Dimensão aproximada da estrutura: 
___________________________________________ 
 Fonte de energia utilizada: 
_________________________________________________ 
 Necessita ponto de energia da Prefeitura? ( ) Sim ( ) Não 

 

3. Segmento de Atuação e Produtos a Comercializar 

( ) Salgados  ( ) Doces  ( ) Bebidas  ( ) Misto 

Principais produtos: 

 

4. Experiência e Portfólio 

Descrever brevemente os principais eventos já atendidos pela empresa, com local e ano: 
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(Anexar fotos, folders ou portfólio ilustrativo em formato físico ou digital.) 

 

5. Documentos Anexados 

( ) Cópia do CNPJ 
 ( ) Contrato Social ou Estatuto atualizado 
 ( ) Inscrição Municipal e Estadual compatível com o objeto 
 ( ) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista (INSS, FGTS, CNDT, Receita Federal, 
Estadual e Municipal) 
 ( ) Licença sanitária válida ou protocolo de solicitação 
 ( ) Portfólio e/ou comprovação de eventos realizados 
 ( ) Declaração de que não possui impedimentos para contratar com a Administração 
Pública 

 

6. Declarações 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

● Atendo a todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
Unificado nº ___/2025; 
 

● Estou ciente de que a não apresentação de qualquer documento obrigatório 
implicará inabilitação; 
 

● Comprometo-me a respeitar os preços máximos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura; 
 

● Concordo com as condições de convocação e permissão de uso de espaço 
público, conforme os eventos programados; 
 

● Autorizo a divulgação institucional da empresa e seus produtos nos materiais 
de comunicação da Prefeitura, quando aplicável. 
 

 

Osasco, ____ de __________________ de 2025. 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 
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Recebido por: ___________________________________________ 
 Data: //2025  Protocolo nº: __________________ 

 

Observações da Comissão de Avaliação: 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Chamamento Público nº 24/2025 – Processo Administrativo nº 2701/2025 
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1. Identificação da Empresa 

● Razão Social: ______________________________________________ 
 

● Nome Fantasia: ____________________________________________ 
 

● CNPJ: _____________________________ 
 

● Endereço: _________________________________________________ 
 

● Representante Legal: _________________________________________ 
 

● CPF/RG: ___________________________________________________ 
 

 

2. Proposta Comercial 
Apresentamos nossa proposta para participação dos Eventos da Secretaria de Cultura 
e/ou Prefeitura de Osasco, comprometendo-nos com os seguintes pontos (incluir fotos, 
portfólio da empresa etc…): 

2.1 Produtos a serem comercializados: 

 

2.2 Estrutura disponibilizada: 

 

2.3 Tamanho da estrutura (dimensões): 

 

2.4 Preços praticados (em conformidade com item 10.11 do Edital): 

 

3. Declaração 
 Declaramos estar cientes e de pleno acordo com todas as regras do Edital nº 24/2025, 
em especial quanto às obrigações descritas nos itens 8 (Obrigações da empresa 
vencedora) e 11  (Disposições finais e penalidades). 

Osasco, ____ de ______________ de 2025. 
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Assinatura e carimbo do representante legal 
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Portaria Interna SC n° 20/2025 
 
 
Eu Marcelo da Silva, Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei n° 13.019/2014 e em consonância com o 
disposto no Decreto Municipal n° 11.384/2016, que normatizam o regime de jurídico das 
parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil; 
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 06°, Inc. X, Art. 45, I, “g”, e no Art. 76, § 2°, todos 
do Decreto Municipal n° 11.384/2016, 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°.- DESIGNAR O GESTOR do Termo de Fomento a ser celebrado, entre a 
Prefeitura do Município de Osasco através da Secretaria de Cultura, com a Ordem 
dos Emancipadores de Osasco, por indicação da Emenda Parlamentar do Vereador 
Josias do Nascimento, qualificada em conformidade com a Lei n° 13.019/2014 e em 
consonância com o disposto no Decreto Municipal n° 11.384/2016 e Decreto Municipal 
N° 14.551/2025. 
 
 
Artigo 2°.- DESIGNA os seguintes servidores públicos para atuarem como gestores do 
termo de fomento informado no Artigo 1° desta portaria: 
 
Gestor Titular:  CARLOS ALBERTO SILVA PEREIRA – Matrícula: 184.379. 

Gestor Suplente: FERNANDA APARECIDA LOPES – matrícula: 199.361.   
 
 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
Osasco, 05 de Novembro de 2025 
 
 
 
 
Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 
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Portaria Interna SC n° 21/2025 
 
Eu Marcelo da Silva, Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei n° 13.019/2014 e em consonância com o 
disposto no Decreto Municipal n° 11.384/2016, que normatizam o regime de jurídico das 
parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil; 
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 06°, Inc. X, e no Art. 69 todos do Decreto 
Municipal n° 11.384/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°.- CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO do Termo de Fomento a ser Celebrado, entre a Prefeitura do 
Município de Osasco através da Secretaria de Cultura, com a Ordem dos 
Emancipadores de Osasco-OEO, por indicação da Emenda Parlamentar do 
Vereador Josias do Nascimento, qualificada em conformidade com a Lei n° 
13.019/2014 e em consonância com o disposto no Decreto Municipal n° 11.384/2016 e 
Decreto Municipal N° 14.551/2025. 
 
Artigo 2°.- DESIGNA como titulares os seguintes servidores para compor a referida 
comissão: 
 
Presidente da Comissão: 
 
     - MATHEUS ALLISON GERALDO – Matrícula: 203.152 – Provimento: Comissão; 
 
Integrantes da Comissão: 
 
     -WAGNNER LOPES RODRIGUES ALVES – Matrícula: 202.489 – Provimento: 
Comissão; 
     - ÉLIO SALVINI – Matrícula: 92.638  – Provimento: Efetivo.  
 
Artigo 3° A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus 
trabalhos, conforme disposto no § 5º do artigo 69 do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 
 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Osasco, 05 de Novembro de 2025 
 
 
Marcelo da Silva 
Secretário de Cultura 
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
 

SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

Natureza singular do objeto: Emenda Municipal Impositiva.  

Órgão Beneficiário: SEIJ/2025 - INEXIGIBILIDADE - Decreto nº 14.551/2025 
Natureza singular do objeto. 

 

PARECER TÉCNICO N° 1343/2025-CMDCA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001343/2025 

OBJETO: “Cursinho Pré-Vestibulinho” 

 

 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
apresentado pela Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO 
CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA. 

 

Considerando as competências da Secretaria Executiva da Infância e Juventude - 
SEIJ, a teor da Lei Complementar nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 
394/2022, estabelece no seu art. 366, inciso III, a necessidade do município de Osasco-
SP suprir atividades concernentes ao âmbito da política municipal de promoção, 
proteção, defesa no atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
notadamente, para articular esforços, junto às demais secretarias, órgãos, conselhos 
participativos, organizações da sociedade civil, da iniciativa privada e demais 
instituições de esferas públicas de outros entes federados para a proteção da criança, 
adolescente e do fortalecimento da juventude; 

 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas no Decreto Municipal nº 
11.384/2016, que trata do regime jurídico incidente sobre a formalização de parcerias 
entre o poder público e as organizações da sociedade civil, a teor da modalidade para 
indicação de emenda parlamentar consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 
1.4551/2025.  
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Considerando a necessidade do município de Osasco-SP e a Lei Orgânica do 
Munícipio, a teor da Lei nº 38/2022, que determina limite para a indicação individual de 
emendas ao projeto de lei orçamentária.  

 

Considerando, a necessidade de estabelecer procedimentos e prazos para a 
operacionalização de ações governamentais com recursos oriundos de emendas 
parlamentares, cumprimento de suas competências e atribuições e atividades serem 
satisfatoriamente adimplidas pelo poder público local.  

 

Considerando, a imprescindibilidade de garantir a efetiva entrega à sociedade, bens e 
serviços decorrentes de emendas parlamentares individuais, independentemente de 
sua autoria, a modalidade de entrega de serviços decorrentes de emendas 
parlamentares individuais, independentemente de sua autoria, justifica a ausência do 
chamamento público, consubstanciado no plano de trabalho apresentado pela 
organização da sociedade civil beneficiada. 

 

Considerando que nos casos em que se apresentada a modalidade e quando houver 
interesse público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil 
definidas pela Lei nº 13.019/2014, notadamente, para o atingimento das metas e 
serviços propostos podem ser realizados para a consecução do objeto.  

 

Considerando, o cumprimento de suas competências e atribuições por ora, de tais 
atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder Público que em determinados 
casos, quando houver interesse público e recíproco entre o poder público e 
organizações da sociedade civil definidas pelo artigo 2.º da Lei nº 13.019/2014, podem 
ser formalizados instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto.  

 

Seguem as razões relevantes a formalização de instrumento de parceria perante a 
Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL E 
DE ATENÇÃO À FAMÍLIA. 

 

 

 

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 301    Osasco, 5 de novembro de 2025

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

A Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ, a teor da Lei Complementar 
nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, estabelece no seu art. 366, 
inciso III, a no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 
11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, a teor da modalidade para 
indicação de emenda parlamentar consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 
1.4551/2025, e considerando o Parecer da Comissão de Análise Técnica, Avaliação e 
Gestão de Projetos foi designada (Resolução nº 02.299.2025-SEIJ-OSASCO) acerca 
do Projeto e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA, Lei 
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o regime 
jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil e que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% (cem) 
por cento, financiados com recursos oriundo de emenda parlamentar impositiva, 
encaminhada ao órgão beneficiário direcionada ao respectivo projeto, o que 
legitima que a parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, 
conforme previsto no caput do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinando 
com o inciso II do referido artigo, qual seja:  

Art. 41 “[...] na hipótese de Inviabilidade de competição entre as OSC´s, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica [...]” e Art. 
41, II “[...] a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiaria [...]”. 

 

 

DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO  

 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada:  

 
A proposta elaborada pela OSC, apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de 
Fomento e dão clareza na execução do serviço, conforme descrito no Plano de Trabalho 
anexado as Fls. 172/196 do Processo Administrativo nº 00143/2025, culminando assim 
na aprovação do projeto pela Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ.  
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b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016:  

 

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está 
contida nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo 
poder público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente 
constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

 

Os objetivos e finalidades institucionais da pela Organização da Sociedade Civil – 
CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA, 
avaliados em seus atos constitutivos, são compatíveis com o objeto do projeto em 
questão, conforme atesta a declaração de capacidade técnica disposta às fls. 122/129.  

 

d) da viabilidade de sua execução:  

 

A Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL 
E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA, tem por finalidade capacitar adolescentes de 13 a 17 anos 
em situação de vulnerabilidade para o ingresso em instituições públicas de ensino 
técnico, promovendo inclusão educacional e equidade no acesso à formação e o 
desenvolvimento pessoal. 

 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  

 

O desembolso de recursos será realizado em 01 (uma) parcela de acordo com o 
cronograma de Desembolso disposto a fls. 179, para atender: Serviços de Terceiros 
PJ e PF, pessoa e encargos celetista e Material de Consumo.  

 

f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos:  
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A responsabilidade da fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento designado pela SEIJ, que deverão avaliar o 
desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho, além dos indicadores 
de efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente que deverão ter 
conhecimento técnico adequado do objeto da parceria e serão designados pelo 
CMDCA, na forma prevista no art. 6, III, art. 45, I, “h” combinada com o art.69 § 1º, 2º, 
3º e 6º todos artigos do Decreto Municipal nº 11.384/2016.  

 

h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

 

A Comissão de Análise Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos foi designada conforme 
Resolução nº 02.299.2025-SEIJ-OSASCO publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco-IOMO no dia 30 de julho de 2025.  

 

PARECER  

 

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável e o cronograma previsto 
na proposta, bem como a metodologia de acompanhamento, são adequados o que 
permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente a emissão do parecer jurídico 
pertinente, bem como de todo trâmite necessário previsto em lei, havendo as 
respectivas chancelas, autorizamos a formalização do termo de fomento, consoante as 
disposições expressas em lei.  

 

Osasco, 04 de abril de 2025. 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA  
Presidente da Secretaria Executiva da Infância e Juventude 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

Natureza singular do objeto: Emenda Municipal Impositiva.  

Órgão Beneficiário: SEIJ/2025 - INEXIGIBILIDADE - Decreto nº 14.551/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001343/2025. 

 

JUSTIFICATIVA e AUTORIZAÇÃO  

(Art. 42 - Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

 

 

Considerando a formalização de parceria mediante a celebração de termo de fomento 
por inexigibilidade, e por tudo que dos autos consta, além do plano de trabalho 
apresentado pela Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO 
CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA. 

 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016, que trata do regime jurídico incidente sobre a 
formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil, 
Lei Municipal nº. 4.583/2013, a teor da modalidade para indicação de emenda 
parlamentar consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 1.4551/2025. 

 

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP, a teor da Lei Complementar 
nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, art. 366, inciso III, a 
necessidade do município de Osasco-SP, para articular esforços, junto às demais 
secretarias, órgãos, conselhos participativos, organizações da sociedade civil, da 
iniciativa privada e demais instituições de esferas públicas de outros entes federados 
para a proteção da criança, adolescente e do fortalecimento da juventude no âmbito dos 
serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO 
CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA. 

 

Considerando, o cumprimento de suas competências e atribuições por ora, de tais 
atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder Executivo local.  
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Considerando que nos casos em que se apresentada a modalidade de emendas 
impositivas e quando houver interesse público e recíproco entre o poder público e 
organizações da sociedade civil definidas pela Lei, notadamente, para o atingimento das 
metas e serviços propostos podem ser realizados para a consecução do objeto.  

 
A Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ, a teor da Lei Complementar 
nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, estabelece no seu art. 366, 
inciso III, a no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 
11.384/2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, a teor da modalidade para 
indicação de emenda parlamentar consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 
1.4551/2025, e considerando o Parecer da Comissão de Análise Técnica, Avaliação e 
Gestão de Projetos (fls. 81) que atesta a viabilidade da execução da proposta, aprova a 
autoriza o quanto requerido.  

 
Por oportuno, a Secretaria Executiva da Infância e Juventude – SEIJ, manifesta-se no 
sentido de retificar o teor do documento apresentado anteriormente à SEPLAG, devendo 
ser considerada a viabilidade da execução do projeto que visa promover o acesso de 
adolescente em situação de vulnerabilidade social ao ensino público, por meio de 
preparação educacional e acompanhamento psicopedagógico que fortaleçam a 
inclusão, a equidade e o desenvolvimento pessoal, de modo a satisfazer a efetividade 
e cumprimento do art. 10, do Decreto nº 14.551/2025 e demais legislação cabíveis à 
espécie em apreço.  

 
Nesse sentido, a comissão também retifica o “item 3” relatório de fls. 36 v., quanto ao 
objeto, para manifestarem no sentido da viabilidade da proposta entendendo o 
desenvolvimento social habilitando abertura regular de oportunidades ao acesso do 
público infanto-juvenil e adolescentes de 13 a 17 anos em situação de vulnerabilidade 
social para o ingresso em instituições públicas de ensino técnico, promovendo inclusão 
educacional e equidade no acesso à formação.   

 
Assim, após análise e esclarecimentos apresentados pela equipe da SEPLAG, e 
mediante reconsideração de manifestações anteriores, já mencionada, a SEIJ ratifica 
AUTORIZAÇÃO como órgão beneficiário, consubstanciada nos pareceres acostados e 
destaques dos órgãos de controle do município, bem como, sem adentrar nos aspectos 
de natureza eminentemente técnica e/ou financeira, além do direcionamento da emenda 
parlamentar impositiva e plano de trabalho aprovado e devidamente adequado a 
legislação municipal cabível, portanto, AUTORIZA A EXECUÇÃO E ATENDIMENTO AO 
OBJETO, destacando o princípio norteador da supremacia do interesse público contida 
nas diretrizes das atividades que serão executas pela Organização da Sociedade Civil 
– CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À FAMÍLIA. 
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Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável e o cronograma previsto 
na proposta, bem como a metodologia de acompanhamento, são adequados o que 
permite uma fiscalização efetiva consoante as disposições expressas em lei. 

 

 

Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA  

Secretário Executivo da Infância e Juventude 
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PARECER TÉCNICO E APONTAMENTOS PA nº 001343/2025  

 
Processo Administrativo nº 1.343/2025 - Instaurado nos termos da ata de reunião da CATAGP 
em 17/06/2025, acerca da avaliação de indicação de emenda parlamentar consubstanciada pelo 
Decreto Municipal nº 1.4551/2025 e anuência do departamento de suporte e planejamento da 
SEPLAG, além da manifestação da procuradoria geral (fls. 207/209).  

Tendo sido indicado como autor da emenda o vereador Heber do JuntOZ, e como órgão 
beneficiário a Secretaria Executiva da Infância e Juventude, cujo recursos serão destinados para 
Organização da Sociedade Civil – CASAVIVA INSTITUTO CULTURAL, AMBIENTAL E DE ATENÇÃO À 
FAMÍLIA, por meio de preparação educacional e acompanhamento psicopedagógico que fortalecem a 
inclusão, a equidade e o desenvolvimento pessoal, de acordo com os objetivos, mediante cronograma de 
atividades pedagógicas no prazo de 07 meses para execução do objeto da parceria com descrição dos 
objetivos específicos, resultados esperados, metas, indicadores e meios de aferição, cujas atividades a 
serem executadas para o alcance das metas e dos resultados esperados, são adequados, tendo sido 
aprovado o plano de trabalho com vigência de 7 meses, com valor global para execução do 
objeto da emenda de R$ 199.938,94 (cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta e oito reais 
e noventa e quatro centavos).  

Por deliberação da Comissão de Análise Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos, discutiram  e 
aprovaram o valor de R$ 199.938,94 (cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta e oito reais 
e noventa e quatro centavos), diante dos informes e descrição da realidade do objeto da parceria, 
descrição das metas, prazo de execução, descrição do objetivo geral da parceria, descrição dos 
resultados que se pretende alcançar em consonância com os objetivos específicos, cronograma 
para a execução das ações e cumprimento das metas, com monitoramento e avaliação das 
metas estabelecidas, todos dados lançados no plano de trabalho apresentado (181/204). 

 

1-  Relatório 
 
Cuida-se de apontamento e parecer técnico complementar, como tema central a habilitação 
acerca da possibilidade de celebração da parceria diante dos documentos que instruem o 
processo, ressalvas e apontamentos destacados pela Controladoria Geral do Municipio (fls. 
207/209), na forma de considerações técnicas concernentes aos procedimentos orçamentáriose 
natureza de despesas nas condiçoes e valores que atendem os preceitos do Decreto Municipal 
nº 1.4551/2025. 
 
 
1.1- Documento elaborado.  
 
 
A finalidade que o presente documento se propõe, oportuno destacar, que a análise deve 
contextualizar a realidade apresentada dos objetivos ou serviços a serem alcançados pela 
entidade, em consonância ao que se dispõe o autor da emenda, além das atribuições da 
comissão de avaliação técnica, ter entendimento quanto as possibilidades de utilização e 
prerrogativas que versam sobre a utilização dos recursos nas características de indicação de 
emenda municipal impositiva, na forma do decreto municipal e de acordo com a Lei Orgânica nº 
38/2022 para validação de projetos de entidades indicadas. 
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1.2- Verificação do contorno-administrativo normativo aplicável.  
 

Na análise em apreço, ressaltar que a responsabilidade de deliberar, como órgão beneficiário, a 
teor do que dispõe os artigos 7º, 9º, 10º e 15º, e após ajuste para legislação de regência, incluindo 
assistência dos órgãos de controle, utilização de todas as planilhas de referência disponibilizados 
no Portal de Transparência, para fins de dotação própria, cabendo às organizações sociais 
contempladas, o pleno atendimento do art. 38 do Decreto Municipal 11.384/2016.  

 
 
  
2. CONCLUSÃO 
 

Nossa Constituição, ao explicitar como princípios fundamentais a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, priorizou a adoção de medidas necessárias ao enfrentamento dos 
problemas sociais e assegurou e garantiu a efetiva promoção dos direitos sociais (educação, 
saúde, lazer, segurança, proteção à infância e assistência aos desamparados).  
 
Exame dos documentos e informações enviadas, com a consequente aprovação da indicação, 
por meio da elaboração de parecer técnica, dotação para o início de obra cujo projeto esteja 
aprovado pelos órgãos competentes. 
 
Todos apontamentos, considerou que, embora a atuação do Terceiro Setor - espaço ocupado 
especialmente pelo conjunto das organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos e que 
possuem finalidades sociais - deve ser vista pelos indivíduos, empresários e governo com um 
instrumento eficaz para o enfrentamento dos problemas sociais, especialmente, naqueles 
relacionados a implementação da politica municipal de promoção, proteção, defesa e 
atendimento e garantia dos direitos das crianças e adolescentes em conformidade com as 
exigências legais e captem recursos necessários, afeta a sobrevivência e sustentabilidade 
dessas organizações. 
 
Em cumprimento à legislação vigente e reanálise do Plano de Trabalho, depois de atendidas a 
solicitação de todos os documentos legais, o que se impõe, constatou-se que os termos do PA nº 
001343/2025, atende, tanto quanto possível aos critérios previstos no procedimento aos trâmites 
em outras instâncias para que possa viabilizar o repasse dos valores que lhes cabe, por ser de 
direito. 

Por fim submeto a ciência e aquiescência deste parecer, aos membros da Controladoria Geral 
do Município para convalidação dessa análise e posterior encaminhamentos cabíveis. 

  
Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

Aparecido Dias         David Arantes Silva. 
 
 
 
 

Vinícius Souza 
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JUSTIFICATIVA FASE INTERNA  
(Art. 25 - Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

Processo Administrativo Emenda Parlamentar Impositiva Vereador Heber do JuntOz. 
 

01 - DO OBJETO 
 
01.1. Esse processo tem como objetivo a análise técnica das propostas como órgão beneficiário 
e instrução do processo administrativo para execução do objeto da demanda. 
 
02 - DA JUSTIFICATIVA 
 
02.1. A proposta no regime de execução estabelecido no Decreto nº 14.551/2025, tem por 
finalidade garantir a efetiva entrega à sociedade de bens e serviços decorrentes de emendas 
parlamentares impositivas, por meio de repasses as entidades do Terceiro Setor, observado o 
disposto nas Leis Federais nº 9.637/1998; nº 13.019/2014; nº 14.133/2021, no Decreto Federal 
nº 11.531/2023 e nos Decretos Municipais nº 11.384/2016   -   nº 12.078/2019 e nº 13.989/2023.   
 

 
02.2. A Constituição Federal, pro sua Emenda Constitucional nº 86 de 17 de março de 2015, que 
altera os artigos 165, 166 e 198, tornando obrigatória  execução da programação orçamentária 
sobre o regime de execução estabelecido no Decreto 14.551, de 14 de fevereiro de 2025, tem 
por finalidade a efetiva entrega à sociedade de bens e serviços decorrentes de emendas 
parlamentares individuais, independentemente de sua autoria, bem como, o controle da 
legalidade, da eficiência e da transparência da adoção do orçamento municipal. Mormente o 
cerne da questão a respeito de políticas em defesa da infância e da adolescência, inclusive, 
vislumbrando a necessidade de contratação de serviços de instituição sem fins lucrativos que se 
dedica ao ensino e de reconhecida idoneidade, reputação ético profissional e capacidade na 
realização do presente objeto, coaduna à necessidade de contratação, nos termos aqui 
apresentados e emendas direcionada pelo vereador em questão.   
 

02.3.  Para os devidos fins, a SEIJ indica a Dotação Orçamentária 29.001.14.422.0045.2.077 – 
Natureza das Despesas 3.3.50.39.00 (R$ 55.111,62) – 3.3.50.36.00 (R$ 139.555,26) – 
3.350.30.00 (R$ 426,92) – e 4.450.52.00 (R$ 4.845,14) – Vínculo 08.100.0000 e ação 2.077 – 
no valor total de R$ 199.938,94 de acordo com o cronograma de desembolso e plano de trabalho 
apresentados (fls. 179 e 181). 

 
02.4.  A SEIJ, em cumprimento à legislação vigente e reanálise do Plano de Trabalho, depois de 
atendidas a solicitação de todos os documentos legais, o que se impõe, constatou-se que os 
termos do PA nº 001343/2025, atende, tanto quanto possível aos critérios previstos no 
procedimento aos trâmites em outras instâncias para que possa viabilizar o repasse dos valores 
que lhes cabe, por ser de direito. 

 
Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA  
Secretário Executivo da Infância e Juventude 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

Natureza singular do objeto: Emenda Municipal Impositiva.  

Órgão Beneficiário: SEIJ/2025 - INEXIGIBILIDADE - Decreto nº 14.551/2025 Natureza 
singular do objeto. 

 

PARECER TÉCNICO N° 1344/2025-CMDCA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001344/2025 

OBJETO: “MUSICANTO” 

 

 

 

PARECER TÉCNICO 

(Art. 45-I- Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil – 
apresentado pela Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 

Considerando as competências da Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ, a 
teor da Lei Complementar nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, 
estabelece no seu art. 366, inciso III, a necessidade do município de Osasco-SP suprir atividades 
concernentes ao âmbito da política municipal de promoção, proteção, defesa no atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente, notadamente, para articular esforços, junto às demais 
secretarias, órgãos, conselhos participativos, organizações da sociedade civil, da iniciativa 
privada e demais instituições de esferas públicas de outros entes federados para a proteção da 
criança, adolescente e do fortalecimento da juventude; 

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas no Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
que trata do regime jurídico incidente sobre a formalização de parcerias entre o poder público e 
as organizações da sociedade civil, a teor da modalidade para indicação de emenda parlamentar 
consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 1.4551/2025.  

Considerando a necessidade do município de Osasco-SP e a Lei Orgânica do Munícipio, a teor 
da Lei nº 38/2022, que determina limite para a indicação individual de emendas ao projeto de lei 
orçamentária e, a necessidade de estabelecer procedimentos e prazos para a operacionalização 
de ações governamentais com recursos oriundos de emendas parlamentares, cumprimento de 
suas competências e atribuições e atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo poder 
público local.  
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Considerando, a imprescindibilidade de garantir a efetiva entrega à sociedade, bens e serviços 
decorrentes de emendas parlamentares individuais, independentemente de sua autoria, a 
modalidade de entrega de serviços decorrentes de emendas parlamentares individuais, 
independentemente de sua autoria, justifica a ausência do chamamento público, 
consubstanciado no plano de trabalho apresentado pela organização da sociedade civil 
beneficiada. 

 
Considerando que nos casos em que se apresentada a modalidade e quando houver interesse 
público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil definidas pela Lei nº 
13.019/2014, notadamente, para o atingimento das metas e serviços propostos podem ser 
realizados para a consecução do objeto.  

 
Considerando, o cumprimento de suas competências e atribuições por ora, de tais atividades 
serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder Público que em determinados casos, quando 
houver interesse público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil 
definidas pelo artigo 2.º da Lei nº 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos de parceria 
entre ambos para a consecução do objeto. Seguem as razões relevantes a formalização de 
instrumento de parceria perante a Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

A Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ, a teor da Lei Complementar nº 
389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, estabelece no seu art. 366, inciso III, 
a no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o 
regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, a teor da modalidade para indicação de emenda parlamentar consubstanciada 
pelo Decreto Municipal nº 1.4551/2025, e considerando o Parecer da Comissão de Análise 
Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos foi designada (Resolução nº 02.299.2025-SEIJ-
OSASCO) acerca do Projeto e Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade 
Civil – INSTITUTO HATUS, a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 11.384/2016, 
que estabelecem o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil e que, o projeto em questão, tem a particularidade de ser 100% 
(cem) por cento, financiados com recursos oriundo de emenda parlamentar impositiva, 
encaminhada ao órgão beneficiário direcionada ao respectivo projeto, o que legitima que a 
parceria seja celebrada por inexigibilidade de chamamento público, conforme previsto no caput 
do art. 41 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, combinando com o inciso II do referido artigo, 
qual seja: 

  

Art. 41 “[...] na hipótese de Inviabilidade de competição entre as OSC´s, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade especifica [...]” e Art. 41, II “[...] a 
parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiaria [...]”. 
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DAS ANÁLISES NO PLANO DE TRABALHO 

Análise do Plano de Trabalho relativamente:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada:  

 
A proposta elaborada pela OSC, apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de 
Fomento e dão clareza na execução do serviço, conforme descrito no Plano de Trabalho 
anexado as Fls. 60/78 do Processo Administrativo nº 001344/2025, culminando assim 
na aprovação do projeto pela Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ.  

 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista no Decreto Municipal nº 11.384/2016:  

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está 
contida nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo 
poder público municipal ou por Organizações da Sociedade Civil regularmente 
constituída.  

 

c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto:  

Os objetivos e finalidades institucionais da pela Organização da Sociedade Civil – 
INSTITUTO HATUS, avaliados em seus atos constitutivos, são compatíveis com o objeto 
do projeto em questão, conforme atesta as declarações de sua capacidade técnica e 
reconhecida reputação para entrega de projetos já executados. 

  

d) da viabilidade de sua execução:  

A Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS, tem por finalidade de assegurar o 
acesso à educação musical com ênfase em Canto Coral e musicalização para 50 
crianças e adolescentes 7 a 17 anos, no contraturno escolar, promovendo a inclusão 
social e democratização do acesso à arte e à cultura, num período de 10 meses, através 
de 475 horas aula, e ainda realizar 3 apresentações musicais públicas, com o objetivo 
de democratizar o acesso à arte e cultura para 450 expectadores. 

 

e) da verificação do cronograma de desembolso:  

O desembolso de recursos será realizado em 12 (doze) meses  de acordo com o 
cronograma de Desembolso disposto a fls. 77, para atender: Serviços de Terceiros PJ 
e PF, monitores, pessoa e Material de Consumo.  
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f) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos:  

A responsabilidade da fiscalização da Parceria será do Gestor e da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento designado pela SEIJ, que deverão avaliar o 
desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho, além dos indicadores 
de efetividade no que concerne os impactos sociais neste município.  

 

g) da designação do Gestor da parceria e de seu Suplente que deverão ter 
conhecimento técnico adequado do objeto da parceria e serão designados pelo 
CMDCA, na forma prevista no art. 6, III, art. 45, I, “h” combinada com o art.69 § 1º, 2º, 
3º e 6º todos artigos do Decreto Municipal nº 11.384/2016.  

 

h) da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria:  

A Comissão de Análise Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos foi designada conforme 
Resolução nº 02.299.2025-SEIJ-OSASCO publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco-IOMO no dia 30 de julho de 2025.  

 

PARECER  

 
Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável e o cronograma previsto 
na proposta, bem como a metodologia de acompanhamento, são adequados o que 
permite uma fiscalização efetiva. Assim, posteriormente a emissão do parecer jurídico 
pertinente, bem como de todo trâmite necessário previsto em lei, havendo as 
respectivas chancelas, autorizamos a formalização do termo de fomento, consoante as 
disposições expressas em lei.  

 

Osasco, 04 de abril de 2025. 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA  
Presidente da Secretaria Executiva da Infância e Juventude 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

Natureza singular do objeto: Emenda Municipal Impositiva.  

Órgão Beneficiário: SEIJ/2025 - INEXIGIBILIDADE - Decreto nº 14.551/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001344/2025. 

 

 

JUSTIFICATIVA e AUTORIZAÇÃO  

(Art. 42 - Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

 

Considerando a formalização de parceria mediante a celebração de termo de fomento 
por inexigibilidade, e por tudo que dos autos consta, além do plano de trabalho 
apresentado pela Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 

 
Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei nº 13.019/2014 e no 
Decreto Municipal nº 11.384/2016, que trata do regime jurídico incidente sobre a 
formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil, 
Lei Municipal nº. 4.583/2013, a teor da modalidade para indicação de emenda 
parlamentar consubstanciada pelo Decreto Municipal nº 1.4551/2025. 

 
Considerando a necessidade do município de Osasco-SP, a teor da Lei Complementar 
nº 389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, art. 366, inciso III, a 
necessidade do município de Osasco-SP, para articular esforços, junto às demais 
secretarias, órgãos, conselhos participativos, organizações da sociedade civil, da 
iniciativa privada e demais instituições de esferas públicas de outros entes federados 
para a proteção da criança, adolescente e do fortalecimento da juventude no âmbito dos 
serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 

 
Considerando, o cumprimento de suas competências e atribuições por ora, de tais 
atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder Executivo local.  

 
Considerando que nos casos em que se apresentada a modalidade de emendas 
impositivas e quando houver interesse público e recíproco entre o poder público e 
organizações da sociedade civil definidas pela Lei, notadamente, para o atingimento das 
metas e serviços propostos podem ser realizados para a consecução do objeto.  
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A Secretaria Executiva da Infância e Juventude - SEIJ, a teor da Lei Complementar nº 
389/2020, atualizada pela Lei Complementar nº 394/2022, estabelece no seu art. 366, inciso III, 
a no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 4.583/2013 em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 11.384/2016, que estabelecem o 
regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, a teor da modalidade para indicação de emenda parlamentar consubstanciada 
pelo Decreto Municipal nº 1.4551/2025, e considerando o Parecer da Comissão de Análise 
Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos (fls. 81) que atesta a viabilidade da execução da 
proposta, aprova a autoriza o quanto requerido.  

 
Por oportuno, a Secretaria Executiva da Infância e Juventude – SEIJ, manifesta-se no sentido 
de reiterar manifestação ao teor do documento apresentado anteriormente à SEPLAG, de modo 
a satisfazer a efetividade e cumprimento do art. 10, do Decreto nº 14.551/2025 e demais 
legislação cabíveis à espécie em apreço.  

 
 
Assim, após análise e esclarecimentos apresentados pela equipe da SEPLAG, e mediante 
reconsideração de manifestações anteriores, já mencionada, a SEIJ ratifica AUTORIZAÇÃO 
como órgão beneficiário, consubstanciada nos pareceres acostados e destaques dos órgãos de 
controle do município, bem como, sem adentrar nos aspectos de natureza eminentemente 
técnica e/ou financeira, além do direcionamento da emenda parlamentar impositiva e plano de 
trabalho aprovado e devidamente adequado a legislação municipal cabível, portanto, AUTORIZA 
A EXECUÇÃO E ATENDIMENTO AO OBJETO, destacando o princípio norteador da supremacia 
do interesse público contida nas diretrizes das atividades que serão executas pela Organização 
da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS. 

Das análises, conclui-se que a execução da proposta é viável e o cronograma previsto na 
proposta, bem como a metodologia de acompanhamento, são adequados o que permite uma 
fiscalização efetiva consoante as disposições expressas em lei. 

 

Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 
RODOLFO RODRIGUES CARA  

Secretário Executivo da Infância e Juventude 
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PARECER TÉCNICO E APONTAMENTOS PA nº 001344/2025  

 
Processo Administrativo nº 1.344/2025 - Instaurado nos termos da ata de reunião da CATAGP 
em 17/06/2025, acerca da avaliação de indicação de emenda parlamentar consubstanciada pelo 
Decreto Municipal nº 1.4551/2025 e anuência do departamento de suporte e planejamento da 
SEPLAG, além da manifestação da procuradoria geral (fls. 202/203).  

Tendo sido indicado como autor da emenda a vereadora Elsa Natal de Oliveira, e como órgão 
beneficiário a Secretaria Executiva da Infância e Juventude, cujo recursos serão destinados para 
Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO HATUS, por meio de preparação educacional e 
acompanhamento psicopedagógico que fortalecem a inclusão, a equidade e o desenvolvimento pessoal, 
de acordo com os objetivos, mediante cronograma de atividades pedagógicas no prazo de 12 meses para 
execução do objeto da parceria com descrição dos objetivos específicos, resultados esperados, metas, 
indicadores e meios de aferição, cujas atividades a serem executadas para o alcance das metas e dos 
resultados esperados, são adequados, tendo sido aprovado o plano de trabalho com vigência de 10 
meses, com valor global para execução do objeto da emenda de R$ 310.000,00 (cento e noventa 
e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos).  

Por deliberação da Comissão de Análise Técnica, Avaliação e Gestão de Projetos, discutiram  e 
aprovaram o valor de R$ 199.938,94 (cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta e oito reais 
e noventa e quatro centavos), diante dos informes e descrição da realidade do objeto da parceria, 
descrição das metas, prazo de execução, descrição do objetivo geral da parceria, descrição dos 
resultados que se pretende alcançar em consonância com os objetivos específicos, cronograma 
para a execução das ações e cumprimento das metas, com monitoramento e avaliação das 
metas estabelecidas, todos dados lançados no plano de trabalho apresentado (177/195). 

 

1-  Relatório 
 
Cuida-se de apontamento e parecer técnico complementar, como tema central a habilitação 
acerca da possibilidade de celebração da parceria diante dos documentos que instruem o 
processo, ressalvas e apontamentos destacados pela Controladoria Geral do Municipio (fls. 
172/175 – 202/203), na forma de considerações técnicas concernentes aos procedimentos 
orçamentáriose natureza de despesas nas condiçoes e valores que atendem os preceitos do 
Decreto Municipal nº 1.4551/2025. 
 
 
1.1- Documento elaborado.  
 
 
A finalidade que o presente documento se propõe, oportuno destacar, que a análise deve 
contextualizar a realidade apresentada dos objetivos ou serviços a serem alcançados pela 
entidade, em consonância ao que se dispõe o autor da emenda, além das atribuições da 
comissão de avaliação técnica, ter entendimento quanto as possibilidades de utilização e 
prerrogativas que versam sobre a utilização dos recursos nas características de indicação de 
emenda municipal impositiva, na forma do decreto municipal e de acordo com a Lei Orgânica nº 
38/2022 para validação de projetos de entidades indicadas. 
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1.2- Verificação do contorno-administrativo normativo aplicável.  
 

Na análise em apreço, ressaltar que a responsabilidade de deliberar, como órgão beneficiário, a 
teor do que dispõe os artigos 7º, 9º, 10º e 15º, e após ajuste para legislação de regência, incluindo 
assistência dos órgãos de controle, utilização de todas as planilhas de referência disponibilizados 
no Portal de Transparência, para fins de dotação própria, cabendo às organizações sociais 
contempladas, o pleno atendimento do art. 38 do Decreto Municipal 11.384/2016.  

 
 
  
2. CONCLUSÃO 
 

Nossa Constituição, ao explicitar como princípios fundamentais a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, priorizou a adoção de medidas necessárias ao enfrentamento dos 
problemas sociais e assegurou e garantiu a efetiva promoção dos direitos sociais (educação, 
saúde, lazer, segurança, proteção à infância e assistência aos desamparados).  
 
Exame dos documentos e informações enviadas, com a consequente aprovação da indicação, 
por meio da elaboração de parecer técnica, dotação para o início de obra cujo projeto esteja 
aprovado pelos órgãos competentes. 
 
Todos apontamentos, considerou que, embora a atuação do Terceiro Setor - espaço ocupado 
especialmente pelo conjunto das organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos e que 
possuem finalidades sociais - deve ser vista pelos indivíduos, empresários e governo com um 
instrumento eficaz para o enfrentamento dos problemas sociais, especialmente, naqueles 
relacionados a implementação da politica municipal de promoção, proteção, defesa e 
atendimento e garantia dos direitos das crianças e adolescentes em conformidade com as 
exigências legais e captem recursos necessários, afeta a sobrevivência e sustentabilidade 
dessas organizações. 
 
Em cumprimento à legislação vigente e reanálise do Plano de Trabalho, depois de atendidas a 
solicitação de todos os documentos legais, o que se impõe, constatou-se que os termos do PA nº 
001344/2025, atende, tanto quanto possível aos critérios previstos no procedimento aos trâmites 
em outras instâncias para que possa viabilizar o repasse dos valores que lhes cabe, por ser de 
direito. 

Por fim submeto a ciência e aquiescência deste parecer, aos membros da Controladoria Geral 
do Município para convalidação dessa análise e posterior encaminhamentos cabíveis. 

  
Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 
 
 

Aparecido Dias         David Arantes Silva. 
 
 
 
 

Vinícius Souza 
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JUSTIFICATIVA FASE INTERNA  
(Art. 25 - Decreto Municipal nº 11.384/2016) 

Processo Administrativo Emenda Parlamentar Impositiva Vereadora Elsa Natal de Oliveira. 
 

01 - DO OBJETO 
 
01.1. Esse processo tem como objetivo a análise técnica das propostas como órgão beneficiário 
e instrução do processo administrativo para execução do objeto da demanda. 
 
02 - DA JUSTIFICATIVA 
 
02.1. A proposta no regime de execução estabelecido no Decreto nº 14.551/2025, tem por 
finalidade garantir a efetiva entrega à sociedade de bens e serviços decorrentes de emendas 
parlamentares impositivas, por meio de repasses as entidades do Terceiro Setor, observado o 
disposto nas Leis Federais nº 9.637/1998; nº 13.019/2014; nº 14.133/2021, no Decreto Federal 
nº 11.531/2023 e nos Decretos Municipais nº 11.384/2016   -   nº 12.078/2019 e nº 13.989/2023.   
 

 
02.2. A Constituição Federal, pro sua Emenda Constitucional nº 86 de 17 de março de 2015, que 
altera os artigos 165, 166 e 198, tornando obrigatória  execução da programação orçamentária 
sobre o regime de execução estabelecido no Decreto 14.551, de 14 de fevereiro de 2025, tem 
por finalidade a efetiva entrega à sociedade de bens e serviços decorrentes de emendas 
parlamentares individuais, independentemente de sua autoria, bem como, o controle da 
legalidade, da eficiência e da transparência da adoção do orçamento municipal. Mormente o 
cerne da questão a respeito de políticas em defesa da infância e da adolescência, inclusive, 
vislumbrando a necessidade de contratação de serviços de instituição sem fins lucrativos que se 
dedica ao ensino e de reconhecida idoneidade, reputação ético profissional e capacidade na 
realização do presente objeto, coaduna à necessidade de contratação, nos termos aqui 
apresentados e emendas direcionada pelo vereador em questão.   
 

02.3.  Para os devidos fins, a SEIJ indica a Dotação Orçamentária 29.001.14.422.0045.2.077 – 
Natureza das Despesas 3.3.50.39.00 (R$ 175.800,00) – 3.3.50.36.00 (R$ 191.560,96) – 
3.350.30.00 (R$ 42.639,04) – Vínculo 08.100.0000 e ação 2.077 – no valor total de R$ 
310.000,00 de acordo com o cronograma de desembolso e plano de trabalho apresentados (fls. 
188/195). 

 
02.4.  A SEIJ, em cumprimento à legislação vigente e reanálise do Plano de Trabalho, depois de 
atendidas a solicitação de todos os documentos legais, o que se impõe, constatou-se que os 
termos do PA nº 001344/2025, atende, tanto quanto possível aos critérios previstos no 
procedimento aos trâmites em outras instâncias para que possa viabilizar o repasse dos valores 
que lhes cabe, por ser de direito. 

 
Osasco, 04 de novembro de 2025. 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA  
Secretário Executivo da Infância e Juventude 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

Av. Analice Sakatauskas, 204 - Bela Vista – Osasco/SP - CEP 06060-000 - Tel.: (11)3652-9221 – Cel.: (11)97396-2053 
Home page: www.osasco.sp.gov.br      e-mail: sepcd@osasco.sp.gov.br 

   
 

 

    

                              CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
Assunto: Construção do Centro TEA/PCD 
 
 
A Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência (SEPCD) do Município de Osasco, 
tem a honra de CONVOCAR a população em geral, entidades e demais interessados, 
para a Audiência Pública que tratará da Construção do Centro TEA/PCD (Transtorno 
do Espectro Autista / Pessoa com Deficiência). 
 
A audiência pública será realizada no dia 02 de dezembro de 2025 (terça-feira), no 
horário das 19h00 às 21h00, na Sala Osasco da Prefeitura Municipal de Osasco. 
 
O local está situado na Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, anexa ao Paço Municipal 
(Avenida Lázaro de Mello Brandão, 300), no bairro Campesina – Osasco/SP, CEP: 
06010-030. 
 
O objetivo da audiência é apresentar o conteúdo do projeto, debater e acolher as 
contribuições e sugestões da população para a construção do Centro. 
 
Atenciosamente, 
 
 
    Osasco, 05 de novembro de 2025 
 
 
 

Caroline Cerqueira do Amparo 
Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência 
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                              CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
Assunto: Construção do Centro TEA/PCD 
 
 
A Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência (SEPCD) do Município de Osasco, 
tem a honra de CONVIDAR a população em geral, entidades e demais interessados, 
para a Audiência Pública que tratará da Construção do Centro TEA/PCD (Transtorno 
do Espectro Autista / Pessoa com Deficiência). 
 
A audiência pública será realizada no dia 02 de dezembro de 2025 (terça-feira), no 
horário das 19h00 às 21h00, na Sala Osasco da Prefeitura Municipal de Osasco. 
 
O local está situado na Rua Dimitri Sensaud de Lavoud, anexa ao Paço Municipal 
(Avenida Lázaro de Mello Brandão, 300), no bairro Campesina – Osasco/SP, CEP: 
06010-030. 
 
O objetivo da audiência é apresentar o conteúdo do projeto, debater e acolher as 
contribuições e sugestões da população para a construção do Centro. 
 
 
 

 
Osasco, 05 de novembro de 2025 

 
 
 

Caroline Cerqueira do Amparo 
Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
 

RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA SESSÃO 

 
PROCESSO:  00.080/2025 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90.002/2025 
Fundamentação legal: Lei Federal n.º 14.133/2021 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

Entrega de propostas: De 25/08/2025 a 13/10/2025. 

Abertura da sessão pública: Dia 13/10/2025 às 10h (horário de Brasília) 

 
Às 10h do dia 13 de outubro de 2025, reuniram-se a Agente de Contratação e os respectivos 
membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da PORTARIA INTERNA 
N° 026/2025, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO em 16 de junho 
de 2025, em atendimento às disposições contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º 
de abril  e de 2021, do Decreto Municipal n.º 13.877/2023 de 30 de agosto de 2023, e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital, referente 
ao Processo Administrativo n.º 00.080/2025 , para realizar os procedimentos relativos à 
Concorrência Eletrônica n.º 90.002/2025, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para construção de unidade de Atenção Especializada em saúde – CAPS 
AD, conforme proposta nº 13897.3290001/24-003, Novo PAC. 
 

I – ABERTURA  
Aberta a sessão pública, iniciou a fase para lances. 
  
II – CLASSIFICAÇÃO 
Após a rodada de lances, a empresa OMEGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM GERAL 
LTDA. foi convocada para negociação e aceitabilidade dos preços. 
 
Ressalte-se que, nos termos do item 8.24 do Edital, a análise da proposta recai, notadamente, 
sobre questões de ordem técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a Agente de 
Contratação e a Equipe de Apoio não dispõem de conhecimento técnico específico, sendo 
assim, acompanhamos as conclusões lançadas às fls. 1.070/1.071 pela área técnica da 
Secretaria Executiva de Projetos e Cidade – PRÓCIDADE. 
 
III - HABILITAÇÃO 
Conferidos os documentos de habilitação e estando de acordo com as exigências do Edital, a 
empresa OMEGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM GERAL LTDA. – CNPJ 
39.534.310/0001-21 foi declarada HABILITADA. 
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Ressalte-se que, as análises de qualificação técnica e econômico-financeira recaem, 
notadamente, sobre questões de ordem técnica, afetas às áreas de Engenharia e Contábil, 
das quais a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio não dispõem de conhecimento 
técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas pela área técnica 
da Secretaria Executiva de Projetos e Cidade – PRÓCIDADE às fls. 1.125/1.126, bem como 
as conclusões lançadas pelo Contador da Secretaria Executiva de Compras e Licitações às 
fls. 1.128. Assim, a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio procedeu à análise dos 
demais documentos de habilitação às fls. 1.129/1.130. 
 
III – RECURSO 
Não houve nenhuma manifestação de Intenção de Recurso.  
 
IV – ENCERRAMENTO 
O objeto da licitação, tem como vencedor a empresa OMEGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EM GERAL LTDA. – CNPJ 39.534.310/0001-21, pelo Valor Total Geral com BDI de R$ 
2.414.974,36 (dois milhões, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e trinta e seis centavos). 
 
Informamos que o Termo de Julgamento e demais documentos estão disponíveis em 
http://transparencia.osasco.sp.gov.br, bem como no www.compras.gov.br – UASG 450573 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90.002/2025. 
 

 
 
 

Rosemarie Duwe Santos 
Agente de Contratação 

 

 

Filipe de Lima Santos 
Membro  

Meire Regina Hernandes 
Membro em gozo de férias 

Otavio Oliveira Medeiros 
Membro 
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.083/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.713/2024 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES, aviso de alteração de data, a pedido da Secretaria requisitante, para 

readequações, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que 

estará à disposição dos interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/11/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 19/11/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 05 de novembro de 2025. 

 

 

Rosemarie Duwe Santos 
Secretária Executiva de Compras e Licitações em Exercício 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2050/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2709/2025 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Habitação  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos             
VALOR: R$ 7.110,00 (sete mil, cento e dez reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1999/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.032/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2654/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer   
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza – L.T / F                       
VALOR: R$ 3.006,00 (três mil, seis reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1992/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2242/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos             
VALOR: R$ 17.350,00 (dezessete mil, trezentos e cinquenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.022/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2595/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Higiene Pessoal                        
VALOR: R$ 26.452,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2623/2025 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos             
VALOR: R$ 13.402,56 (treze mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2027/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2623/2025 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos             
VALOR: R$ 11.959,06 (onze mil, novecentos e cinquenta e nove reais e seis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2028/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2623/2025 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos             
VALOR: R$ 11.432,28 (onze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1981/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2659/2025 
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer   
CONTRATADA: COMERCIAL AZ LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza                                  
VALOR: R$ 3.392,00 (três mil, trezentos e noventa e dois reais) 
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2071/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.011/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2454/2025 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Transporte de Ônibus e Micro Ônibus  
VALOR: R$ 41.398,71 (quarenta e um mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2072/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.011/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2454/2025 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Transporte de Ônibus e Micro Ônibus  
VALOR: R$ 63.134,34 (sessenta e três mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2073/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.011/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2454/2025 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Transporte de Ônibus e Micro Ônibus  
VALOR: R$ 75.886,86 (setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2074/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.011/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2454/2025 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Transporte de Ônibus e Micro Ônibus  
VALOR: R$ 61.965,64 (sessenta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2198/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.011/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2374/2025 
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão   
CONTRATADA: BEIJA FLOR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Transporte de Ônibus e Micro Ônibus  
VALOR: R$ 5.916,38 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2085/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.026/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2470/2025 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Comunicação Visual   
VALOR: R$125,00 (cento e vinte e cinco reais) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2086/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.026/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2470/2025 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Comunicação Visual   
VALOR: R$24.826,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais) 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.057/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: ELEVATE UTILIDADES LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Suportes e Cestos de Lixo 
VALOR: R$ 178.321,50 (Cento e setenta e oito mil, trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.057/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MOB COMÉRCIO UTILIDADES LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Suportes e Cestos de Lixo 
VALOR: R$ 366.003,23 (Trezentos e sessenta e seis mil, três reais e vinte e três centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.057/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: A&S COMERCIAL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Suportes e Cestos de Lixo 
VALOR: R$ 1.381.760,44 (Um milhão, trezentos e oitenta e um mil, setecentos e sessenta reais e 
quarenta e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.057/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Suportes e Cestos de Lixo 
VALOR: R$ 43.120,50 (Quarenta e três mil, cento e vinte reais e cinquenta centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: A&S COMERCIAL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 3.875.241,10 (Três milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um 
reais e dez centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 301.148,95 (Trezentos e um mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: BMH MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 26.885,55 (Vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PLÁCIDO E PLÁCIDO LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 81.035,25 (Oitenta e um mil, trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: C2 VENDAS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 243.158,00 (Duzentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e oito reais) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 275.735,50 (Duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: FERA – FORMAÇÃO PROFISSIONAL EQUIPAMENTOS REPRESENTAÇÕES 
ASSESSORIA E MÃO DE OBRA PROFISSIONAL LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 114.087,95 (Cento e quatorze mil, oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.058/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 725/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MASTERFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento de Proteção Individual e Coletiva 
(EPI e EPC) 
VALOR: R$ 143.924,98 (Trezentos e um mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: A&S COMERCIAL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 29.869,40 (Vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MPX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 432.234,00 (Quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 184.285,70 (Cento e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta 
centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 1.027.505,55 (Um milhão, vinte e sete mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 1.545.911,30 (Um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil, novecentos e onze reais e 
trinta centavos) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: LH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 218.316,00 (Duzentos e dezoito mil, trezentos e dezesseis reais) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.068/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.379/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Tintas e Insumos para Pintura 
VALOR: R$ 2.558.050,00 (Dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cinquenta reais) 

   VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 

1° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 581/2025                                                           
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos – Lotes 
Fracassados 
REFERENTE: Troca de Marca (SEMPRE LIVE) para (CHARM’S)  
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RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA SESSÃO 
 

PROCESSO: 01.738/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS ESTOCÁVEIS - ITENS 

FRACASSADOS 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 90.067/2025 
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

 
Às 10h00min do dia 24 de setembro de 2025, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 

membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal da Portaria n.º 3315/2025 de 

12/05/2025, em atendimento às disposições contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 13.877 de 30 de agosto de 2023, e demais legislações aplicáveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, referente ao Processo Administrativo 

n.º 01.738/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n.º 90.067/2025, cujo 

objeto é a Registro de Preços para fornecimento de alimentos estocáveis – itens fracassados. 

 

I – ABERTURA  

Aberta a sessão pública, iniciou a fase para lances. 

  

II – CLASSIFICAÇÃO 
Após a rodada de lances foram convocadas as empresas para negociação e aceitabilidade dos preços 

conforme ordem de classificação. 
 
III - HABILITAÇÃO 
Conferidos os documentos de habilitação, aprovadas as amostras pela Comissão Técnica e estando 

de acordo com as exigências do Edital, as empresas, COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA e NAT NUTRE ALIMENTOS LTDA foram declaradas habilitadas. Decorrido o 

prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, houve manifestação em interpor recurso 

por parte da licitante NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no entanto a licitante não 

apresentou a peça recursal. 

 
IV – ENCERRAMENTO 
O objeto da licitação foi habilitado conforme segue: 

 

SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 27.339.484/0001-54 
Lote 1 - pelo valor total de R$ 5.952,00 (cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 
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Lote 5 - pelo valor total de R$ 176.917,15 (cento e setenta e seis mil, novecentos e dezessete reais e 

quinze centavos). 
 

COMERCIAL PREMIUM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA – CNPJ: 05.367.970/0001-43 
Lote 2 - pelo valor total de R$ 58.703,88 (cinquenta e oito mil, setecentos e três reais e oitenta e oito 

centavos). 
Lote 3 - pelo valor total de R$ 128.299,55 (cento e vinte e oito mil, duzentos e noventa e nove reais e 

cinquenta e cinco centavos). 
 

NAT NUTRE ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 21.813.311/0001-40 
Lote 4 - pelo valor total de R$ 144.781,98 (cento e quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e um 

reais e noventa e oito centavos). 
 

Informamos que o Termo de Julgamento e demais documentos na íntegra encontram-se disponíveis 

em http://transparencia.osasco.sp.gov.br, bem como no www.compras.gov.br – UASG 450573 – PE 

90.067/2025. 

 

 

Thais da Silva Buri 

Pregoeira 

 

 

 

Marco Antônio de Souza  

Membro 
 

Suelânya Patrícia de Medeiros Silva Cinque 

Membro 

Vitória Alves Dias de Jesus 

Membro 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

      
      

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
URBANA E HABITACIONAL (CMPUH) - TRIÊNIO 2026/2028    

Local: Sede da Secretaria Municipal de Habitação, Alameda dos Ipês, nº 28, Vila Osasco, Osasco/SP.    
Data: 30 de outubro de 2025. Horário: Início às 10h00. Convocação: Portaria Interna nº 
28/CMPUH/2025, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco (IOMO nº 2916), em 22 de 
outubro de 2025. Objetivo: Análise da documentação cadastral das 17 entidades inscritas, para fins de 
habilitação ao pleito eleitoral do CMPUH, a ser realizado em 29 de novembro de 2025 (corrigido do texto 
original para consistência com o edital).    

Presentes:    

• Representantes do Poder Público: Marco Antônio Villela (SEHAB - Presidente da Reunião),  
Rosângela Evangelista de Souza Sena (SEHAB), Ana Teresa Siqueira de Carvalho (SEHAB), 
Patrícia Bulbovas (SEHAB),     

• Representantes da Sociedade Civil: Ana Carolina de Melo Silva (Associação Mundo Novo), 
Elnomar Ferreira da Silva (Associação Viva Quitaúna), Fábio da Silva Ferreira (Instituto de Ação 
Comunitária), Dr. Edú Eder de Carvalho (OAB).    

Desenvolvimento:    

A reunião foi aberta às 10h00 pelo Sr. Marco Antônio Villela, representante da SEHAB, que agradeceu a 
presença de todos os membros e destacou a importância da Comissão Eleitoral no processo democrático 
de renovação do CMPUH para o triênio 2026/2028.    

O Sr. Villela informou que, conforme a Portaria nº 28/CMPUH/2025 e o Edital aprovado pela Resolução 
nº 01/CMPUH/2025, foram recebidas 17 inscrições de entidades da sociedade civil. Cada entidade possui 
uma pasta individual com os documentos apresentados, organizada pela Secretaria de Habitação.    

A Comissão procedeu à análise coletiva da documentação de todas as 17 entidades, verificando a 
conformidade com os requisitos do edital (estatuto social, ata de fundação, relatórios de atividades, 
certidões criminais, títulos de eleitor, comprovantes de endereço e outros).    

Dos 17 casos analisados:    

• 14 entidades apresentaram documentação completa e foram consideradas habilitadas de 
imediato.    

• 3 entidades apresentaram pendências específicas, sendo colocadas em status pendente. Diante 
disso, a Comissão deliberou conceder prazo de 7 (sete) dias úteis para regularização, 
encerrando-se em 07 de novembro de 2025.    

O Sr. Villela solicitou à Sra. Rosângela Evangelista de Souza Sena que intime as 3 entidades pendentes 
por e-mail e WhatsApp, informando-as sobre as pendências e o prazo estipulado, para providenciarem a 
entrega dos documentos faltantes na Secretaria de Habitação.    

Após o prazo, a lista final de habilitados será publicada na IOMO, iniciando o período de recursos 
administrativos (5 dias úteis). A eleição prosseguirá em 29 de novembro de 2025, com votação presencial.    

Não havendo mais assuntos, a reunião foi encerrada. A presente ata, aprovação unânime, é assinada 
pelos presentes.    
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  Tabela de Análise das Entidades Inscritas    

Nome da Entidade   CNPJ   Habilitada?  (Sim / 
Não / Pendente)   

ASSOCIAÇÃO VIVA QUITÁUNA 12.273.600/0001-02 Sim 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
ADOLESCENTE E A FAMÍLIA 

“MUNDO  NOVO” 

07.420.593/0001-94 Sim 

INSTITUTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
MOVIMENTO DE MORADIA VILA DOS  REMÉDIOS 

20.087.556/0003-36 Sim 

ASSOCIAÇÃO GRÊMIO EDUCACIONAL 
CULTURAL E HABITACIONAL JARDIM MARIETA 

TERRA ESPERANÇA 

32.043.508/0001-63 Sim 

ASSOCIAÇÃO DE MORADIA DA OCUPAÇÃO 
ESPERANÇA 

26.956.291/0001-80 Sim 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS 
MORADORES DO JD. ALIANÇA - 

ADJACÊNCIA 

23.507.076/0001-03 Sim 

GREMEIO  RECREATIVO  CULTURAL 
EDUCACIONAL SOCIAL GENTE 

INOCENTE 

03.241.088/0001-21 Sim 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
UNIDOS DO RIBEIRÃO VERMELHO - AMURV 

39.583.819/0001-64 Sim 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JARDIM BARONESA - 19.698.415/0001-09 Pendente 

ASSOCIAÇÃO PROJETO SEJA AMIGO DE UMA 
CRIANÇA 

28.049.705/0001-12 Pendente 

ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE PROJETOS 
NOVA 

45.604.024/0002-98 Sim 

INSTITUTO DE ESTUDO, PARTICIPAÇÃO 
E AÇÃO NA COMUNIDADE 

 

11.363.891/0001-67 

 

Sim 

INSTITUTO IMPACTO 

 

28.304.283/0001-84 

 

Pendente 

ACO - ASSOCIAÇÃO DOS 
CONSTRUTORES DE OSASCO 

 

60.965.942/0001-36 

 

Sim 

ASSOCIAÇÃO PRO MORADIA TERRA E 
NOSSA 

57.386.583/0001-58 Sim 

ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA DE UM NOVO MILENIO 07.367.387/0001-68 Sim 

ASSOCAIÇÃO CENTRAL DE PORJETOS NOVA 
REMEDIOS 

45.604.024/0002-79 Sim 

AVIVE ASSOCIAÇÃO VILA QUE TE QUERO VERDE 40.225.316/0001-04 Sim 
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Total: 14 Habilitadas | 3 Pendentes | 0 Indeferidas.    

Deliberações Finais:    

1. Envio de intimações às entidades pendentes pela Sra. Rosângela (prazo: até 31/10/2025).    
2. Após 07/11/2025, análise final e publicação da lista definitiva na IOMO.    
3. Preparação da cédula de votação com as entidades habilitadas.    

Redator da Ata: Rosângela Evangelista de Souza Sena (SEHAB). Encaminhamentos: Encaminhar cópia 
para publicação na IOMO e arquivo da Secretaria de Habitação.    

Aprovada em reunião conforme Resolução nº 01/CMPUH/2025.    

Osasco, 30 de outubro de 2025.    

Membros Presentes:    

Membro    
    

Marco Antônio Villela (Presidente)    
Rosângela Evangelista de Souza Sena    
Ana Teresa Siqueira de Carvalho             
Patrícia Bulbovas    
Ana Carolina de Melo Silva    
Elnomar Ferreira da Silva    
Fábio da Silva Ferreira    
Dr. Edú Eder de Carvalho    
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001109/2025 

  

Através do presente solicito nomeação de Gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação, para 
acompanhamento do Termo de Fomento em INSTITUTO PETSAPP, indicação de emenda efetuada 
pelo Vereador Alexandre Capriotti que está tramitando através do PA 001109/2025. 

 

Gestor: 

 

NOME MATR. PROVIMENTO 

Jackson Souto Romão   199.124           Efetivo 

 

 

Comissão de Monitoramento e Avaliação: 

 

NOME MATR. PROVIMENTO 

Jailson Tiburtino da Silva  184.410           Comissão 

Sandra Sumaia Anunciação Santos 203.750            Efetivo 

Rubens Pereira Coelho Júnior  133.695            Efetivo 

 

 

Osasco, 05 de novembro de 2025 

 

 

 

 

Cláudio Henrique da Silva  

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

 (Parecer Técnico - Art.42 - Inc. I - Decreto Municipal nº 11.384/2016 referente a 
justificativa de ausência de realização do Chamamento Público) 

INTERESSADO: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS-
Secretaria Executiva de Proteção e Bem-Estar. 

ASSUNTO: Justificativa para Fomento de Projetos por Dispensa de Chamamento 
Público.  

 

Considerando que trata de Emenda Parlamentar no valor R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), com indicação de repasse para O INSTITUTO PETSAPP. 

Nesse sentido, considerando os dispostos no art. 42 do Decreto Municipal nº 
11.384/2016, justificamos os seguintes itens:  

 

a) A situação que caracterize e motive a dispensa ou a inexigibilidade: 

 

Um edital de chamamento público tem como característica o caráter de competição e 
seleção de organizações “mais capacitadas” para realizar determinado serviço.  

Considerando que nos termos do inciso V do Art. 40 do Decreto 11.384/2016, assim o 
diz: 

 

“Art. 40 A Administração Pública Municipal, desde que atendido o 
disposto no art. 25 e no § 1º do art. 38 deste Decreto, poderá 
dispensar a realização do Chamamento Público:  
(...) 
V - nos casos que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares. (Redação acrescida pelo Decreto 
nº 13870/2023).”  

 

Tendo em vista, portanto que a intenção do Poder Público é fomentar ações da política 
de saúde pública e Bem-Estar Animal que visa fazer o controle populacional para 
controle de zoonoses, entre outros, sendo assim, se coloca um cenário de inviabilidade 
de competição entre as instituições, em razão da natureza singular da atuação.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Nesse sentido, levando em consideração o artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2014, os 
Termos de Fomentos que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares 
às leis orçamentárias serão celebrados sem chamamento público. 

 

b) Razão da escolha da OSC  
 

O INSTITUTO PETSAPP foi escolhido para a presente dispensa de chamamento 
público pois cumprem os seguintes requisitos:  
 
1) Por se tratar de recursos enviado a Instituição através de Emenda parlamentar nos 
termos do Inciso II, do artigo 41, do Decreto 11.384/2016.  
 

2) Por apresentar capacitação técnica para o desenvolvimento do projeto apresentado 
por Plano de Trabalho devidamente aprovado por esta Secretaria Municipal. 

 

Assim, justificamos a Dispensa de Chamamento Público nos termos do inciso V do 
artigo 40 do Decreto Municipal nº 11.384/2016 para atendimento de política pública de 
saúde animal e luta contra maus tratos contra cães e gatos. 

 

A entidade demonstrou nos autos o atendimento dos requisitos mínimos de habilitação 
preconizados pelo artigo 38, do Decreto Municipal nº 11.384/2016. 

 

A oferta desse serviço por meio de parceria, “Termo de Fomento” entre a Municipalidade 
e O INSTITUTO PETSAPP, traz vantagens econômicas à Administração Pública. 

 

 

Osasco, 05 de novembro de 2025 

 

 

 

Cláudio Henrique da Silva 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH 
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SECRETARIA DE SAÚDE

Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 C/C a 
Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE OS DISCRIMINADOS ABAIXO. 
 
PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO:  
 
Razão Social: REDE D'OR SÃO LUIZ S.A 
Endereço: Rua Victor Brecheret, 224 Vila Yara 
CNPJ/CPF: 06.047.087/0172-95 
Atividade CNAE: 8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 
N° Processo: 202502029165 
Data do Deferimento: 03/10/2025 
Responsável Legal: Paulo Junqueira Moll 
Responsável Técnico: Ana Paula Naffah Perez 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 50625 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade de serviços de dialise e nefrologia Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação 
existente. 

Razão Social: RENE ORTIZ JR SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Endereço: Av. João Ventura dos Santos, 643 Helena Maria 
CNPJ/CPF: 38.277.188/0001-92 
Atividade CNAE: 8630-5/04 Atvidade odontológica 
N° Processo: 202502029287 
Data do Deferimento: 25/09/2025 
Responsável Legal: Rene Porfirio Gonzales 
Responsável Técnico: Vinicius Francisco de Camargo 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 5042025 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade clinica odontologica Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 

Razão Social: PHARMACIA HOMEOPATICA GOTAS DE CRISTAL LTDA ME 
Endereço: Av. Professor José Azevedo Minhoto, 503 Vila Quitauna 
CNPJ/CPF: 00.567.486/0001-44 
Atividade CNAE: 4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmaceuticos com manipulação de 
fórmulas 
N° Processo: 202502029288 
Data do Deferimento: 15/10/2025 
Responsável Legal: Rachel Marchesi Castanheira 
Responsável Técnico: Barbara Joyce Diniz Soares1 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 50925 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade requerida para comercio varejista de produtos com manipulação de formulas Laudo 
Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 

Razão Social: CENTER BIOMEDICO DIAGNOSTICOS DE OSASCO LTDA 
Endereço: Rua Eloy Candido Lopes, 255 Centro 
CNPJ/CPF: 51.239.119/0001-52 
Atividade CNAE: 8640-2/02 Laboratórios clínicos 
N° Processo: 202502029289 
Data do Deferimento: 05/08/2025 
Responsável Legal: Marcelo Gomes Matukiwa 
Responsável Técnico: Fabio Coutinho 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 49525 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade de laboratorial Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 
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Razão Social: HOPE MEDICINA E SAUDE LTDA 
Endereço: Rua Antonio Agu, 121 Centro 
CNPJ/CPF: 04.054.009/0001-36 
Atividade CNAE: 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 
N° Processo: 202502029296 
Data do Deferimento: 26/09/2025 
Responsável Legal: Adenilson Simião da Silva 
Responsável Técnico: Patrick Halison Knopp 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 50525 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade medica ambulatorial Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 

Razão Social: ACLIVE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
Endereço: Av. dos autonomistas, 900 Vila Yara 
CNPJ/CPF: 17.091.963/0001-40 
Atividade CNAE: 8630-5/04 Atvidade odontológica 
N° Processo: 202502029298 
Data do Deferimento: 02/09/2025 
Responsável Legal: Katia Moreira Lopes 
Responsável Técnico: Lucyana Oliveira Santana 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 4982025 O projeto e memorial atendem a Legislação sanitaria para a 
atividade clinica odontologica Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 

Razão Social: PEDIATRIA E PUERICULTURA DR. CURI LTDA 
Endereço: Rua Pedro Fioretti, 187 Centro 
CNPJ/CPF: 60.549.953/0002-16 
Atividade CNAE: 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 
N° Processo: 202502029651 
Data do Deferimento: 15/09/2025 
Responsável Legal: Vademir Gonçalves Silva 
Responsável Técnico: Rodrigo Santos Cavalcante 
Tipo de Solicitação: LTA nº: 50125 O projeto e memorial atendem a Legislação Sanitaria para a 
atividade de pediatria Laudo Técnico de Avaliação aprovado para edificação existente. 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2.134/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 874/2025 
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2025 
CONTRATANTE: Secretaria da Saúde 
CONTRATADA: ÉPICO COMÉRCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA 
OBJETO: Inseticida  
VALOR: R$ 18.000,00 
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Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 

 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO COMUNICA A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO QUE ESTÁ (AO) 
TIPIFICADA (S) NO ARTIGO 122, DA LEI ESTADUAL Nº. 10.083/98 QUE PREVÊ A (S) 
PENALIDADE (S) TIPIFICADAS NO ART. 112 DA MESMA LEI. 

 
Razão Social: BELAZZA STUDIO HAIR LTDA 
Endereço: Avenida Sport Club Corinthians Paulista , 366 – loja 03 - Bussocaba - Osasco - 
SP  
CNPJ/CPF: 55.299.072/0001-73 
CNAE/Atividade: 9602-5/01 – Cabelereiros, manicure, pedicures e barbearia. 
Nº Protocolo: 000.240/2025 
Auto de Infração nº 00429 
Data da Lavratura do AIF: 02/10/2025 
Auto de Imposição de Penalidade nº 028 – Multa  
Data da Lavratura do AIP: 23/10/2025 
Notificação de Recolhimento de Multa N° 0701 
Data da Lavratura do NRM: 04/11/2025 
Responsável Legal: Caio Martins – CPF: 369.279.818-02 
 
Razão Social: STUDIO CABELO E BELEZA ELISABETH SIMÕES LTDA 
Endereço: Rua Doutor Carlos Morais de Barros , 458 – Vila Campesina - Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 48.267.766/0001-00 
CNAE/Atividade: 9602-5/01 – Cabelereiros, manicure, pedicures e barbearia. 
Nº Protocolo: 000.164/2025 
Auto de Infração nº 00419 
Data da Lavratura do AIF: 01/07/2025 
Auto de Imposição de Penalidade nº 016 – Advertência  
Data da Lavratura do AIP: 21/10/2025 
Responsável Legal: Elisabeth Simões – CPF: 146.018.848-96 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária.  
 
O GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE O 
ABAIXO DISCRIMINADO:  
 
Razão Social: PRISMAR EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA 
Endereço: Rua Ali Saad, 133 – Vila Yolanda – Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 14.770.422/0001-50  
Atividade: 8511-2/00 – Educação Infantil - Creches  
Nº Protocolo: 202502004391 
Data do Deferimento: 16/10/2025 
Data de Validade:16/10/2026 
Responsável Legal: Elisabete Pereira Damiani – CPF: 806.352.108-00 
Responsável Técnico: Elisabete Pereira Damiani – CPF: 806.352.108-00 
N° CEVS: 353440110-851-001445-1-7 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2025 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 
  

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002031/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
ASSUNTO: GERENCIAMENTO DA OBRA DE REFORMA DA PRAÇA DO SAMBA 

      

 
 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
 
 

                     Á vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Artigo 75, Inciso II, em atendimento ao disposto no Artigo 72, Inciso VIII, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO que sejam tomadas as medidas cabíveis para a 

contratação direta da empresa PULSIONE ENGENHARIA LTDA, pelo valor global  R$ 54.120,85 
(Cinquenta e quatro mil, cento e vinte reais e oitenta e cinco centavos) para 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DA OBRA DE 
REFORMA DA PRAÇA DO SAMBA. 
 
                       
                      PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 

providências cabíveis. 

 

 

Osasco, 04 de Novembro de 2025. 

 

 

 

Waldyr Ribeiro Filho 
Secretário de Serviços e Obras 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 362    Osasco, 5 de novembro de 2025

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO      

 
Endereço: Av. Franz Voegeli, 930 – Jd. Wilson – Osasco – SP, 06020-190     

Tel. 3683-6408       E-mail: cmto@osasco.sp.gov.br    
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO      

 
Endereço: Av. Franz Voegeli, 930 – Jd. Wilson – Osasco – SP, 06020-190     

Tel. 3683-6408       E-mail: cmto@osasco.sp.gov.br    
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 

ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

Data : 07/11/2025 – Horário: 09h00 às 12h00   

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
(Secretaria da Creche Manoel da Silva – Creche FITO Zona Sul – Sala do Setor de   
Recursos Humanos).  

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

O candidato deverá comparecer para entrega dos documentos relacionados no item 12.2.1 
do Edital de Abertura do Concurso Público publicado no IOMO nº 2261, de 08/07/2022         
(relação publicada às fls. 106/107), devendo apresentar original e cópia dos documentos e 
comprovante da formação exigida (original e cópia), conforme item 12.8 do referido Edital. 
 

 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
 
Data : 07/11/2025 – Horário: 14h40  
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo  

           Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

     É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição e classificação final. 
 
Cargo 312 - Professor Especialista – Língua Estrangeira Moderna - Inglês  
Lista Geral 
Class. Nome     Inscrição 

    7º  BIANCA CAROLINO BELIZARIO RODRIGUES                                     0429008534 

 
    

  
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
  

         Osasco, 05 de Novembro de 2025.  
 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE OSASCO S.A 

 

Avenida dos Autonomistas, 197, Mezanino – Vila Yara – Osasco/SP – CEP 06020-000 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO INOVA OZ N. 012/2025-PROC. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço governamental 

da plataforma Microsoft 365, de forma a atender às necessidades da Agência de Inovação e 

Desenvolvimento Tecnológico de Osasco S.A. - INOVA OZ. 

 

  O Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Inovação e Desenvolvimento 

Tecnológico de Osasco S/A – INOVA OZ, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 94 do 

Regulamento Interno de Compras, Licitações e Contratos da Agência de Inovação e 

Desenvolvimento Tecnológico de Osasco S.A. – INOVA OZ, e pelo art. 51, inciso X, da Lei 

Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, HOMOLOGO o objeto da licitação para a empresa 

H J TELECOM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº  

27.390.371/0001-83, pelo valor total global de R$ 35.368,92 (trinta e cinco mil, trezentos e 

sessenta e oito reais e noventa e dois centavos) para 12 (doze) meses. 

 

 

_________________________________________ 
Ronielson Alves da Silva 

Diretor Administrativo Financeiro 

INOVA OZ
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO- 3° TERMO ADITIVO 
 

 
 
PROCESSO Nº: 3599/2022 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   
CNPJ nº: 46.621.538/0001-14 
CONTRATADA: EMPREISERVICE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº: 20.216.703/0001-14 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato n° 001/2023, com base no inciso ll do artigo 57 
da lei 8.666/93 e suas atualizações. 
VALOR GLOBAL: R$ 313.798,48 (trezentos e treze mil e setecentos e 
noventa e oito reais e quarenta e oito centavos). 
DATA DA VIGÊNCIA: 04/01/2026 a 04/01/2027 (doze) meses.  
 
 
 

 
 
 
 

Osasco, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
CLÁUDIA BONFIM 

Assessora da Presidência - IPMO 
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